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Decreto Legislativo
DECRETO LEGISLATIVO N° «28/94

Concede o titulo de Cidadão Honorário de

Brasília ao Pastor ÉBER VASCONCELOS,
Ministro Jubllaclo da Igreja Memória! Batista.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Art. 1° - Fica concedido título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Eber

Art, 2°- EsteDecreto emLegislativo entra emvigor nadatadesuapublicação.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 3o demarço de1994.

Vasconcelos.

Lei

/^^ u
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI M' 634, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993

Promulgação negada pelo Sr. Governador do

Distrito Federal ao Projeto de Lei que "Fixa a

alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadoria» e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunlclpal e de Comunicação - ICMS,

suspende a exigibilidade do Imposto sobre Venda a

Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos -
IWC e do Adicional do Imposto sobre Renda e

Proventos de Qualquer Natureza - ATA, autoriza o

Poder Executivo a aceitar bens em pagamento de
crédito tributário, e dá outras providências.

Façosaberque a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo,
na forma do § 6°, do art 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal,o art. 4° da Lei n° 634 de 27 de
dezembro de 1993.

Art. 1° -.

Art. 2'-.

Art. 3° -.

§ 1" - Veto mantido
§ V - Veto mantido

Art. 4" - Fica isento do Impostosobre Operações de Circulação de Mercadorias*
nasoperações internas, os produtos hortigranjeiros.

Art. 5'

Art. 6° -

§r-

§2°-

J3'-

§4°-

§5°-

Art. V -

Art. 8° -

Ata

Câmara Legislativa doDistrito Federal, 3° demarço de1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAOUIGRAFIA E AROIO
AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITACSO, ATA E
SÚMULA

SUM*£R IO

*• — ATA DA 32L» SESS2ÍO
ORDINÁRIA, EM 3« DE MARCO DE

i - i. — ABERTURA

A .

SI

PEQUENO EXPEDIENTE

í - 1- — LEITURA DAS ATAS
ESSES ANTERIORES

DAS
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A - 2 - 2 — COMUNICADOS DA MESA *

Meriàíg»™. ns.' eVH/94 do 'íi' ,. ülvui dor itn nistr i*i
Federal.

Mensagem nÇ> 879/94 <jo 'ir . rmvn nadnr do Di >tr ii.

Federal.

Ofício n<3 00A/94 <lc .mt.ir.i do Dt- put„.Jc F ".r nandi
Naves.

Mensagem nQ <*','4/'94 .|,-j 'ji-

f- pdpral »

Mençngent nr> 0,"".'94 .Ju <5r

Federal .

Men^ay.'-!! r,o C)"*"T/'^4 do í-jr
PVdrra 1 „

rlcn <•'..* ü'ui>' i»° #/<•''.'''M do 'ji
I "'d' r ai .

Mo(,'vi l*. vil •:!' ia •'!" "(.'pttí ..;.> oi.l.m Aii'.-'-..,
• Prnjflp de !íi d(- autoria •!•• P-"i"'t<-':t'j 0*1 i ! • 'H íirfi.

Proj^-f' tf l-'i d*, auí .ir ' * 'ir. rv-i..:.í .ijn 0d i loi. ^ir^j.

•• Projeto ds \&i d,. .mt-nria (i.. Ji ; nf r».jo Odilon A l r ."• „
Ri MiM.r iti^Tít: a-i\ '.»'• ta (Io rvrmt ado P i.lr^ Ji-na'...

- Rfqiit-r iMF"ir<.i di- .-nu.., < d. D» .'"t- 'd" i jn. ! n A" '•' •

- Projeto de lei da autoria do Deput ado Odilon Aires.
• MoTãii d>? íntnria do Deputado irtiton flirps.

Muuão de autor 14 do Depiitadu Odilon A ir ei.
- Motrão de autor i ri do Deputado Odilon Aires.
• MotTío de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Moção de autoria do Deputado Odilon Airsí.
• Requerimento de autoria do Deputado Padre dona--..

Moi,.rtO de autoria do Deputado Padre Jouas.
••• Projeto d» lei de autoria do Deputado Jii--r Filmar.
- Projeto dK Dprrstu Legislativo d" autor ia do D<- putad

Jo^ié Cdniar .
Projc-to <le lei de autoria do Deputado lor yc Cauliy.

fjov^r nadoi elo nt.-.t-r :t.j

Ouvi-r nadoi -Io Oi*.íi'ii..

R.iv» '' nad"i 'j I'11 '-.>' i i! ü

!..< ,-t.í r,,»,1.-n ,1o li,.,( |- ií i,

«e (Lidos após os»

de parlamentares)

in i cr 31 cJ oi

A-2.3 — COMUNICADOS DE
PARLAMENTARES

DEPUTADO UASNY DE ROURE <PT)
DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)

A-3 — ORDEM DO DIA

ITEM Ü D i s(.uo •..'•'" -• vot nãu. cm l1'.' Inr :• , cm iyn
llr.jêllf ia, do Pnijii" d<- lei i.c 1132/93, d, mt.,1
• •. |.n> elo !• .r j( Cunhij.

ITEM 2: I- • i i

,., i.i d D.-, ' t

/r,;,-,(,:;o do «. >|ii' i- nu ••' o nCl 1741/94,
L.!l' C (OI, r('l .

ITEM 3: . i.j . vut n, ao | . |.\ ,.!

• i,'1 470/92. de iu! oi ' .< J" D.-.put,i.i,

ITEM 45 1'IM li -.'.., i •.••.(,!..:;-., d,i t'r |.1V'.'(.

• '<" 713/92 ili- .-it ur i . •!. D. -mi >.iu !'

ITEM 5: .'ii ,c ii • •• .o, i- r, ;•' I u ,
Pr.iji.-lo d.-- 'i--i n" 215/91, di_ .ml >i

Ou. , ro.'.

Ut -idO l"l;IH

A _ -4 — COMUNICADO

PRESIDÊNCIA

ENCERRAMENTO

DA

A — ATA DA 3AS SESSSO
ORDINÁRIA, EM 3« DE MARCO DE

AS»S?-4 _

:ssao

LEGIS

EGISLATIVA

LATURA —

PRESIDÊNCIA- Dewi'«do •1 " \. li

DA

LOCAL": Plenário da

Distrito Federal.

Câmara Legislativa do

PREÂMBULOS às 9 horas e

compareceram os seguinte; Deputados:
— Deputado Agnelo Queirós (PC do R>, Deputado

Benício Tavares (PP), Deputado Cláudio Monteiro
(PPS), Deputado Edimar Pireneus (PP), Deputado

Eurípedes Camargo (PT), Deputado Geraldo Magel a
(PT), Deputado Gilson Araújo (PP), Deputado Padre
Jonas (PP), Deputado Jorge Cauhy (PP), Deputado

31 tuinut os,

José Ornei Ias (PD, Deputada Lúcia Carvalho (PT),

Deputado Manoel de Andrade (PP), Deputada Maria de
Lourdes (PSDB), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Peniel Pacheco (PTB), Deputado Salviano Guimarães
(PSDB), Deputado Tadeu Roriz (PP) e Deputado Wasny

de Roure (PT).

i.i - ABERTURA

0 Sr. Deputado Peniel Pacheco, no e.serei, io da Pre .nHrni ia:

- Havendo namoro regimental, está abaria \ •-.'•• -••Ui. Sn
a proteção de Deu«, iniciamos. >.ni r,o';'-Oi tr.ibxiii.'- .

1.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

1.2.1 - LEITURA DA ATA DA SESSSO ANTERIOR

— O Sr. Deputado Manoel de Andrade, no
exercício do cargo de 19 Secretário, procede à
leitura das atas das 93, 103 e 113 sessões
extraordinárias e 283, 2Vã e 3®ã sessões
ordinárias, as quais são, sem observação,
aprovadas.

A.2-2 — COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N9 078 /94-GAG Brasília, 29 d« março da 1994.

Excelentíssimo Ssnhor Presidenta da Câmara Legislativs do

Distrito Federal:

Através da (Isnsagsm na 57/94-GAG, da 16 da março

do corrente ano, foi encaminhado a Vossa Excallncia, o Projeto de

Lei nS 1.308/94, qua dispõe sobra a reastruturaçio da Fundação de

Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/OF.

Faca os ajustes da ordem técnica que se Fizeram

necessários ao mencionado Projato, solicito a Uossa Excallncia a

sua substituiçSo paio Projeto da Lei que ora encaminho.

Hat eportunidsde, raitaro a Uossa Excelência pro

testos da satiae» a> consideração.

OÇWCQUIrl DOMINGOS

Governador do Distr

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federai

N E 5 * A

PROJETO 01 LEI •« /9«

ral

DISPÕE SOBRE a. ESTRUTURA BA POEBAÇlO BB
APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL -
PAPDP B Dá OUTRAS PROVIDEBCIAS.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL DECRETAI

Art. 1» - A Fundação d« Apoio a Pesquisa do Distrito
Federal - FAPDF, instituída pela Lei n> 347, d* 04 d*
noveabro de 1992, te» a seguinte estrutura organisacionalt

OABIBETS DA PRESIDEBCIA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIRETORIA TÊCNICO-CIENTÍFICA

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
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NÚCLBQ DE PR06RAMAÇÃP .....
NÚCLEO DE CONTROLE • -.,.;,.. • . •

'• GBRSRCSA DE PROJETOS . •,', ,!,,:."..'.' .."'•.? .

NOCLBC DE ANÁLISE DE PROJETO
NÚCLEO DB APOIO ÀS CÂMARAS DE ASSSSSORAHEHTO
TSCBICO-CIENTlFICO r i.l. - -.t

DIRETORIA ADMINISTRATIVA ,-^n -,,~<iH : < =:..->••. .-ií :

DIVISÃO FINANCEIRA

SICÃO CS ORÇAMENTO
SEÇÂC DE CONTABILIDADE
SEÇÃO DB TESOURARIA

v;~i.- .-j-j-i.- -

iSIVISÀO ADMINISTRATIVA

£EÇkS'• 6E"RECURSOS1 ^MAUaíft •"•' i •*- S
SEÇÃO DS MATERIAL K PATRIMÔNIO

"'"SâÇÃO SE SlBRVSQOS, GERAIS"-. •-'

:iti>l:

Ml

•'tot'."!»'"*1 Ficam'"nriaaoa sie Qvsa?uts:y« ~'«s«c«U ca S^áíseíeáò'íe
Apoio & Pesquise, do Distrito Fwáarsi - ?aPDF os' eAr$o*'!em
coaiissao constantes do Anexe <test& Le;. •

Jürfe. 4*^--*r*Fodef'íBxéí€tí*6^':Tie $&£%?-^Je' ;«té ,-usventá -dia*,
baixará o Regimento da Fundação de Apoio k Pesquisa âo
Distrito Federal - FAPDF e danais atos eeaapleawmtares
necessários para implementação desta Lei.

•'"i&i.H» - cfí^SÜcreéírio è%o Meio Ambiente, Ciência '•-
Tecnologia é responsável pelo acompanhamento e controle do
disposto nesta Lei.

Art. 9a - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão a conta do orçamento da Fundação de Apoio a
Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF.

Art. 6a - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, de de 1994

106a da República e 34a de Brasília

JOAQUIM DOKXBQOS RORIS

ANEXO

CARGOS EMCOMSSAOCRIADOS NOQUADRO DE PESSOAL DAFAPDF
(Art. r do Projeto de Lei n* /94)

UNDAM DENOMINAÇÃO OT» «mnin

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Chefe de Gabinete

Secretário Adnunuiroino

01
01

03

DPO-U

DFA-ll
DFA-04

ASSESSORIA JURÍDICA Chefe da Anoaxii Jniidica
Aaaator

01
01

DPC-ll
DFA-ll

SEÇÃO DE EXPEDIENTE Chefeda SacJode Expediente 01 DFC-0Í

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTtnCA
Aateam

Secretário Adminuuatno
01
01

DFA-ll
DFA-03

GERÊNCIADEPLANEJAMENTO Gerentede PUncjunento 01 DPO-U

NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO Chefe do Núcleo de PiuemnuçJo 01 DPO-U

NÚCLEO DECONTROLE Chefe do Núcleo de Controle 01 DPO-U

GERÊNCIA DE PROJETOS Gerente de Projeto 01 DPO-U

NÚCLEO DE ANALISE DE
PROJETOS Chefe do Núcleode Análisede Projetos 01 DFG-ll

NÚCLEO DE APOIO ÀS
CÂMARAS DE ASSESSORA-
MENTO TÉCNlCO-CJJENTtnCO

Chefe do Núcleo de Apoio as Cámarat de
Aseenonmento Técnico-Cicnlinco 01 DFG-11

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Secretário Administratno 01 DFA-03

DIV1SÀO FINANCEIRA Chefe da Divisão Financeira 01 DFG-ll

SEÇÀO DEORÇAMENTO Chefe da Secao de Orçamento 01 DFG-03

SEÇÀO DE CONTABILIDADE Chefe da Seçáo de Contabilidade 0! DFG-03

SEÇÀO DETESOURARIA Chefe da Secao de Tesouraria 01 DFG-05

DIV1SÀO ADMINISTRATIVA Chefe da Diusao Administrai!*, a CL DFO-U

SEÇÀO DE RECURSOS
HUMANOS

Chefe da Seção de Recursos Humano* 01 DFG-05

SEÇÃO DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO

Chefe da Secao de Material c Patrimônio 01 DFG*5

SEÇÀO DE SERVIÇOS GERAIS Chffíe ds Seção deSeniços Gcr-íss 01 DFG-03

fiensagiü-i " : -

N9 079 /94-GAG Brasília, 39 da março

--csientlss^-no Senhor "rasicanto da Câmara Legislativa do

1994.

'-.trs-jés cs fsrseqai* n« SS/94-GAG, ás 15 sáa sarça

-.n -:crren-.e ;i:, -'ri anuani-tnada a 'ícasc Excaxtneia, o Projete as

.si r-K u:7-'?ís ]ut cLutaÜA-sacre a reéstruturaçie se Instituto

.:e icci;gia a l*aio A-sbisntts úq üistnta íacarai - :EflA/'C*.

'"ace :s ajustes cs cresn tscrica cua as fizeram

-• :.ç•:•-3 ér•_ c-: '.-•' r»"c;írs;; "rrjatc, -oSilcite a Vcssa Excelência a

s^.= sucstituiçêo pej.0 Projete as Lai que ora encaminnc.

Na oportunidade, reitero a Vosss ExcelSncia pro

testos da setiea a consideração.

IXv ^ "JfjJWuiH OOrUMuS HOR
Governador do Distrito

Excelentíssimo" Senhor

Deputado BEMÍCI0 TAVARES

Digníssima Presidente da Cimara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

PROJETO DE LEI 00 DF N9 /94

DispSa sobra a estrutura do Institu

to da Ecologia a leio Ambiente da

Oiatrito Federal - IEPIA/0F, a dá ou-

traa providinciaa.

A CUBARA LEGISLATIVA 00 0ISTRIT0 FEDERAL decreta:

Art. 18 - 0 Inatituto da Ecologia a f-leio Ambienta

do Oiatrito Federal - IEI1A/0F, tranaTomedo em entidade autárquica

nos termos ds Lai ní 660, de 27 da janeiro da 1994, vinculada à
Secretaria de llaio Á-nbisnte, Ciancia a Tecnologia, teu e seguintB

estruture administrativa:

DIRETORIA GERAL

SEÇÍ0 0E EXPEDIENTE

5ERUIÇ0 0E EDUCAÇÃO -CIBIENTAL

PRQCURA00RIA jURtOICA

ASSESSORIA 0E PLANE3AP1ENT0

DIRETORIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

NJCLE0 Dl PROGRAMAÇÃO £ EXECUÇ50 ORÇAMENTARIA

NÚCLEO DE TÇS3JFJARIA

NJCLE0 DE CONTABILIDADE

GERÊNCIA 0E MATERIAL E SERVIÇOS GERAIS

NÚCLEO 0Z CGTJNICAÇSO E DOTunENTAÇSO ADMINISTRATIVA

NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

NJCLE0 D: PATRIPlShlO E MATERIAL

GERÊNCIA OE =!E:jR333 hjMAVJS

NJCLEO OZ DISENJOLVIMENTC Oi RECJR5QS -J^ANOS

NÚClEC OE PESSOAL
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DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE QUALIDADE AMBIENTAL

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO OE IMPACTO AMBIENTAL

NÚCLEO DE ANALISE DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

NÚCLEO DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS

NÚCLEO DE ESTUDOS E PROJETOS

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E USO DOS RECUR

SOS NATURAIS

NÚCLEO OE RECUPERAÇÃO OE ÃREAS OEGRADAOAS

NÚCLEO DE APROVEITAMENTO DOS RECURSOS DO MEIO FÍSI

CO E BIÕTICO

NÚCLEO DE LABORATÓRIOS

NÚCLEO OE MONITORAMENTO DO AR E 00 RUÍDO

NÚCLEO OE MONITORAMENTO 00 SOLO, FLORA E FAUNA

GERÊNCIA OE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

NÚCLEO OE IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE ÁREAS DE

CONSERVAÇÃO

NÚCLEO DE SUPERVISÃO OE ÃREAS PROTEGIDAS

NÚCLEO OE SUPERVISÃO OE PARQUES

GERÊNCIA OE ECOSSISTEMAS E VIGILÂNCIA AMBIENTAL

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA OE ÍSEAS PROTEGIDAS

NÚCLEO OE PROTEÇÃO

NÚCLEO DE ESTUDOS E MANEJO

NÚCLEO DE PESQUISA APLICADA EM ECOLOGIA

GERÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

NÚCLEO OE PLANEJAMENTO E GESTÃO

NÚCLEO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

NÚCLEO OE ESTUDOS HIOROLÍGICOS

NÚCLEO NORMATIVO 00 USO OE RECURSOS HÍDRICOS

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

GOVERNAMENTAIS E SANEAMENTO

NÚCLEO OE OBRAS GOVERNAMENTAIS

NÚCLEO DE SANEAMENTO

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXPLORA
ÇÃO MINERAL E PARCELAMENTO 00 SOLO

NÚCLEO OE EXPLORAÇÃO MINERAL
NÚCLEO DE PARCELAMENTO DO SOLO

NÚCLEO DE ÃGUAS SUPERFICIAIS

NÚCLEO DE ÃGUAS SUBTERRÂNEAS

GERÊNCIA OE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO OE INDÚS
TRIAS E SERVIÇOS

NÚCLEO DE INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO
NÚCLEO OE ATIVIDADES T?RCIÃRIAS

JUNTA DE CONTROLE

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS OE INFRAÇÕES

Art. 20 - São criados os cargos em comissão no Qua

dro de Pessoal do Inatituto ds Ecologia e Meio Ambiente de Distri

to Federal - IEMA/DF, constantes do Anexo desta Lai.

Art. 39 - Para afeito desta Lei rica o Poder Execu

tivo autorizado a ramanajar dotações orçamentárias mantida, para

cada subprojato ou eubatividade, a respectiva classificação fun

cional programatica, inclusive ds títuloa descritivos, metss e ob

jetivos, em conformidade com a aplicável lai da maios.

Art. 49 - Constituam fontas de receita do Instituto

de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF:

I - dotaçio orçamentária;

II - auxílios, subvenções s doações;

III - recursos provenientes da convênios e acordos

com entidades públicas, nacionais ou interna

cionais ;

Iv - transfsrêrcia cie recursos de outros órgão* da

Administração Pública da Oistrif: 'ederal,

Ur •. Ss. Estadas s -"iunicÍDios;

V - resultados obtidos com alionaçSes patrimoniais;

VI - rendimentos da aplicações financeiras;

VII - outras rendaa da qualquer natureza.

Art. 58 - O Inatituto da Ecologia a Maio Ambienta

da Distrito Federal - IEMA/DF podará celebrar contratoa, eonvt-

nioa, acordos a ajustes com organizações públicae a privadas, na

cionais e internacionais, visando a realização da aaue objetivos.

i

Art, 69-0 Inatituto de Ecologia a Meio Aabiente

do Distrito Federal - IEMA/DF tara adsinietreção financeira pró

pria, obadacidaa aa disposições lsgaia aplicáveis ia autarquiae.

Art. 79 - Ficam intagradoa ao patrimônio do Inati

tuto de Ecologia a Meio Ambienta do Distrito Federal - IEMA/OF os

bens mSveia atualmente a ala daatinadoa.

Art. 89 - O soder Executivo baixará o Regimento do

Instituto da Ecologia a Maio Ambienta do Distrito Federal - IE

MA/OF, da Junta da Controla a da Junta Admlnlatrativa da Recursos

de Infraçõaa a daSais ates complamentares.necessários à implemen

tação desta Lai, no.prazo de até §0'(noventa) diaa.

Art. 99-0 Secretário ds Raio Ambiente, Ciência e

Tecnologia á rasponaavel pelo acompanhamento a controle do dispos

to nasta Lei.

Art. 10 - Aa daapesaa decorrentes ds aplicação des

ta Lei serão atendidas por dotação orçamentária do Instituto da

Ecologia a Maio Ambiente do Oiatrito Federal" - IEMA/OF.

Art. 11 - Eata Lai entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 12 - Revogam-s9 as disposições em contrário.

ANEXO

CAB0OS em COMISSÃO CRIADOS NO
INSTTTITRrfe ECOLOGIA EMEIO AMBIENTE DO DISTRITO

(AR.rd«rnjetodeUia* «4)
FEDERAL

w5»A»t drcahica
DIRETORIA CERAL

SEÇÀODEEXPEDIENTE
SERVIÇODEEDUCAÇÃO AMBIENTAI

ntOCURADORIA JURÍDICA

ASSESSORIA DE PLANEIAMENTO

DDIETORIA ADMHISTRATIVO-FINANCEIRA

OBRENCIA De ORÇAMENTO E FINANÇA5

NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO E
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NÚCLEO DE TESOURARIA

NÚCLEODE CONTAfflUDADE

DENOMINAÇÃO

üiiiniMniiniin
CMe * SM» de EioadteMe
CtededoSaitodeEdett^Adttaad
Seeattrio uuuno

CMe ét Imandora toldo

Seceeuno AdmiMMno

Chefe et AMMU de PUncjeimnu
Ateean

Secrcuno Admuieamiro

DtreMf AdmiMitn

Sccmino Adedi

Chefe de NbcJgode Pmpweclo e

CMé d> Nitseo de Tctemrii

Chefe 4>Ntdco de Canobilktade

om SlMOOLO

01 DFC-14

0? DFA.I2
01 DFA4S

02 DFA-04

OI DFG46

OI DFG-ll

OI DFA-0)

02 DFA-02

01 DFC-I!
01 DFA-ll

OI DFA-O")
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OI DFA-04

OI DFO-I)
(12 DFA-ll
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OI DFG-ll

01 DFA-0)

01 DFOOJ,

01 DF&OT

01 DFO09
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(Art-raarnietodeUli* /M)
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SIMSOLO
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DFA-03
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OI DFO-09

NÚCLEO DESERVTÇOS OERAIS CMe de Nédeo de Serve» Gertis OI DFC-O»

NÚCLEO DE PATRIMÔNIO E
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Ckef; de Nfcteo de Petnatan e MMenil OI DF&OT

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS QeitMe de Rearme tfatetme
Secreuno Adntimtuttm)

OI

III

DFG-ll

DFA4»

NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

Chefe do Núcleo de Desemotoinenio de Rcmnoe HetnMet OI DFCMN

NÚCLEO DE PfcSSOAL CMe do Nucta> de Panai 01 DFC-4»

DMStÓRIATÉCNICA Dimn-Teceèu

SfiEmaetai AddBBÉeimlv!;

01

02
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DFG-I4

DFA-ll

DFA-T4

N Snpenor
N Superar

«BtisNCIA DEQUALIDADE AMBIENTAL OaeaedeQatliifedeAaMeanl
Areenw

ãcciuanti AJmiíuúmjuüw

0!

01

01

01

DFO-12

DFA-ll

DFA-05

DFA4»

N. Sopcnef
N Sueenec



i1'I H.WHHMI iB*tdMliraitomtM% tlWBIietMI ntpmmHim

Brasília, quinta-feira, 31 de março de 1994 Diário daCâmara Legislativa Página 5

tafcGÕS IM COMISSÃOCRIADOS
noirerrmrrswífcCínvocu e meioambiente_do distrito

uNnvumwtcANiCA

NÚCUSO DE AVALIAÇÃOE IMPACTO

NÚCLEO XX ANALISE DO USO E
OCUPAÇÃO DOSOLO

NÚCLEO DE INFORMAÇÕES
GEOGRÁFICAS

NÚCLEODE ESTUDOSE PROJETOS

OERENCIA DE MONITORAMENTO.
AVALIAÇÃO E USOS DOS RECURSOS
NATURAIS

•KUO DE RECUPERAÇÃO DE
ÍI«JASDEORADADAS

MOCLBD DB APROVEITAMENTO DOS
asamos dome» físico e mcmco

iMcuodelabomtorios

hucu»de monitoramento do ar
BDORUb»
NÚCLEO DO MONITORAMENTO DO
5OL0.FLORAEPAUNA

(Art. rd.PreJtt.se Lei«' /W>

ACAO

CMefcHkteodeAiNlKlncr-li

Chofcdo Nfctwdt AtduiedoUioeO^i ,11 doStt»

Chefede Ntet» delofcn»eoJe.Oeoaitta

CMe de NÉchnde (Meta c Pfojem

Anotado e Utoe doe Rosana

Chefe d. Nedto deReoojoeceodeAraiDegrededri •:

OMidoNÉcteodel eeuieHilm

CWedoNtcfcod»*

edoAtedoReide

ttooSoto.Fhjn.Pa

ANEXO

PEDERAL

OTBl SJMDOLO

DFG4W

DFOO»

DFC-09

DFO-0»

DFG-ll
DFA-ll
DFA-03
DFA-0]

DF04K

DP04H

DFOJ»

DP&09
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•A DE CONSERVAÇÃO
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CONSERVAÇÃO
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IWIIBUBMS

NÚCLEO
PARQUES

DE SUPERVISÃO DE

OERENCIA BC ECOSSISTEMAS
VNuJUCIA AMBIENTAL

ttorXBO DE VCTLÃNC4A DE ÁREAS

HOIXn DEPROTEÇÃO

HuCLBOKP^TUDOSEMAHEIO

NÚCtaODB PESQUISA APUCADA IM

ANEXO

OuaCOSEM COMISSÃOCRIADOS
•WSTnVIOKlCXHAXnAEMiaOAMSIlWre IWDBTWrrO

( Art.r d»Pr#N. *•»>••• «•>

obrencia^ÓÇrÍci Hbuéos

NÚCLEO DE 17JU4EIAMBNTO E
OESTÃO

NÚO^ DEBACIASHmOORÃTICAS

NltaaOMBnSMSHBIROrtOHCe

NÚCLEO NORMATIVO DO USO DE
RECURSOS HBMKtB

DIRETORIA DE
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

OERENCIA DB LICENCIAMENTO E
t PBCAUZAÇÃO BC OBRAS

OOVBRHAMENTAISESUUtSAMEHTO

NDCUO DE SANEAMBNTO

t)OU«lMllglACÃÕ

PEDERAL

SCSt.
OFO-12
DFA.II
DFA-OJ
DFA-0)

ORMI

DFO09

DF&Of

DFC-14
DFC-II
DFA-OS
DFA-04

DPO-lt
DFG-ll
DFA4S
DTA-OJ

DPO-M

ANEXO

CARGOS EMCOMISSÃO CWADOS __«—..
W>BOTIItf«»KWHAlCUEI»WAllP»^

uitav-*"*^*"';^
OERENCIA kn UCENCIAMEHTO E
rOCAUZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO
ItVtERALEPARCPlAMENrODOSOLO

NÚCL»0EEXPlGeU*ÃOMINERAL

NÚCLEO DE PARCELAMENTO DO
SOLO

reÚOiO DEÃGUASSUPERFICIAIS

NIXX1» DEÃOUASSUBTERRÂNEAS

GERENCIA DE UCENOAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE INDÚSTRIAS E
SERVIÇOS

PJDCLEO DE INDÚSTRIAS DE
TRANSPORMAÇÃO

»iV»»ni»AiTVB>ADB8TEECIABIA3

CMt«irleetoeiEMeeoc»Móvel

CMeooNfcMdePoilitMMOM d»Solo

CM»doNédeoÃyo te|»»1»ioi

CMedoNtoliodeAdM TOmrine—

rw^^tttri^o.AllYlo.toToritrele

DFC-00

DFG-09

DFC-O»

DF&O»

DFO-II
DFA-05

0FA4J

01 I DPOW

MOUBITO

N.S

N.S
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N.Seoeriot

N !

OK. N9 006/V4-CCJ/CL Brasilia-DF, 24 de março de 1994

Senhor Presidentes

O Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
alribuls.Se.-s declara, para fins cie conhecimento público, que,
consubstanciando a decisão desta douta Comissão, suas Reuniões
Ordinárias, realizar-ae-So. semanalmente, às quartas-feiras, no
horário de Í5=®« horas, no Plenário desta Câmara, ressalvados os
casos dispostos no art. 44, S Io..

Na oportunidade renovamos

protestos de estima e distinta consideração.

Atenei osamente,

E:tmo. Sr .
DEPUTAM BENÍCIO TWMES
DD. Presidente da Câmara Legislativa do DF
NESTA
WLLL/swl

MENSAGEM No °74 /94 - GAG

V. Exa.

Brasilia-DF, ?p, de março de 1994.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência Projeto de Lei que trata da definição dos limites,
funções e sistema de gestão da Reserva da Biosfera do Cerrado
aprovada pela Organização das Nações Unidas para Educação,
Ciência e Cultura - UNESCO, por iniciativa do Governo do Distrito

Federal.

As "Reservas da Biosfera", em todo o mundo,

sao implementadas através da integração dos vários atores
sociais, devendo seu sistema de gestão estar baseado na
cooperação entre o poder público e setores organizados da
sociedade. Têm por obletivo desencadear o planejamento multi
setorial, voltado para a preservado da diversidade biológica e
cultural, ao conhecimento cientifico e ao. desenvolvimento

sustentável das regiões nelas inseridas.

Reserva da Biosfera do Cerrado abrange
ocupados pelas principais Unidades de
ito Federal, onde encontra-se preservado
bgico representativo do bioma cerrado, bem
e interesse hídrico e que sXo estratégicas
Distrito Federal; áreas urbanas e rurais,

implantação de programas específicos que
e auxiliem na compreensSo da dinâmica de
brio e sua relaçSo direta com a

ecursos naturais disponíveis.

espaços geográficos
Conservação do Distr

importante acervo biol
como áreas de relevant

para a população do
fundamentais para a
gerem conhecimentos
ocupação do territ
sustentabi1 idade dos r

A aprovaçío da proposta ora encaminhada a
essa Augusta Casa Legislativa vem consolidar o reconhecimento por
parte da UNESCO da importância a nivel mundial do bioma Cerrado.

Na oportunidade, renovo a

protestos de alta estima e distinta consi

OS RORIZ

Governador do Distrito Fed

Vossa Excelência
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Art.

PP.C;

Cerrai.

id Reservi

«• i n -- • : i * j

CAPÍTULO I
'>.• «•* i -í3«

TA PE3EP.7A TA BIÜSFEPA

iV-r A.- .Rese-sva da,-. 3ic-s4?,ta- .tea;,pcr -:pzfi-••'-. ,,
íiíí^r.câdeaç^j.! c p.léKi-sgamapjttt muit£ .setir-ioi, v:ltà_3ç,
'córfífrVaçao-' da - íat**riidad**-teioiõgic«»;. e>,culEi:raÃ
a''-"-cchheciaÈerhiií ici^T.tí-fíTirí''. a ' ao-- àsser.vclvi.T.er.--:
3-.iji.'íi^tãvèi-:iias'reãiõè'3>''r1êl;# ir.iebL-i-a^s. •

- As"áeserva3 da Biosfera sío implementadas através-
integração'"dos vân:s at:.ras sociais er.v:lvii:s(
levando seu sistema ..de ije.snão. estar cagado "?.
cooperação entre o poder público e setcj.es •
.-rjí.r.izaSÒs da sociedade. > - ••• . v -

- As Reservas da Biosfera se baseiam em uma-visão
regur.ai de plane;;amer.t:.

rEàE.-VA DA BIOSFERA £'<" OEr:-
A3SA:.riÊNCIA ESrACIAI.

-1 - A Reserva da Biosfera do berrado abran-ie sspa-:
geográficos ocupad:s palas principais •:r.iiaais
-jrrservação -do rutnt; federa:
j.-c.-r.tra-se creservado importante
•ci-.líflico representativ; do fcirea cerrai;, nen: --:-
4-eas de relevante interesse para a recuperaç»:- --a
c-cp.-tura vegetal, áreas de relevante interesse niarü
e -sue sã:- estratégicas para a população ao lIj.i —
r»i='-aa, áreas urbanas e rurais, fur.da~.er.tais t-sr?. a
irr.t-lantaçao de programas «ieeclficos que gera»,
-----t»c>-o.r--.s e auxiliar, r.a cí-çreer-ià:- ia sir.s.-.ita
•iütaçS: do territín: a sua relaçãi direta c::r. a
lustsr.tâ^iliSaie dos recuis-.i naturais diir.-;r.i.veii i

:.r.Se

acerva

Z" - h Reserva -ia Siosfera do Oarrado se destina a
implar.taçã: Se um prometi' pilot-: de
•Je.T.er.voivirr.er.tc e conservação, gerando resultados
aplicáveis em todo o bioma.

1° - A Reserva da Biosfera do Cerrado será

constituída das seguintes áreas:

- Zonas nücl^c, tem por objetive preservar -s
ecossistemas ai repx«aentadoa, permitindo era í«uí
limites, as atividades previstas em lei, conforme a
categ-:r:a em ?ue se enquadram.

- Zi-nas tampai, tem por objetivo garantir a
integridade das zrr.as núcleo, ser.do estir.uiadas a
cnaçâv ue áreas de recuperação e experimentação,
visando a preservação dos corredores"contínuos de
vegetaça: nativa.

- Zonas de transição, tem por objetivo fomentar as
atividades econômicas características da regi-"-,
ciispatibilizar.de t- uso com a preservação dos
recursos naturais e atendendo a legislação especifica
em vigor, principalmente nas áreas que se
localizem r.as AF.Vs.

S 3'

Art. 5*- C:.".sidera-se c:me área da Reserva 3a Biosfera do

Cerrado, os limites aprovados pela UNES1;-:1, dentro do
Prigrama o Hcmam e a Biosfera, c.jr.füri::e o mapa -s.t.
anexo.

ç 1' - As zonas nüclec sã:.- as áreas c-rmpreer.didas pelo
Parque Nacional Se Brasília, teia Estação Ecoiigica Se
Águas Emendadas, rei"? Jardim Br.tànic? de Srasili-t e
sua Estação £c:l:gica, pela Reserva Ecológica x: IB^E
e pela Fazer,ia ?ju3 Lirr.pa - 'Jr.B.

S 1° - A zor.a tampão será a área or-.tr^endida num rai: 3a
.trâj-. juil:~úeti:i em t:rn: das z::-.ai r.icle:s.

§ 33 - A zona de transição terá limites aetimaos a

-1ÇÍ 6C ..m>JJ L^^.6.^^-7Ji ..--^.l

íi -.- -ú- Sias da Satã S-s pvüitaçS

CAPÍTULO II

TO SISTEMA DE GESTÃO DA RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO

Art. 6o - O Sistema'de'Gestão da Reserva da Bidsfera" do'
Cerrado será composto pelos seguintes órgãos:

I - Conselho da Reserva da Biosfera do Cerrado: é"o

orgao superior, encarregado da elaboração de sua
política a diretrizes, aprovação de seus Planoa de
Ação e pelas relações oficiais" com os organismos
locais, nacionais, e internacionais;
II - Secretaria Executiva: é responsável peia execução
das diretrizes e políticas de ação da Reserva, pela
proposição de programas e outros assuntos de interesse
dosdivérsbs setores abrangidos pela Reserva da
Biosfera do Cerrado. '

capítulo iii

do conselho da reserva da biosfera do cerrado

Art. 7° - o Conselho tem composição paritária, corií 14 '
conselheiros natos e 14 Conselheiros indicados, com sua
presidência sendo'exercida pelo1 Secretario de" Meio
Ambiente, ciência e Tecnologia'; '

5 1' - Os Conselheiros natos sio os representantes dos
órgãos que estão localizados 'na Reserva dá Biosfera db"
Cerrado, como segue: -

a. O titular da Gerência de Unidades de Conservação do -
IEMA;

b. O Diretor do Jardim Botânico de Brasília;
c. 0 Diretor do Parque Nacional de Bra.si.lia;
d. O Diretor da Fazenda Água Limpa - 'Jr.B;
e. 0 Chefe da Reserva Ecológica do IBüE;
f. o Chefe do CENARGEN;

g. 0 representante da Procuradoria do Distrito.
federal;

h. 0 Chefe do CEAC-EXBPArA;

i. C representante do IBAMA FeSeral;
3 O Diretor Presidente do IPDF;

*. O Diretor do Jardim Zooidgico de Brasília;
I. 0 representante da Fundação Zoofcotánita do 1T;
m. o Diretor Presidente do IEMA;

n. O Presidente do C03RAMA3.

S ;° - Os conselheiros indicados são os representantes .dos
setores produtivo, cientifico, ambientalista e
comunidades, de moradores da Reserva, como segue:

a. 02. (dois! representantes das Associações das
Indústrias do TF;

b. 02 (doial representantes das AaaociaçC-es dos
Produtores Rurais sediados na Reserva da Biosfera do

Cerrado;

c. 02 (dois) representantes das Associações não
Governamentais, ambientalistas, que atuem no DF;
d. 01 (ura) representante das Universidades
particulares;
e. 01 (um) representante da SBPC nacional;
f. 02 (dois) representantes das CONDEMAS cujas Regiões
Administrativas se localizem na Reserva da Biosfera do

Cerradú;

g. 02 (dois) representantes das Associações de
Moradores, que estejam localizados na área da Reserva da
Biosfera do cerrado;

h. 02 (dois) representantes dos conselhos locais de
Planejamento das R.A.'s que se localizam na área da
Reserva da Biosfera do Cerrado.

§ 3a - Os Conselheiros indicados deverão ser escolhidos

dentro de cada classe e apresentados na primeira reunião
de cada gestão do Conselho.

Art. 8° - O Conselho será presidido peio Secretário do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito
Federai.

Art. 9° - Ao Conselho caberá instituir a Societária

Executiva para cumprir o estabelecido r.c art. 4*-".

CAPITULO IV

DA SECRETARIA EXECUTIVA

10 - A Secretaria Executiva terá a seguinte
comi.*, siçao:

I - 1 (um) Diretor da Reserva da Biosfera do cerrado -

CKE-::.-

11 - 1 (um; Secretário Executivo - DFA-10;
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III- 2 (duas) Assessorias - DFA-ll;

IV - 4 (quatro) Chefes de Núcleo - DFG-ll.
V - 6 (seis) Assistentes - DFA-05.
VI - 4 (quattro) Encarregados - DFG-03.

S Io - Serão criados os núcleos de Desenvolvimento'",'
Pesquisa,.Conservação e Difusão.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11-0 Diretor do Jardim Botânico de Brasília
acumulará o cargo de responsável pela seqüência dos
trabalhos na gestão da Reserva, até'a criação e"
nomeação do conselho da Reserva da Biosfera do
Cerrado.

§ único - 0 Diretor do Jardim Botânico, de Brasilia. terá o
prazo de 90 (noventa) dias para viabilizar a
instalação do Conselho da Reserva da Biosfera do
Cerrado.. . . ,...,.,. .. .. .r

Art! i: ^inicialmente,,^o Conselho, da Péseryat da Biosfera do
Cerrado terá"sua sede^na. SEMATEC até,a sua mstalaçã:
definitiva.

Aiit. 13 .'-' a" re^sponsc\baJ-ida"de dá' definição, dos" 1.imites da
zona de transição, que trata o'"art. 4°,'§ 2". será,'da .
Secretaria Executiva Sa Peserva da Bi:sfeira'do

Cerrado.- -,_..•

Art. 14 - Os recursos necessários para a manutenção da
Reserva da Biosfera do Cerrado serão alocados r.a

Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e leçjiologia do
DF.

i/, ,\ . V :- ' •- A'-.>i ;; ! ir. ' i i!
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MENSAGEM No 075 /93 - OAB Brasilla-DF, 29 «• maree de 1994.

Federal,

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Cêrnara Legislativa do Distrito

Tenho a honra d* encaminhar .a Vossa
Excelência Projeto de Lei que altera a estrutura organizacional
da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência • Tecnologia, como parte
do Programa de Reestruturação do Complexo Administrativo do
Distrito Federal, no qual a SEMATEC anida nfto havia se Inserido.

A SEMATEC. através da Lei nfi «08, de 13 de
janeiro de 1993 e mais recentemente através da Lei Orgânica, teve
suas competências executivas ampliadas, sem a correspondente
reestruturação organizacional do «eu principal òrgSo executivo.

0 Distrito Federal apresenta singularidades
ambientais e dispbe de legislacío das mais avançadas na área.
Tais balizamentos sinalizam na necessidade de ajustes
organizacionais de forma a proporcionar meios mala eficientes,
visando imprimir um novo estilo de desenvolvimento para o
Distrito Federal.,

0 papel da SEMATEC tem que ser de vanguarda,
através da apresentação constante de soluções inteligentesque
levem a melhoria da qualidade de vida, preservando os recursos
naturais.

0 Distrito Federal no próximo milênio precisa
estar preparado, do ponto de vista administrativo, para as
mudanças que advlrSo, onde as componentes ciência, tecnoloqla e
meio ambiente silo vetores do processo.

Assim, estou certo de que ao aprovar o
Projeto de Lei ora encaminhado, estará essa Augusta Casa
Legislativa do Distrito Federal proporcionando á Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, uma estrutura organizacional
a altura de suas funções.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os
protestos de estima e distinta consideração.

PROJSTO Dl L» ••

JOJJnJUlM UUHlMGOS RORT
GovóVpnador do Distrito Feder

/94

-}

jatara a estrutura organisacional te
Secretaria do Maio Ambiente, Ciência •
Tecnologia de Diatrtte Fadaral • dá
outras providências.

& CAIAM LEGISLATIVA DO DISTRITO FBDMUtX dacratas

Art. 1" - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia passa a ter a seguinte estruturai

GABINETE DO SICRBTÁRIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE
SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
SERVIÇO DE PESSOAL
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E ARTICOLAÇÃO AMBIENTAL

DIVISÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO Ã COMUNIDADE
SERVIÇO DE INTER-RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL

DIVISÃO DE NORMATIZAÇÃO AMBIENTAL
SERVIÇO DE ESTUDOS DA ECOLOGIA URBANA
SERVIÇOS DE ESTUDOS DE RECURSOS NATURAIS

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

DIVISÃO DB AÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL
SERVIÇO DE GERAÇÃO DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

DIVISÃO DE AÇÃO PEDAGÓGICA AMBIENTAL
SERVIÇO DB FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DB
MULTIPLICADORES
SERVIÇO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
SERVIÇO DE OFICINAS PEDAGÓGICAS

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E MÉTODOS EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL
SERVIÇO DE PRODUÇÃO DIDÁTICA
SERVIÇO DE TÉCNICAS EDUCATIVAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
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TECNOLÓGICO
SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
SERVIÇO DE COOPERAÇÃO E FOMENTO

Parágrafo Único - Vinculam-se á SEMATEC os seguintes órgãos
e entidadesi

I - Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito
Federal - IEMA-DF;

II - Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal - ICT/DF;

III - Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU-DF;

IV - Jardim Botânico de Brasília - JBB;

V - Jardim Zoológico de Brasília - JZB;

VI - Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF.

Art. 2» - 0 artigo 41 e parágrafos da Lei n« 041, de 13 de
setembro de 1989, passam a vigorar com a seguinte redaçio:

"Art. 41 - Ê criado o Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal - CONAM - órgão de deliberação coletiva de 2a grau,
vinculado à Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, com a seguinte composição:

S ia - São membros natos do Conselho de Meio Ambiente -
CONAMi

I - O Secretário do Meio Ambiente, Cifincia e
Tecnologia;

II - O Procurador Geral do Distrito Federal;

III - O Secretário de Obras;

IV - O Secretário de Saúde;

V - O Secretário de Educação;

VI - O Secretário de Agricultura;

VII - O Diretor-Geral do Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente;

VIII - O Secretário de Indústria e Comércio;

IX - O Secretário de Transportes;

X - O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

S 2« - São membros designados pelo Governador do Distrito
Federal:

I - 01 (um) representante da Secretaria do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia;

11-02 (dois) representantes das Comissões de Defesa do
Meio Ambiente - COMDEMAS - criadas pela Lei n»
041/89;

III - 02 (dois) representantes de entidades
ambientalistas, não governamentais, com sede e
representação no Distrito Federal e devidamente
registradas no órgão ambiental do Governo do
Distrito Federal;

IV - 01 (um) representante de universidades públicas
sediadas no Distrito Federal;

V - 01 (um) representante de sociedade cientifica
relativa a todas as áreas de conhecimento,
reconhecida nacionalmente pela comunidade de
ciência e tecnologia;

VI - 01 (um) representante dos trabalhadores, dos
segmentos rural e urbano;

VII - 01 (um) representante dos setores produtivos
empresariais - industrial e comercial.

S 3a. - O mandato dos Conselheiros designados pelo
Governador será de 02 (dois) anos, devendo suas respectivas
indicações procederem-se, bienalmente, no Dia Internacional
do Meio Ambiente - 05 de junho, com exceção dos atuais
ocupantes ou seus substitutos cujos mandatos terão seu
término em OS de junho de 1995.

S 49 - Os membros natos do Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal - CONAM - poderão ser representados por
servidores por eles indicados."

Art. 3* - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal - parte relativa à Secretaria do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia - os cargos em comissão do Anexo I.

Art. 4* - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal - parte relativa à Secretaria do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia - os cargos efetivos integrantes da
Carreira de Administração Pública, constantes do Anexo II.

Art. 5a - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.

Art. 6« - O Poder Executivo, no prazo de até noventa dias,
baixará o Regimento da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência
e Tecnologia e demais atos complementares necessários para
implantação desta Lei.

Art. 7a - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de d* 1994

106» da República e 34a de Brasília

JOAQUIM DOMXM08 BOR.XI

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA È

TECNOLOGIA - SEMATEC/DF
(Art. 3°do Projeto de Lein* /94)

UNIDADE

GABINETE DO SECRETÁRIO

• SEÇÀO DE EXPEDIENTE

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO

DIVISÃO
GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS

SERVIÇO DE PESSOAL

SERVIÇO DE APOIO ADMINIS
TRATIVO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVI
MENTO E ARTICULAÇÃO
AMBIENTAL

DENOMINAÇÃO

Assessor

Secretario E.<secuu\o .
Assistente
Secretário Administram o

Secretário E.vecutno do Conselho do Meio
Ambiente-. :-.'".- •

Chefeda Seçãode ExpiSJiêhté ~

Chefe do Semço de
Técnica

Documentacto

Chefe da Assessora de Comunicação
Social
Assessor

Assistente

Secretario Administrativo .

Chefe da Asscssona Técnica
Assessor

Assistente

Secretário Administrativo

Chefe da Asscssona de Programação e
Acompanhamento

Assistente

Secretâno Administram o

Chefe da Di\ isaode Administração Geral
Assistente

Secretino Administram o

Chefedo Serviço deOrçamento c Finanças
Encarregado

Chefe do Sen ico de Pessoal
Encarregado

Chefe do Semço de Apoio Administrativo
Encarregado

Diretor do Departamento de
Dcstmolv inicnio c Articulação Ambiental
Assessor

Assistente

Secretino Administrativo

QTD

04

04

OS
03

01

01

01

SÍMBOLO

DFA-12
DFA-IO

DFA-07
DFA-04

DFA-ll

DFfj-06

DFG-09

01

oz
01

01

ssss

01

?•
01

DFG-13

DFA-ll
DFA-05
DFA-03

01

02

01

01

DFG-13

DFA-ll

DFA-05
DFA-03

01

01

01

DFG-12

DFA-03

DFA-03

01

02

DFG-0S
DFG-02

01

02

DFG-08
DFG-02

01

04

DFG-08
DFG-02

01

oi
01

01

DFG-13

DFA-ll

DFA-05

DFA-03

ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - SEMATEC/DF

(Art 3»do Projeto de Lei n' /94)

UNIDADE

DIVISÃO
AMBIENTAL

DE PROTEÇÃO

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO A
COMUNIDADE

SERVIÇO DE INTER-RELACIO-
NAMENTO INSTITUCIONAL

DIVISÃO DE
AMBIENTAL

NORMATIZAÇÃO

SERVIÇO DE ESTUDOS DA
ECOLOGIA URBANA

SERVIÇOS DE ESTUDOS DE
RECURSOS NATURAIS

DEPARTAMENTO
AMBIENTAL

DE EDUCAÇÃO

DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA
AMBIENTAL

SERVIÇO DE PROMOÇÃO DE
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

SERVIÇO DE GERAÇÃO DE
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

DIVISÃO DE AÇÃO PEDAGÓGICA

DENOMINAÇÃO"
Chefe da Div isâo de Proteção Ambiental
Assistente

Chefe do Serviço de
Comunidade

Onentaçio à

Chefe do Serviço de Inicr-relacionamento
Institucional

Chefe da

Ambientai

Assistente

Di\ isáo de Normatizaçlo

Chefe do Serviço de Estudos da Ecologia
Urbana

Chefe do Serviço de Estudos de Recurso»
Naturais

Diretor do Departamento de pir-iififf
Ambiental

Assessor

Assistente

Secretino Administrativo

Chefe da Divisão de Ação Comunitária
Ambiental

Assistente

Chefe do Serviço de Promoção de
Atividades de Educação Ambiental

Chefe do Sen iço de Geração de Atividades
de Educação Ambiental

Chefe da Divisão de Ação Pedagógica

QTD
OI

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

SÍMBOLO
DFG-ll

DFA-05

DFG-09

DFG-09

DFG-ll
DFA-05

DFG-09

DFG-09

DFG-13
DFA-ll

DFA-05

DFA-03

DFG-ll

DFA-05

DFG-09

DFG-09
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AMBiENTAL

SERVIÇO DB FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE
MULTIPLICADORES

SERVIÇO DE
AMBIENTAL

SERVIÇO DE
PEDAGÓGICAS

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E
MÉTODOS EM EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

SERVIÇO
DIDÁTICA

DE

SERVIÇO DE
EDUCATIVAS

EDUCACaO

OFICINAS

PRODUÇÃO

TÉCNICAS

SERVIÇO DE ARTICULAÇÃO E
FOMENTO

DEPARTAMENTO DE DESENVOL
VIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO
CIENTÍFICA ETECNOLÓGICA

SERVIÇO DE COOPERAÇÃO E
FOMENTO

Ambiental

Assistcnic

| Chefe do Serviço de Forrnac*> e
Aperfeiçoamento de Multiplicadores

Chefedo Scrv.iço de Educação Ambiema!
Encarregado

Chefe do Scrviço dc.Oricin.is Pedagógicas
Èncnrrceado
Chefe da. Dnisâo de Programacio e
Métodos em Educação Ambiental
Assistente

Chefe do Serviço de Produção Didática

Chefe do Ser\ iço de Técnicas Educativas

Chefe do Scrviço de Articulaçãoe Fomento

Chefe do Departamento de
Dcscmoh- intento Cientifico e Tecnológico
Assessor

Assistente

Chefe do Serviço de Programacio
Cientifica c Tecnológica
Assistente -

Chefe do Serviçode Cooperação e Fomento
Assistente __

01 j
01 !

01

10

01

10

01

01

01

01

01

01

01

01

01

DF1-I! !
DFA-05 í

DFC-09 ;
I

DFG-09

DFG-02

DFG-09

DFG-02

DFG-ll

DFA-05

DFG-09

DFG-09

DFG-09

DFG-13
DFA-ll
DFA-05

DFG-ll
DFA-05

DFG-ll
DFA-03 |

ANEXOU

(Art. 4°doProjeto de Lei n" /94)

CARGOS EFETIVOS CRIADOS NA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CARREIRA

Fiscalizaçãoe Inspeção

Administração Pública

MENSAGEM

No 077/94

CARGO
Inspetor Ambiental
Fiscal Ambientai
Técnico de Administração Pública
Auxiliarde AdministraçãoPública

CLASSE QUANT.
3* 20

3â 40

3* 40

y 20

TOTAL 120

Brasil ia, 29 de março de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

Distrito Federal

Legislativa do

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência Projeto de Lei
que "ai terá _a estrutura organizacional do Instituto de Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal - ICT/DF e dá outras providências",
em anexo.

A iniciativa, caso aprovada por essa egrégia Casa
Legislativa, permitirá ao Distrito Federal alcançar progressos
significativos nas aç3es de desenvolvimento científico e
tecnologico .

0 Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal -
ICT/DF è, pela Lei nf_ 0A0 de 13 de setembro de 1989, órgão
relativamente autônomo, diretamente vinculado à Secretaria do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia, tendo como competência primordial
e especifica a execução da Política de Desenvolvimento Cientifico
e Tecnológico do Distrito Federal.

Para uma melhor adequação das competências legais do órgão e
de sua estrutura administrativa às condições atuais do Distrito
Federal, em decorrência da promulgação da Lei Orgânica do DF,
acredita-se, oportuno, proceder-se as alterações contidas na
proposta ora apresentada.

As modificaçSes de sua estrutura organizacional e as novas
competências que lhe foram atribuídas permitirão ao Governo do DF
dispor de meios mais eficientes para imprimir um novo estilo de
desenvolvimento na região, caracterizado pelo uso intensivo de
ciência e tecnologia e recursos humanos qualificados.

Dessa forma, o Instituto de Ciência e Tecnologia
desenvolverá, com eficiência, programas e projetos comprometidos
com: a melhoria da Qualidade e Produtividade nos setores
industrial e de serviços; a utilização racional e conservaçãío dos
recursos naturais do Cerrado; a capacitação de recursos humanos em
ciência e tecnologia e a atenuação das diferenças sócio-
econômicas.

A presente proposta contempla uma importante associação entre
as necessidades geradas pelo desenvolvimento sócio-econômico e a
produç3o efetiva do sistema de pesquisa e desenvolvimento
cientifico e tecnológico do DF. Assim, reafirma o papel central do
Estado no apoio e fomento ao desenvolvimento cientifico e
tecnológico em beneficio de toda sociedade. Destaca-se que a
função fomento passou a ser desenvolvida pela FAP-DF

Dessa forma, Senhor Presidente, estou convencido de que ao
aprovar o projeto de lei ora encaminhado, estará essa respeitável
Casa, prestando extraordinária contribuição para o desenvolvimento

sjstentaao ao Distrito Federal, com a incorporação dos
cerr-ecimer.ccs científicos e tecnológicos nos diversos set-re= da
se z -. ecíade . *- < -' , •

'•Ia opart-j-iidade. renovo a Vossa Excelência os protestos de
estima e distinta cons ie.eraçao .

X^flSETu 1M "DOM I-NGOS';. ROR1 s
Governador üo Distrito Fed

Projeto de Lei N= /9Z

Altera a estrutura

organizacional do Instituto de
Ciência e Tecnologia e dá
outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art, 1= . Ao Instituto de Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal - - ICT/DF, resultado da transformação do
Instituto de Tecnologia Alternativa do Distrito Federal, por
força da lei N= 040, de 13 de setembro de 1989, unidade orgânica
relativamente autônoma, sem personalidade jurídica, de direção
superior da Administração Direta do Distrito Federal, diretamente
vinculada à Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia,
compete:

1 - executar a Política de Desenvolvimento Cientifico e

Tecnológico do Distrito Federal;

II - elaborar planos, programas, projetos e atividades
de desenvolvimento científico e tecnológico;

III - cooperar na formulação e execução da Política
Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico.

IV - difundir informações e conhecimentos científicos e
tecnológicos;

V - estimular a difusão e transferência de tecnologia
ás atividades econômicas públicas e privadas;

VI - estimular o acessa ás conquistas' da ciência e
tecnologia por todos que exerçam atividades de
produção e de consumo de bens e serviços;

VII - estimular a integração da atividades de produção,
serviços, pesquisa e ensina;

VIII - incentivar os investimentos privados no Distrito
Federal voltadas para a melhoria da qualidade,
produtividade e para as inovações tecnológicas na
busca da modernização do parque produtivo de-bens e
serviços;

IX - estimular a criação de pólos produtivos
tecnológica;

de base

X - promover a formação e a capacitação de recursos
humanos, nas áreas de interesse do desenvolvimento

científico e tecnológico;

XI estimular o uso e a difusão de técnicas de

racionalização e conservação de recursos naturais.

5 1= - No cumprimento de suas competências o
Instituto de Ciência e Tecnologia deverá ter como premissa a
busca do desenvolvimento sustentado e a adequação às

necessidades, vocações e condiç&es sócio-econômícas do Distrito
Federal.

§ 2= - 0 Instituto de Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal fica sujeito a supervisão e controle da
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, sem prejuízo
da auditoria financeira a cargo do órgão próprio da Secretaria da
Fazenda, nos termos dos parágrafos 1= e 2= do art. 3= da Lei N=
4545 de 10 de dezembro de 1964.

Art. 2= Para execução de suas atividades específicas e
o cumprimento das atividades de administração geral o Instituto
de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal passa a ter a
seguinte estrutura:

I - SUPERINTENDÊNCIA

- ASSESSORIA

- SEÇSO DE EXPEDIENTE

- DIVISBO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAG
- SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
- SERVIÇO DE PESSOAL
- SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO

II - DEPARTAMENTO DE COOPERAÇRO E ESTUDOS EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

a) DIVISftO DE COOPERAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
- SERVIÇO DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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III

IV

- SERVIÇO DÊ' COOPERAÇÃO TÉCNICA

b) DIVISÃO DE EST.LjDOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
-•SERVIÇO DE"ESTUDOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
- SERVIÇO DE INDICADORES ' Em' 'CIENC1-A E
TÉCNDLOGltf " ' - " --

' í . -•SERVIÇO' DE ;.PROSPECÇfia TECNOLÓGICA
•£.*•, .l-..- - -. Vi -i - r. í i- ! S ';..

- DEPARTAMENTO DE, ,DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TÊCNOLÜGICÔ " ,. "' ,} f' ' "' '

.- "r. f,r .1- í C"."? ir." *. c ~t \ ' *

-ar.DLVISSQ CAPAeÍTAÇftQ-. TÉCNÍDE.ÒGÍ.CA '• - - 1
- §ER;V.tçQ, DE.;MODE:8NIZ-AÇ(!©iTECNOJs.é6ICA ;

., -sSERVjIÇQ..DE.,TECNOLOGIA IMjUSTRIAL BÁSICA

b) DIVISÃO nJÈf' TECNOLOGIAS 'PARA" d'tfERRÂbd" -'~

O DIVISÃO DE PROJETOS ESPECIAIS EM CIÊNCIA E

TECNOLOGIA t -. .

DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO E: INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

a) DIVISÃO DE DIFUSÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA

- SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO TÉCNICO-CIENTIFICA
SERVIÇO . DE EVENTOS TÉCNICO-

CIENTIFICOS

b) DIVISÃO DE INFORMAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA
- SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO
- SERVIÇO DE SUPORTE EM INFORMÁTICA

c) DIVISÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
- SERVIÇO DE CIÊNCIA NA EDUCAÇÃO FORMAL
- SERVIÇO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 3= Fica criado o quadro de pessoal do Instituto
de Ciência e Tecnologia - ICT/DF, com os cargos em comissão e de
natureza especial constantes no anexo I.

Parágrafo único - O provimento dos cargos de que trata
este artigo dar-se-á de forma gradativa de acorda com as
necessidades e disponibilidades orçamentárias.

Art. 4° Ficam extintos os cargos em comissão e de
natureza especial constantes do anexo II.

Art. 5= Ficam criados os cargos efetivos constantes do
anexo III.

Art. 6° O Regimento do Instituto de Ciência e
Tecnologia será baixado pelo chefe do Poder Executiva no prazo de
até 90 (noventa! dias a cantar da data de publicação da presente
Lei,

Art. 7" Esta Lei entre
publicação.

em vigor data de sua

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

FUNÇÕES GRATIFICADAS DO INSTITUTO DE CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE DENOMINAÇÃO QUANT. SÍMBOLO

GABINETE Superintendente 01 CNE- 04

Chefe de Gabinete 01 DFG- 14
Assessor 01 DFA- 10

Secretário Admi

nistrativo 02 DFA- 03

SEÇAo DE EXPEDIEN Chefe da Seção de
TE Expediente 01 DFG- 04

DIVISAo DE ADMI Chefe da Divisara
NISTRAÇÃO GERAL de Administração
MINISTRAÇAO 6E- Geral

Secretário Admi
01 DFG- 12

nistrativo 01 DFA- 02

SERVIÇO DE PESSOAL Chefe do Serviço
de Pessoal 01 DFG- 08

Encarregado 01 DFG- 02

SERVIÇO DE ORÇA Chefe de Serviço
MENTO E FINANÇAS Orçamento e Fi

nanças 01 DFG- 08

Encarregado 01 DFG- 02

SERVIÇO DE APOIO Chefe d.o Serviço
ADMINISTRATIVO de Apoio Adminis

trativo 01 DFG- 08

Encarregado 03 DFG- 02

DEPARTAMENTO DE Diretor do Depai—
COOPERAÇÃO E tamento de Coope
ESTUDOS EM CIÊNCIA ração e Estudos
E TECNOLOGIA em Ciência e Tec

nologia 01 DFG- 12

Assistente 02 DFA- 05

Secretário Admi

nistrativo 01 DFA- 02

DIVISÃO DE COOPE

RAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

Chefe da Divisão

de Cooperação em
Ciência b Tecno

logia 01 DFG- 11

UNIDADE JDRGA|\|-I CA _ CARGO OU FUNÇÃO .
1

QUANT.
1

SJ.MB0J.0

SERVIÇO DE COOPE
RAÇÃO TÉCNICA

Chefe do Serviço
de " Cooperação
Técnica 01 DFG- 08

SEBV.IÇ0 DE ARTICU

LAÇÃO INSTITUCIO
NAL

Chefe do Serviço
Articulação Ins
titucional 01 DFG- 08

DIVISÃO DÈ ESTU
DOS EM ÇIENCIA-.E
TECNOLOGIA

Chefe da Divisão

[de Estudos, em Ci
ência e Tecnolo

gia 01 DFG- 11,

SERVIÇO DE ESTUDOS
EM CIÊNCIA E TEO

LOGIA

Chefe do Serviço
de Estudos em Ci

ência e Tecnolo—

9*a. i

01 DFG- 08

SERVIÇO DE INDICA
DORES EM CIÊNCIA
E TECNOLOGIA

Chefe, do Serviço
de Indicadores em
Ciência e Tecno
logia 01 DFG- 08;

SERVIÇO DE PROS-
PECÇAO TECNOLÓGICA

Chefe do Serviço
de Prospecção
Tecnológica 01 DFG- 08

DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO

CIENTIFICO E TEC
NOLÓGICO -

Chefe do Departa
mento Cientifico

e Tecnológico
Secretário Admi

nistrativo

Assistente

01

01

02

DFG- 12

DFA- 02

DFA- 05

DIVISÃO DE CAPACI

TAÇÃO TECNOLÓGICA
Chefe da Divisão

de Capacitação
Tecnológica 01 DFG- 11

SERVIÇO DE MODER
NIZAÇÃO TECNOLÓGI
CA

Chefe do Serviço
de Modernização
Tecnológica 01 DFG- 08

SERVIÇO DE TECNO
LOGIA INDUSTRIAL

BÁSICA

Chefe do Serviço
de Tecnologa In-
Industrial Básica 01 DFG- 08

DIVISÃO DE TECNO
LOGIAS PARA 0 CER

RADO

Chefe da Divisão

de Tecnologias
para o Cerrado 01 DFG- 11

UNIDADE 0RGANiCA
~ " 1

CARGO OU FUNÇÃO
1

QUANT.
1

SÍMBOLO

DIVISÃO DE PROJE Chefe da Divisão

TOS ESPECIAIS EM Projetos Espe
CIÊNCIA E TECNOLO ciais em Ciência
GIA e Tecnologia 01 DFG- 11

DEPARTAMENTO DE Departamento de
DIFUSÃO E INFORMA Difusão e Infor

ÇÃO EM CIÊNCIA E mação em Ciência
TECNOLOGIA e Tecnologia

Secretário Admi

01 DFG- 12

nistrativo . 01 DFA- 02

Assistente 02 DFA- 05

DIVISÃO DE DIFUSÃO Chefe da Divisão

CIENTIFICA E TEC Cientifica e Tec

NOLÓGICA nológica 01 DFG- 11

SERVIÇO DE EVENTOS Chefe do Serviço
CIENTÍFICOS E TEC de Eventos Cien

NOLÓGICOS tíficos e Tecno

lógicos 01 DFG- 08

SERVIÇO DE DIVUL Chefe do Serviço
GAÇÃO TÉCNICO- de Divulgação
CIENTIFICA Técnico-Cientifi

ca 01 DFG- 08

DIVISÃO DE INFOR Chefe da Divisão

MAÇÃO CIENTIFICA E de Informação Ci
TECNOLÓGICA entifica e Tecno

lógica 01 DFG- 11

SERVIÇO DE GEREN Chefe do Serviço
CIAMENTO DA INFOR de Gerenciamento

MAÇÃO da Informação 01 DFG- 08

SERVIÇO DE SUPORTE Chefe do Serviço
EM INFORMÁTICA de Suporte em In

formática 01 DFG- 08

DIVISÃO DE CIÊNCIA Chefe da Divisão

-E TECNOLOGIA NA E- de Ciência e Tec

DUCAÇAQ nologia na Educa-
cão 01 DFG- 11
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SERVIÇO DE CIÊNCIA
NA EDUCAÇÃO FORMAL

SERVIÇO DE EDUCA
ÇÃO TECNOLÓGICA

Chefe do Serviço

de Ciência na E-
ducação Formal

Chefe do Serviço

de Educação Tec
nológica

ANEXO II

(Art; da Lei N°

01 DFG- 08

01 DFG- 08

de de 1993)

CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS NO INSTITUTO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL - ICT/DF

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.

- SUPERINTENDÊNCIA
Superintendente .'.' = •' CNE-II 01
Chefe dé!Gabinete : ". DF~"
Chefe da ,Seção de Expediente. ..._.: DF 0.i

- t>IVISA0 Í>E ADMINISTRARÃO GERaL''; ~'~ ;J
Diretor. i ........f.^.% 7- "; x:.{'•'' 1 .• •"'' %Z~£j^efe^daj Seção de Pessoal..::..;.;. i iDF O-

. Chefe daí_Seção de Orçamento e Finanças. _._ ...DF-05
fchèfidãl Sêção"àe~ MãtjfçiYl é^Pã^rimônio
Chefe daj Seção de pòçl! e C°m.' A'dmicústjra.t^iva DF-0

01

.01

.01

.01

DF-02 01

.01

C§fi-feg-^aj Seção de' Serviços Gerais. DF-02 01

sIrENCÍAí DÊ" PESQUISô~ Ê. DESENV.
Gerente.

"CÍÊNT. E TECNOLÓGICO
i:

11 ,

DF-

DF-

.01

.01Chefe-do: Núcleo de Pesquisa Básica e Aplicada DF-11 31
Chefeydo< Núcleo de Desenvolvimento C&.T. .• .DF-11 01

GÊÂENÍrSl DE^ECOTECNOLOtílA DE INTERESSE SOCIAL
(fir-erftliL , .V! '•' °í~]7 •
CKêTe~'dõlTtf:ícleo de Pesquisa e Experimentação -. .-.tOF-l 1 .
Chefe do-: Núcleo de Resgate e Difusão DF-11.

..01

,.01

..01

DIVISÃO' DE APOIO TÉCNICO-CIENTIFICO
Diretor. ... "- Pf"^ °í
Chefe da Seção de Computação Científica DF o*. ;'i
Chefe. d«v Seção de Almoxarifado e Reciclados DF-02 01
Chefe "dá Seção de Oficinas Básicas e Protótipos DF_0^ '"'1
Chefe da Seção de Laboratórios Permanentes DF-02. 01

TOTAL DE CARGOS EXTINTOS.

ANEXO III

(Art. 8°, da Lei N= de de de 1993)

CARGOS EFETIVOS CRIADOS NO INSTITUTO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO' DISTRITO FEDERAL

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA (ESPECIALIDADE EM CS.T) : 70

TÉCNICO DÊ ADMINISTRAÇÃO PUBLICA (ESPECIALIDADE EM C&T) 40

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA "°

TOTAL DE CARGOS 130

MENSAGEM

N° 076/94 -GAG Brasília, 29 de março de 1994

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins
pertinentes, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre os direitos e deveres dos
usuários e da concessionária, e sobre a política tarifária, na prestação do serviço
de transporte público coletivo sobre' trilhos - sistema metroviário - no Distrito
Federal.

O Projetoem epígrafe, alémde dar cumprimento ao disposto no
artigo 5o da Lei n° 666, de 28 de janeiro de 1994, atende a mandamento
constitucional repetido na Lei Orgânica do Distrito Federai (artigo 336, incisos ü
a IV).

A proposta estabelece os direitos e deveres básicos dos usuários
e da recém constituída Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
METRÔ-DF, os quais servirão de base para a oportuna elaboração do
regulamento do sistemametroviário.

Reforçou-se, também, dispositivo da já citada Lei n" 666/94,
concernente à garantia de remuneração suficiente para os custos de ooeração e
ftianuíenção doMETRÔ-DF.
.!-,,.. :. L.- .Os seis princípios básicos :iroposíos p:ira á poüaca iir-l&ús, que

mereceu atenção especial, são osmesmos utilizados emestudo oraemandamento
no âmbito da Secretaria de Transportes, como objetivo de formular uma política
global de tarifas para o conjunto dos susbsistemas de transporte público do
Distrito Federal.

Incluiu-se, ainda, um artigo relativo à criação e à definição de
competência e área de jurisdição do corpo de segurança do METRÔ-DF,
consoante o disposto naLeiFederal n"6.149, de02de dezembro de 1974.

O presente Projeto de Lei objetiva completar o arcabouço legal
necessário aofuncionamento do METRÔ-DF, ao prover, juntamente com as Leis
n°s 513, de 28 de julhode 1993, e 666, de 28 de janeiro de 1994, os elementos
indispensáveisà regulamentação do serviçometroviário.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de elevada estimae distinta consideração.

JTM DOMIN^G&KORIZ
Governador do DfttritCvFederal

Excelentíssimo Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N°

(Do Poder Executivo)
/94

Dispõe sobre os direitos e deveres dos
usuários e da concessionária, e sobre a

política tarifária, na prestação do
serviço de transporte público coletivo
sobre trilhos - sistema metroviário - no

Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - É assegurado aos usuários do serviço de transporte pú
blico coletivo sobre trilhos - sistema metroviário - no Distrito Federal o direito ar

I- acessibilidade ao transporte em condições de qualidade,
segurança, regularidadee confiabilidade;

D- condições adequadas de acesso ao sistema metroviário,
inclusive para idosos e pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2o - Os usuários do sistema metroviário devem obedecer
rigorosamente as normas e procedimentos estabelecidos pela Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-DF, para garantia de sua própria
segurança e da segurança do sistema.

Art 3o - O METRÔ-DF zelará pela ordem e segurança em suas
instalações e assegurará serviço adequado aos usuários.

Art. 4o - O Poder Executivo assegurará ao METRÔ-DF
remuneração suficiente para cobertura dos custos de operação e manutenção do
transporte metroviário, na forma do artigo 3o e seusparágrafos da Lei n° 666, de
28dejaneirodel994.

Art 5o - A política tarifária adotada para os serviços de
transporte de passageiros prestados pelo METRÔ-DF atenderá aos dispositivos
pertinentesda Lei Orgânicado Distrito Federal, da Lei n° 513, de 28 de julho de
1993, da Lei n° 666, de 28 de janeiro de 1994, desta Lei e demais normas
aplicáveis, será compatível com a política estabelecida para o Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF e observará os
seguintes princípios básicos:

I- racionalidade, devendo a remuneração do serviço refletir o
custo do transporte em regime de eficiência;

O- eqüidade, devendo a remuneração ser compatível com o
nível de serviço oferecido e com o custo em regime de
eficiência;

ÍQ- eficácia, buscando o compromisso de resultados, a garantia
do alcance dos objetivos preconizados na política tarifária e
i identificação precisa dos segmentes populacionais para os

•avais devem convergir os incentivos e subsídios;
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IV- justiça social,- podendo o Estado assumir parcela dos custos
do transporte de segmentos populacionais menos
favorecidos;

V- lógica tarifária, proporcionando simplicidade na aplicação
das tarifas, facilidade de compreensão pelo usuário e
condições de integração com outros modos de transporte;

VI- possibilidade de contribuição para a consecução de objetivos
ou metas de planejamento urbano;

VII-busca permanente do equilíbrio financeiro do sistema
metroviário e do sistema de transporte público coletivo como
um todo.

Art. 6o - Fica o METRÔ-DF autorizado a criar e manter corpo
próprio de segurança, consoante o disposto na Lei Federal n° 6.149, de 02 de
dezembro de 1974.

Parágrafo único - A autoridade de ação do corpode segurança de
que trata este artigo restringe-se, estrita e exclusivamente, às áreas, instalações e
veículos ferroviários e rodoviários, de propriedade ou sob a administração do
METRÔ-DF, destinados à circulação, uso e transporte coletivo do público em
geral.

Art 7o - O Poder Executivo expedirá os regulamentos
necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 8° - Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

M0Ç20 Nfi /94
(Do Deputado Odilon Aires)

Camar

encam

Trans

de ôn

t.J r- ban

local

matr i

horár

Nos termos

Legi slat iva do

Solicita o encaminhamento de

reivindicação ao OMTU no sentido de
que seja criada linha de ônibus que
atenda aos estudantes da Região
Administrativa do Cruzeiro matricu

lados no Campus da Faculdade Cató
lica localizado em Taguatinga Sul.

do art. 109 do Regimento interna da

Distrito Federal, sugerimos o
mento de reivindicação ao Departamento Metropolitano de
es Urbanos - DMTU, no sentido de que seja criada linha
ligando o Cruzeiro Novo, Cruzeiro Velho, Setor Militar

área Octogonal ao Campus da Universidade Católica
o em Taguatinga Sul, para atendimento dos Estudantes

dos naquele educandário, consoante os seguintes

inha

port.

ibus

o e

izad

<: u 1 a

ior>

a) durante a semana! saída às 18:50

retorno às 22:3»

b) aos Sábados : saída às 08:00 e 10:00

retorno às 11:40 e 13:30

JUSTIFICAÇÃO

Os estudantes residentes na Região Administrativa
do Cruzeiro, matriculados no Campus da Universidade Católica, de

Taguatinga, enfrentam enorme dificuldade na sua locomoção diária,
ao se dirigirem àquele educandár io. Com tal objeti-vo, chegam a
tomar três ônibus, o que resulta em enorme perda de tempo e no
encaresimento de seus estudas.

Diante de tais dificuldades, tendo em vista que os

estudantes matriculados em outros educandários goram de linhas
especialmente destinadas ao seu atendimento, os estudantes da RA

- Cruíietrn reivindicam a implantação da citada linha, o que muiLt,
lhes í'ac i I itar ia o 'acesso ao saber.

iaIa das Sessões, em

Mensagem n(.2

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de encaminhar a U.Exa., para o
devido conhecimento, cópia da Moção nP. . , de autoria do
Deputado Odilon Aires, aprovada pelo Plenário desta Casa.

A refer ida Moção tem por objetivo encaminhar ao

Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos - OMTU,

reivindicação no sentido de que seja cr tada linha de ônibus
destinada \\ atender ao transporte dos estudantes do Campus da

Universidade Católica de" Taguatinga Sul e residentes na Região
Aclm in ist rat ivta do Cruzeiro, nos setores que especifica.

Em sua justificativa, o ilustre autor alega que,

esta é uma justa solicitação da classe estudantil do Cruzeiro
Novo, Cruzeiro Velho, área Octogonal e Setor Militar Urbano, «ei
que os mesmos ao se dirigirem àquele educandário chegam a tomar
três ônibus, o que muito lhe dificulta e encarece o acesso ao
saber .

Brás í1 ia. de de 1994.

Deput ado flen íc io Tavai- e>-

Pr esident e

PROJETO DE LEI NQ '/93

(0o Sr. Deputado Odilon Aires)

Autor izá o Governo do Distrito

Federal a criar o Programa das
Microunidades .Produtoras de
Alimento para Complementação
Nutriciorial .(PRpNUTRI) no âm
bito do Distrito Federal e dá

.outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 19 Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a
criar o Programa das Microunidades Produtoras de Alimento para
Complementação Nutricional (PRONUTRI) no âmbito do Distrito
Federal, bem como o Fundo de Apoio às Microunidades Produtoras de
Alimento (FUNUTRI).

Art. 29 os seguintes princípios deverão nortear a
implementação do PRONUTRI:

I- autogestão pelas -famílias envolvidas, decorrido o período
inicial de maturação dos projetos;

TI- o associativismo

III.- a cooperação com a comunidade;

TU- a. forma coletiva de exploração das microunidades
comun itár ias;

V- o resguardo da segurança ambiental e humana mediante a
utilização de processos ecológicos;

VI- e equidade na distribuição das tarefas e benefícios.

UII- atendimento preferencial das necessidades alimentares

das famílias envolvidas na produção.

Art. 3Q 0 PRONUTRI tem os seguintes objetivos:

I- aumento direto e indireto da renda familiar dos

segmentos populacionais beneficiários;

II- o aproveitamento da força de trabalho pot.eju.ial
constituída por jovens ainda não incorporados ao mer-c*yfff d*
trabalho, crianças, donas de casa, aposentados e idosos;

III- complementação da dieta alimentar das famílias carentes
e de baixa renda envolvidas no Programa, em termos de sais
minerais, vitaminas e proteínas essenciais.

IV- uso sustentável e racional, mediante associação de
atividades complementares de cultivo e criação de pequenos
animais, dos fundos de quintal e dos terrenos públicos ociosos e
das áreas destinadas à implantação de hortas comunitárias nas
cidades satélites por força do disposto na Lei NS 288 do Distrito

Federal.

V- melhoria do padrão alimentar da população do DF em função
dos efeitos diretos e indiretos das ações educativas inerentes ao

Pr o gr ama.

Art. 4Q 0 FUNUTRI tem por objetivo proporcionar suporte
financeiro à implementação do Programa das Microunidades
Produtoras de Alimento constituindo-se dos seguintes recursos!

I- dotações específicas das Secretarias de Governo li-
gadas à questão;

SI- dotações orçamentárias específicas a constarem rio
orçamento anual subsequente à promulgação desta Lei;

III- financiamentos internos e externos;

TU- rendimentos provenientes das aplicações dos re
cursos do Fundo em tjptrações financeiras;

U- doações e subvenções de entidades privadas e públi ••

VI - repasses do FUNDEFE;

UII - Percentuais do Recolhimento das Secretarias afe-
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tas a questão e de impostos estaduais;

UIII- outros recursos não vedados pela lei.

Art. 59 A implementação do PRONUTRT estará a cargo das
Secretarias de Governo ligadas aos objetivos rio Programa
c as Administrações Regionais, cabendo a estas realizar o
levantamento das áreas disponíveis e fazer a sua indicação.

Parágrafo único - F permtfido o cometimento, mediante
convênio especifico, a outras entidades publicas ou privadas a&r *.
tal fim credenciadas junto ao Governo do Distrito federal. ^^^

Art. 69 Constitui parte integrante do PRONUTRI as ações
educativas voltadas para a transmissão às famílias beneficiárias
dos seguintes conhecimentos:

r- processos ecológicos de cultivo e de criação de pequenos
animais;

TI- culinária alternativa especialmente voltada para u
consumo integral dos alimentos e mudanças dos hábitos alimentarei
uocivos;

Ttl- princípios básicos de boa nut-ição, de higiene pessoal
e de prevenção das principais doenças.

Art. 7° Para os efeitos desta Lei, ficam caracterizadas como
"microunidades produtoras de aHmehto" as pequenas unidades
familiares ou coletivas, urbanas ou rurais, voltadas para a
produção de alimentos protéicos ou, v11 am ín .cos. ou ricos em sais
minerais, destinados à complement ação nutncional
'familiar, espec ialmente as segui ntés!

T - hortas familiares e comunitárias;

II - pomares familiares e coletivos;

TH- criações familiares

animais;

da d teta

comunitárias de pequenos

TU - criação de pequenos animais, hortas e pomares escolares.

Art 80 As estruturas físicas decorrentes da implementação
do PRONUTRT conforme disposto no art. 39 da Lei nQ 041/89,_ que
dispõe sobre a política ambientai do DF, guardarão consonância
tom as condicionantes de natureza ecológica, urbanística, socio-
rultural e econômica da comunidade beneficiária, que participara
Ativamente de todo o processo de execução do Programa.

Art. 99 Somente serão permitidos no PRONUTRI o emprego de
processos ecológicos de produção, adequados à realidade sócio-
cultural e econômica da comunidade e que atenderem aos requisitos
cte segurança ambiental e dos usuários, vedada a utilização direta
dos agrotóxicos nas culturas e criações.

Art 10° As hortas, pomares e criações comunitárias de
pequenos animais serão admi n.i st radas preferencialmente por

ta rios participantes, na forma de sc-u

;• g i

e-nt idade assoc iat iv irta

regimento interno. £?'., ,

Parágrafo único - As congêneres escolares das atividades
descritas no caput, serão administradas por conselho composto por
alunos e professores, também n& forma de seu regimento interno.

Art.119 A produção que eventualmente exceda ao consumo das
famílias participantes das microunidades produtora de alimento
poderá ser comercializada, serido os recursos auferidos revertidos
preferencialmente em benefício da própria microunidade ou na
constituição de fundo mútuo de assistência das famílias
envolvidas no processo produtivo.

Art. 12Q Firam incorporados ao PRONUTRI as hortas
comunitár ias e escolares administradas pelo Poder Publico do
Distrito Federal, bem como as suas similares que mesmo sendo
administradas por entidades privadas tenham a sua inscrição
aprovada no Programa.

i

Art. 13Q 0 poder' Executivo regulamentará esta lei no prazo
de noventa dias de sua publicação.

Art. 149 Esta Lei entra e-m vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

&DTLOÍI AlfES
Deputado Distrital

JUSTIFICAÇÃO

0 projeto de lei que ora apresentamos a consideração dos
nobres pares contempla a questão da fome e da desnutrição crônica
que debilita uma parcela significativa da população do Distrito
f- ederal.

No contexto nacional, apesar da extensão de nossas terras
produtivas e do favor.ee i mento climático, condições estas sem
paralelo no Planeta, 65- Bilhões de brasileiros tem a sua dieta
alimentar insatisfatória, conforme relatório apresentado pelo
Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (ÍPE.A) ao Presidente

-Tramar Franco e»! dezembro de 1992. Desse totai, cerca de 32
milhões «tncunrram—»e no estado caracterizado sntern*c lonalmente
como "de ind i gferte i a" tU. oneras «. r Ia). Nessa .:o->d',ção, a pessoa

'mesmo que se dispusesse a tal; não tens recursos suficiente l»ara
Adquirir ai tmeiitos. necessários a u-rna dieta sequt-r suficiente para
a «lanUtenção das funç-Bes rorí*or»is mtnimas. No Distrito Federai o

numero de pessoas que caract
cerca de 128 mil c idadãos. A fome,
«lesnut r i çãu atinge cifras muito superiores (Anexo 1b >

Segundo relatórios da Organização Mundial de
pessoas submetidas a condição de ind.gência passan
sua alimentação a uma dieta deficitária em produtos de origem
animal verduras e legumes que lhes forneceriam, o suprimento em
vitaminas, sais minerais e proteínas nobres. Os efeitos de tal
dieta, se afetam todas as funções orgânicas, incidem de forma
brutal sobre a formaç-ío do cérebro reduzindo drast iramente o
tamanho e cumpr ome-t endo-1 ne as funções (U.

ncterizam a condição de indigência somam
, A fome, entretanto, e principalmente a

Anexo 2).

Saúde as

r est r i ngi r

,,eu

A parti.- dos anos 70, a gravidade do problema da fome nos
países pobres levou os cientistas sociais, economistas e
planejadores a considerar os reflexos dos estados de desnutrição
nu desenvolvimento econômico. As conclusões foram as de que o
iombate *a fome e 'a desnutrição deveria ser um
prioritária na formulação das polit ícas econômicas dess
sob pena de resultarem mói nos.

implicações dos estudos de desnut
cional, o Poder Publico tem implr-menl

s para o enfr entai.iento da questão, é
de Al imeiit ação e Nutrição do Mini
que reconhece a natureza apenas comp

s programas, normalmente voltados
imt-ntos. Na verdade, em função da ca
nt inuidade e da sua insuficiente ao
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A proposição que ora encaminhamos," ao mesmo tempo que
pora aspectos positivos de alguns programas oficiais como o
hortas comunitárias e escolares e o da alimentação
nativa, busca ampliar a sua abrangência e preencher as
as das ações assistenciais. Em especial, alem de atender a
ia como um lodo (e não a alguns de seus membros) em suas
pias carências (e não em apenas algumas) procura-se a
hilidade de que a comunidade beneficiaria venha a
volve" níveis razoáveis de autogestão, autosuficiieneia t:
mudado, sem os quais qualquer programa oficial está fadado
verter -se em mais um ônus para o Estado.
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Consoante o que dispõe a Constituição Federal, em ler seu
•ir t. 19, entendemos ser tarefa inadiável do Poder Público, u
resgate da dignidade e da cidadania dessas famílias que, por umas
imposição conjuntural, encontram-se impotentes para prover-se de
uma dieta alimentar satisfatória.

O programa das Mi crounidades Produtoras de Alimento para
Complementação Alimentar (PRONUTRT), assenta-se no conhecimento e
sabedoria do pequt.no agricultor brasileiro e das donas de casa.
Na verdade, grande parte da população faminta no Distrito
Federal, como no 39 Mundo, está constituída de ex-pequenos
agrirultores e donas de rasa do interior em cuja cultura esta
t.-nra izado o hábito de usar o fundo do quintal para criar pequenos
animais domésticos e cultivar uma pequena horta.

Ainda hoje, nos

interior brasileiro,

hortas familiares e. <

bairros mais antigos das cidades dn vasto
* fome só não causa maiores danos graças a'-,

avicultura de fundo de quintal.

Apesar de nossa proposta não constituir novidade • algumas
cidades brasileiras como São Roque, em São Paulo c Campos na Rio
de Janeiro, já adotam com sucesso programas semelhantes a

PRONUTRI no Distrito Federal, mercê de sua
inadiador de atitudes administrativas, poderá

-eferencial para u país e muito provavelmente

implementação do
condição de polo
const ituir—se em

para o 39 Mundo.

A par da existência de programas de distribuição de
alimentos, cujas eficácias são coloradas em suspeiião pelo
próprio governo, o PRONUTRT impõe se como solução que atende toda
a Tamília a rustos reduzidos, é permanente e livre da ceiular
postura do Estado paternalista.

Dentre

ai imrnt.;

«le-te:

inúmeros

ile ir at.ay,ra
Tat or es

e do Df

con d 11: ionam o

em part icular

agravamento da
per m 11 imo-nos

:r i s<:

11 ar

19) Baixa Renda Familiar de grande parte da população

brasileira (U. Anexo 3, sobre a defasagem entre a Salário Mínimo
Necessário>;

P.S) Baixo nível cultural da população de baixa renda,
especialmente no que toca a educação alimentar e culinária;

3Q) Redução da produção percapita de alimentos básicos (U.
anexo 4 e 4a), da área colhida com as respectivas lavouras de sua
produtividade (U. Anexo 5);

49) Insuficiência e dtscontinu idade de recursos para os

programas oficiais de assistência aos demitidos (merenda escolar,
assistência as gestantes e nutrizes, programa de alimentação do
trabalhador, etc.)

T.Í9) Êxodo rural e urbanização (U. anexo 6)

69) Dificuldades psicológicas, políticas, sociais e
econômicas para promoção dos programas de reforma agrária;

72) A continuidade do processo de estagnação econômica.

Mo tocante ao crescimento demográfico, além das altas taxas
df- rr(?sc imento vegetativo característica da população brasileira
fU. Anexo ò> • DF manfcpm a- s>i* condição ije polo atrativo ' de
•fluxos mt-grat ór tos de. segment os' popular mm is de baixa renda
provenientes de prat içaDente ,todas as re-s Jíes do pai'?. Em que
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pese a" recente desaceleração
a sua reversão a curto praro.

desse'processo não se deve esperar

caracter i zadoA persistência do quadro econômico
v.is .a. vis com elevadas taxas

redução da produção relativa
projeções mu)to otimista

estagnação ou recessão
crescimento demográfico

alimentos, básicos' não
qua'" "-"-- ••••••
menos

duvidosa a disponibilidade de recursos suficientes para .programas
de natureza assistenciaiistas.

pela

. de

de

empermi t.emmentos, oasicos nao permitem projeções muito otimista em
lquer dos níveis considerados: No 39 Mundo,- noJBrasil e muito
os no Distrito Federal. Neste, à vista de sua fragilidade
nômiça e recentes cortes no orçamento federal.',, torna-se multo
idOSa a disponibilidade de recursos SufirIenreu eara ornorans

.Finalmente, as circunstâncias que no DF agravam o problema
da fome e da desnutrição, deve ser acrescentada a de que em nosso
território a propriedade rural nunca cumpriu a contento, a sua
função social constituclonal mente prevista, mercê de processos df?
distribuição ausentes y§e critérios voltados para uma política
agrícola eficiente.

A par do grave contexto em que concomítantemente com os
programas emergene iais de distribuição de alimentos, soluções de
resultados permanentes e períodos de maturação mais demorados são
forçosos, entendemos que o PRONUTRI esta no Oistrito Federal
cercado .de precondições extremamente favoráveis a sua
exeqüibi1 idade e rápida difusão. Dentre estes fatores"favoráveis,
enumeramos aqueles que se nos afigura como mais importantes:

19) a ampla rede de centro-de desenvolvimento social (COS) e
de escritórios de extensão rural, estes disseminados na área
rural e urbana. Constituem importante fatores' potenciais de
difusão de tecnologia e novos hábitos;

25) a existência de amplos espaços de terra publica ociosa,
tornados disponíveis para o Programa, por força da Lei n9 288/92
do 0F, que dispõe sobre a reserva de áreas para o cultivo de
hortas comunitárias nas satélites;

39) clima e solo favorável a produção hortícola durante todo
o^ano, sendo requisitada apenas a irrigação artificial durante
nao mais que 5 meses, o uso de corretivo e de composto orgânica;

49) boa motivação popular para com o uso dos
ecológicos bem como dos alimentos por eles produzidos;

processos

S9> tradição no uso de processos ecológicas de cultivo de
hortas caseiras e criações de pequenos animais, tanto na forma
tradicional da dona de casa e do pequeno agricultor, quanto na
versão aprimorada dos agricultores alternativos modernos,
influenciados pelas escolas naturalistas européias e orientais;

69) a existência na SEMATEC de projeto-piloto de produção
de composto orgânico sendo este o principal insumo ao cultivo
ecológico a partir da coleta seletiva do lixo urbano;

73) A presença de representações diplomáticas e de entidades
internacionais predispostos/)a apoiar programas com as
caráter íst icas do PRONUTRI. df?^ ,

Restaria ressaltar que experiências recentes em São Paulo e
Brasília indicam que em apenas 25 metros quadrados e' possível
cultivar verduras e legumes suficientes para a suplementação
alimentar de uma família de 5 e 6 pessoas em vitaminas e sais
minerais. Outros 20 metros quadrados, destinados a criação de
pequenos animais, complementariam a dieta familiar em proteínas
essenciais. Este pequeno pedaço de terra que pode ser facilmente
viabilizado na zona rural como na urbana, sob forma de horta

case ira"ou comunitária pode representar, ao nível da família, a
diferença entre a Foae e a Boa Nutrido. A nível nacional, pode
significar a lacuna entre a Miséria e o Desenvolvimento.

Assim, abertos as contribuições que possam resultar no -.leu
aprimoramento, esperamos uma apreciação favorável dos nobres
colegas para a matéria que ora encaminhamos, na compreensão de
que sua aprovação poderá representar, além de importante
referencial, uma contribuição do DF aos esforços nacionais de
combate a fome e a desnutrição.

Sala de Sessões,

ANEXO

ILON AIRES

Deputado Distrital

Brasil! Taxas de desnutrição energético protéica (OEP> em algumas
regiões do Brasil, segundo a classificação de Gomez.

% de Desnutrição em Estado

19 Grau 29 Grau 39 Grau
1

Normal %

[João Pessoa (PB) 1977
(Manaus (AM) 1976
[São Luís (MA) 1978
Recife (PE) 1975

J8rasília (DF) 1979
ÍSão Paulo <SP) 1975

51.9

49.2

45.8

35.9

34.8

27.9

12.9

15.6

21.2

9.7

5.7

3.2

1.5

0.8

4.5

i.7

0.4

33.7

34.4

28.5

52.7

59.5

68.5

Fonte: Batista Filho, M S Barbosa, N. P.
Alimentação e nutrição no Brasil, INAN-MS, 1984.

Prn-Memor ias

A desnutrição energét ic:o-protéica (DEP) -é o problema
principal de nossa população infantil, com graves repercussões no
crescimento e na capacidade mental de nossas crianças, sendo
responsável pelo alto índice de doenças e pela alta mortalidade
infantil. Os efaitos da desnutrição infantil acompanham a
indivíduo por toda a sua vida, explicando o baixo rendimento
escolar, a alta taxa de dispensa do serviço militar por problemas
tJe saúde, o ba+xt» rendimento do trabalho físico, a passividade, o
comodismo e a aceitação da pobreza, das doenças e da fome. Tudo
isso, evidentemente, tem grande influencia no desenvolvimento
político, econômico e social do país.

Quatro são as ç>*«
representam problema, ^y'

ene ias nutricionais especificas

A N C X 0 3

SALÁRIO MÍNIMO NOMINAL E NECESSÁRIO
FEUFREIRO DE 1987 A FEVEREIRO DF .1989

)PERÍODO SAUKXO MÍNIMO SALA10 MÍNIMO

NOMINAL. NÈCESSttttO

j1987 "

[Fevereiro 964,80 7.943,08

[Março 1.368,00 7.916,56
1Abril 1.368,00 10.291,88
[Ma io 1.641,60 12.283,91 ,

1Junho i.969,92 13.858,95

[Julho - 1.969,92 . ; . 15.953,28

\Agosto 2.220,00 18.348,03
[Setembro 2.400,00 19.220,76
[Outubro •"•* 2.640,«0 . --;:; i.- r. • 19.,678,6.0!,
[Novembro- 3.009,00 22.749,72

jDezembro <• . 3.600100 -. -,.23.7Ai-,7«,

|l988 • ?».-. - í

[Janeiro -ii- 4.500,09 , 25.784^82,,
[Fevereiro •. 5.580,00 . ., , 28.8,7^,-29.
[Março • 6.240,00 •=. ;•35,868*,84
jAbril 7.260,00 46.21i\3$v
(Mai o 8.712,00 52.Í22,43*
[Junho 10.368,00 62.368,00

[Julho 12.444,00 79.686,19

[Agosto 15.552,00 98.151,28

[Setembro 18.960,00 136.329,07

[Outubro 23.700,00 179.637,38

[Novembro 30.800,00 219.857,48

[Dezembro 40.425,00 272.328,54

jl989
(Janeiro NCzS 54,37 NCz* 374,79

[Fevere iro NCz* 63,90 NCzS 434,99

Salário Mínimo nominal: Salário Mínimo vigente
Salário Mínimo Necessário: Salário Mínimo de acordo com «.1

preceito constitucional "Salário capaz de sat1«fa/tr as
necessidades normais do trabalhador e as de sua família"

(Constituição da Republica Federativa do Brasil, art. 165). Foi
considerado, em cada mês o maior valor da ração essencial das
localidades pesquisadas. A família considerada é de duis adultos
e duas crianças, sendo que estas consomem o equivalente a um

ridulto. Ponderaiutu-5»0 o gasto familiar, chegamos ao salário
mínimo necesoár io. péÈ£j^*r

INGESTSO DE Al IMENTOS

Os alimentos mais consumidos como fonte de energia e
proteínas nas diversas rtgiões do Brasil, segundo o FNDEF, são:
arroz, feijão, óleo, açúcar, trigo, carnes, farinha de mandioca e
leite. 0 levantamento realizado pelo ENDEF, 1974/75, mostrou
baixo consumo médio de calorias e proteínas pela população das
varias regiões do país (Tabela 25); apenas no Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande jle Sul o consumo calorico de alimentos
estava dentro dos padrões aceitáveis para todas as faixas de
despesa familiar.

Uma analise do 8anco Mundial (10) demonstrou que 67,2X da
população brasileira, isto é 72 milhões de pessoas, tinham
déficit energético em 1975, sendo que no norte e no Centro-Oeste
este percentual alcançava 87X da população, e na área urbana do
Nordeste atingia 91,5%. Foi observado que 17X da população
brasileira possuía um déficit de mais de 400 Calorias per
capita/dia, o que representa 16Z das necessidades reais de
energia. A tabela 26 mostra o quadro de distribuição da
deficiência energética no Brasil, por região e por área.

Quando se analisa as quantidades de alimentos e as calorias
ingtridas pelas classes rendas distribuídas pelo ENDEF, fica
evidenciado que os consumos das famílias de baixa renda são
significativamente menores que aqueles da classe de renda mais
alta. A distribuição da fome acompanha claramente a distribuição
de renda.

A conotação entre salários baixos e preços de alimentos
altos vai restringindo a cesta alimentar da população brasileira,
sobretudo em relação aos produtos que são fontes usuais de
calorias, proteínas, vitaminas A e ferro, ocasionando portanto a
desnutrição energético protéica, a hipovitaminose A e a anemia
nutr ic ional.

A desnutrição especifica representada pela hipovitaminose A
pode ser considerada como causa, conseqüência ou fator de
agravamento da desnutrição energético protéica. Os dados do FNDEF
mostrara* que, com exceção das áreas metropolitanas no Rio de
Janeiro e Salvador, o teor médio de vitamina A na dieta estava
abaixo das necessárias diárias (Tabela 27).
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Os dados sobre ingestão de ferro levantados pelo ENDFF
indicavam que, ei»_ 1974/75,, se pod ia prever a existência de anemia
mítrit lona! ferropr iva,1', como" problema " de saúde * publica,
pr inr ipalmente quandu se "verifica a adequação ffà população com
renaa per capita abaixo de um salário mínimo, ^ji» _

, -- .- * ' ... i > j pw •wr^y

, , - i , - -.." > i . f. i ' .

. - ., ' ' - • ' > A' N 'S "t 0 -4 " ' . "i -
i . ' , . -, • f < , . . i '

Orasil: Redução da Produção per capita dos alimentos básicos da
população brasileira dados'em !<g/háb ítlSbte/ano. _^ n /

[ano ARROZ FEUSO JjIILHO MANDIjOCA TRIGO SOJA

Íi975 74,0 21,7, 155,4

- 164.J8
f,248"4 - 39r9 .

'59,4''

94,1

[1976 90,6 , 17', 1 ' Ü236,2 ,104,2

[1977 81,5' 20,7 174,4 234,8 ''42,5 113,3

J1978

81,9
iPtVÍ

117,8 " "62,0 84~,2

1979 140,5 ' -56,7 88,2

1980 "i6; s 171,1 62,7 127,3

1981 68,2 19,3 171,6 " 197,? " '49,5 " * 122/2

1982 77.5 22,7 174,7 49,0 102,4

1983 '60,3 12,4 145,9 "" —
113,4

0J0

Fonte: FIBr5E<è CACFX '=• '• -
j "•~\'lcí , " S9. 'i.V. '

a> No cjt^PrJr/^Tríso foi cons rdêr^arfa. M
importaçÉio^ '•*" t -Si «3 -£',_- ,' ,. •

h) Fstim^tSiW^dírtítP AGRO/IBGE deS^oS/emHio/83.
j &\ ."f ' .S» «*>,>*'( -í , - i ' •

Nota: 0 fco"nfror.W~entre as cultu^s^prooutoras da cestca-Iaásiea e
aquela vtntadaa—>rjrra-a-v>rportaçSo-, -no n*uadro -» uma represent-a^as
oela sojU, e nitidamente desfavorável as P Concorre para
rssa t*nrJ*neíiW: a política- governamental qut - - vql.tada
preferenlci^meíífe^ara a Produção -de exportação ("Cas*-Crops )
ravorecej ^TtorrcentraçSo fundiiária e - =--- -*— —.-„...=
produt Os!^5rM$JeV-e''

1 ,> ''[ A N C X£t ,,4 » ',','
Brasil: Redução da Produção per capita de ALIMENTOS B4SIC0S.

Taxas anuais de crescimento em três períodos - amostra tornando-
se como referencia seis produtos vegetais e dois produtos animais
voltados preferencialmente para o consumo doméstico, comparados
com dois produtos destinados preferencialmente à exportação.

Produção nacional mais

o êxodo dos pequenos

f

J PRODUTOS
TAXAS ANUAIS MáOIAS DE CRESCIMENTO zl

1960/69 1967/79 1977/86 I

li. Consumo Doméstico j
j Arroz Zero Zero Zero

[ , Feijão 1.22 -3.78 Zero |
J Milho 1.88 Zero 1.61

1 Tr igo Zero 8.30 1
1 Batata 1.35 Zero -2.56

[ Cebola 0.96 3.60 Zero I

j Carne 8ovina Zero Zero ' -2.53

Leite 1.28 Zero Zero

(2. Exportação
] Soja 13.87 26.79 2.93

f Laranja 2.88 9.11 5.01

Fonte» Homem de Melo, F., in "Export
Growth: The Case of Brazil, 1986.

Orientai Agricultural.

Nota: ir excessão do milho, dentre o ito 'produtos voltados para o
<onsumo interno, cada brasileiro esta produzindo o mesmo ou iiikjjds
para a sua alimentação c: mais para o mercado' internac ional •Aff^A

ANEXO 5

rtras.il' Evolução da área colhida e da produtividade de sete
culturas.produtoras da alimentação básica confrontada a de duas
culturas voltadas preferencialmente para a exortação.

C

u ÁREA COLHIDA PRODUTIVIDADE

L

T,

11

R

(em 1000 t a) (Kg/Ha)

1966 1975 ÍNDICE 1966 1975 ÍNDICE

A A A DE A A DE

S 1970 1979 EU0LUC20 1970 1979 EU0LUCZ0

DOMÉSTICAS

Arroz 4.471 5.718 1.28 1.370 1.426 1.04 "

Feijão 3.551 4.324 1.22 684 500 0.77

Mi lho 9.415 11.189 , 1.19 1.358 1.472 1.08

Tr igo 1.164 3.250 2.79 889 778 0.87

Batata 200 196 0.98 6.941 9.755 1.40

Cebola 50 59 1.18 5.384 8.188 1.52

Bananal*> 321 328 1.02 1.608 1.205 0.75

EXPORTAÇÃO -•
,

Soja 810 7.073 8.73 1.062 1.527 .1.44

L aranj a(**) 178 443 2.49 76.117 85.405 1.12 ]

Fonte: SUPLAN/MA e FIBGF,

'Nota: 1. (*>'"Banana -' rencf fmerito 'e'm catMfos/ha '' "''
fo- 2. (*•«)' Laranja, - Vend imérito em frutos/líáí ' [ ~'f\ '

r - 3.-0 confronto5 ehtre" b dempVhho da-f culturais ' dé eVpbrtação
representadas 'fio • -"éruadVo acima ' peVas VKlTjturas "^jW, ' soVá *"« ( de-

"iWanja com o~ daé culturas* voltadas ^paVa5 O' 'cbn-sumo^clomésíico
sempre fim sidd ~d1*rsTayoráVel* para estás1,, "'•j-áríVo*' no 4e?ue V'

•'eíxpansão de áréíí "' qilanto' ''no emérito ' ' "dV protf-íriv
Concorrem para esta defasagem táto'a pol fVrtV 'grivprnamefntal
voltada para o . auintuto das exportações quanto a melhor
remuneração íro "'mercado internac irohál e as ' acanhadas' 'poljticac
líiíbitas de f or mWrrfb'à proditção dós* gêneros dest' iTrJados ao 'consumo.

4. ft" partir'da dáca"rja "de '80' a *cfesest ímulb a produção de
alimentos básicos acent uo-st' antt?" rà alta dos insumos, á per"da de
fer 11 Io iclacle das áreas d*o cerrado á *inst ab i Ti'c(ade^rt*imát i ca •*

dentre ortFrcís^Yatõr'!»*.^^^^^,

oca a

vidade.

exodó da mão de obra rural,

-, . , i A N E X 0 Si 6 „ -. - ..í -

sxo.do Rural no >Brasil: Evolução da população brasileir
,período 1940/91 ,e sua d tstjr ibuicão por residência.

,1940

*950
19^40

1970

1980

1991

TOTAfc i ,

(em milhSes de
Habitantes)

41.24
51.94

70.07

93.13

119.01

146.92

DISTRIBUIÇÃO P/ RESIDlNCIA

Milhões de

Hab itantes Em

Urbana Rural Urbana

.12.98
18.78

31.30

52.08

80.44

110.88

--

28.36

,33.16

38.77

41.05

38.57

36.041

31

36

45

56

68

75

Rural

69

64

55

44

32

25

Taxa Anual

Média de

Evolução
na Década

Precedente

26

35

33

28

21

/

Fonte: IBGE/1992

Motas: 1. Em que pese a taxa anual mádia de evolução da população
total brasileira apresente uma tendência decrescente, continua a
mesma sendo uma das mais altas do mundo.

Os seus elevados índices confrontam-se de forma

preocupante com a redução da produção per capita de alimentos
básicos e a defasagem entre salário mínimo nominal e o
necessário.

2. Em menos de cinco décadas a distribuição da população
brasileira por residência invertem-se. Tal mudança somente não
serai traumática d.e -um vigoroso processo de industrialização
estivesse ocorrendo no país com a geração de um amplo-mercado de
trabalho. Todavia, no contexto de estagnação e recessão que
caracteriza as economias do 39 Mundo, as conseqüências imediatas
<íue por sua vez resultam em inúmeros distúrbios da harmonia
social citam-se:

1) a transformação massiva de pequenos produtores rurais
de alimentos básicas em consumidores;

?) a perda das raíres culturais camponesas e a adoção de
comportamentos exóticos destonantes da realidade nacional;

D) instabilidade sacio política;

4) desajuste psicológico do camponês frente *a rralidad*'
(Jo meio ambiente ui dano.

5) ,incompat ib i1idade, ent.r c as poss ib i1itlads de ahsorçãn
oferecida pela economia moderna e a capacitação líüina^
profissional e cultural da grande massa dos migrantes "ini';.^j^

Projeto de Lei n9 /93
(Do Deputado Odilon Aires)

Trata da disposição doa mate
riais minerais descartáveis, resultantes
das obras da construção civil, no âmbito
do Distrito Federal e dá outras provi-
<lênc ias.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 19 Os materiais minerais descartáveis, resultantes
das obras da construção civil, serão dispostos pelos responsáveis
pela sua produção em locais previamente licenciados pelo orgao
ambiental do Distrito Federal, consoante o que preceitua o ..art .
íSQ, r, TT e XI, da Lei 04t/89 do DF.

ff )9 - Os locais dest inados à disposição dos materiais
de que trata o caput deste artigo serão definidos em função da
natureza específica destes e as cond 1c ionantes ambientais.

5' 2P - Caberá às Administrações Regionais:

T - providenciar junto ao órgão ambientai do DF, no
prarci (Ir (trinta)'30 dias da publitação desta lei, os locais
rlc--,t inados à disposição dos materiais de que trata c-sta leu;

CT - exigir dos responsáveis pela produção : dos
materiais de que trata esta lei, quando da solicitação do alvará
de construção, a assinatura etc- termo de compromisso do-' qual-
constará a indicação dos locais para a disposição dos materiais a
'jertm descartados.

Art. 29 Para os- efeitos desta L.e i, entende-se j . como
"materiais minerais descartáveis resultantes da construção
<ivil", além de outros eventualmente definidos pelo órgão
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ambiental do DF, os seguintes:

I - terra resultante de cortes e esravações;

II - sobras de arejas, cascalho, pedra, saibro e asse

melhados;

TTT =,obras de concreto.

Art. 39 São consideradas áreas prioritárias para fins
de disposição dos matar iais' .minerais resultante'- c'asopbras de.
construção civil, na ordem em que são diser iminadas: jd&t/zj

T - obras de restauração de erosões, implementadas
diretamente pelo Poder Público ou por ele supervisionadas;

ti - obras de construção civil implementadas direta ou
indiretamente pelo Poder Público;

'TTT aterros sanitárros;

IU - obras e atividades privadas, por recomendação do

órgão ambientai do DF.

Art. 49 Nenhuma remuneração será devida pelo Poder
Público em função da disposição dos materiais objeto desta lei
nos locais desc.rit.os nos incisos de I a III do art. 39.

-Art. 59 As situações já existentes, que contrariarem as
disposições desta -leiv" deverão ser regularizadas no prazo de
noventa (90) dias decorridos da sua promulgação.

Art. 69 As infrações contra os dispositivos desta "lei
serão punidas nos termos do Título U - Das Infrações e Respecti
vas Sanções, da Lei 041/89 do Distrito Federal.

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

No Distrito Federal, as empresas da construção civil,
independentemente do seu porte, as secretarias de governo que
atuam na área, e mesmo os pequenos construtores autônomos,
descartam anualmente enormes quantidades de materiais minerais.

Estes dfcjetos, pr eciom inantemente constituído;} da terra resultante
de escavações e'cortes, são quase sempre dispostos em locais e
situações tais que, ou constituem dvsperdício'inaceitável, ou se
transformam em fatores de degradação ou contaminação ambiental, e
o caso. por exemplo, dos milhares de metros cúbicos de terra,
acumulados, na Asa Norte do Plano Piloto, no Setor Sudoeste ou
espalhados por todas as cidades satélites, havendo ainda, a
situação gerada pela construção do Metrô.

No primeiro caso, verdadeiras dunas vão se acumulando
desordenadamente e por ação das enxurradas, terminam por
comprometer as vias públicas que lhe são próximas. No caso do
metrô, não existe, ao que consta, um d iseipi inamento paraO..*
disposição racionai das terras resultantes de sua escavação -^Ètíieí.

Paradoxalmente, existem inúmeras obras, atividades e
situações que no Distrito Federal utilizariam convenientemente
estes dejetos, com s ign if Kçat iva economia de recursos. Citamos,
por exemplo, as obras de controle das erosões que poderiam
utilizar-se destes materiais, viabilizados praticamente sem custo
operacional para o GDF. Outras'--.at iv idades também poderiam ser
beneficiadas, mediante laudo técnico do órgão ambiental: a
própria indústria da construção civil, as obras rodoviárias na
rona urbana e rural, os viveiros oficiais e privados de mudas, os

aterro1; sanitários, dentre outros.

Diante do exposto, confiamos

de lei, pelos nobres Pares, vc-.z que

gastos públicos, poderá constituir-se
(•? contribuir significativamente para ,

> na aprovação deste projeto
o mesmo, além de reduzir

em fator econômico-positivo
t preservação ambiental.

Sala de Sessões, em

Peput

Projeto de Lei nQ /93

Art. 19 i- vedado, no
comercialização de ingressos
esportivos ou de lazet

Ueda a comercialização, por
parte de entes ou agente'.-, não
autor izados , de ingressos re

lativos a evuntos lulluraii,

esport ivas ou de lazer e dá

outras providências.

âmbito do Distrito Federal ,
relativos a eventos culturais,

por entes ou agentes não autorizados.

Art. 29 Cabe à Secretaria de Segurança Pública,
mediante policiamento ostensivo dos locais onde se realizam os

eventos de que trata o artigo anterior, coibir as eventuais ações
<: ontraventoras.

Art. 39 .Esta lei entra em vigor na data de sua
publ icação.

JIJSTIFICACSO

A .ação costumeira de grupos de "cambistas" à frente dos
teatros, estádios e outr-os locais onde se realizam grande
eventos, traz enormes prejuízos à comunidade em geral e, em
t-rspec i.al, à classe artística.

Os efeitos mais imediatos de tal intervenção (-. o
aborrecimento que causa ao público dos eventos ver os ingressos
esgotarem-se rapidamente. Uma conseqüência que se segue é o
encarei, tmento dos ingressos uma vez nas mãos dos intermediários,
o que afasta das apresentações culturais o público de menor poder
aquisit ivo.

Assim entendendo que o Projeto de Lei que ora
encaminhamos à consideração desta-. Casa vai ao encontro dos
interesses da cultura, do.esporte e do lazer, no Distrito Federal
pedimos a deliberação favorável dos nobres Pares.

Sala das .Sessões, em

.- ti».! ; -• - süDeptjit »do iOd.1 Iara A '•' es? ^

>•-£;- í •-- i.C. - iffT - i\ y

!"• - i» c m ifts n 'Cís -í-í.'r -ii,
REQUERIMENTO N« ;ç/J4.. t., ,.„ j iQ _.. '. í í.

' : -

Senhor Presidente, 1
- '• , " - s .r 1 * -*J" ££"3 '

•' '1-'1 Solicitamos a Vossa Excelência sè digne submeter ao

Plenário da Casa "a não - realização de Sessão" no próximo dia 31

de março, em virtude do feriado da Semana Santa, inclusive dispensa

de ponto para os servidores da Câmara Legislativa.

Sala das Sessões, 29/3/94

DBVrtÚtffADBE «TONAS
8AH Parqu. Ri Qtk n." ti

CE&70U0M3I i-DF

REQUERIMENTO N9

Requeiro à rtesa, nos Termos do Inciso I do
Art. 107 do Regimento Interno, solicitação de informações à
CAESB,-sobre a existência de algum impedimento técnico para
a realização de esgotamento sanitário na Quadra 13 Conjunto
D da cidade satélite do Paranoá.

Sala das Sessões, 28 de março de 1993.

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário informações da CAESB sobre o
que realmente está acontecendo no Paranoá, especialmente com
os moradores da Quadra 13 que não conseguem a realização,
ainda que jeediante pagamento, do esgotamento sanitário das
suas residências.
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PROJETO OE LEI N9 /94

(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre autorização para
o Governo do Distrito Federal
promover a alienação de bens
imóveis de propriedade dó Dis
trito Federal destinadas a
bancas de jornais e revistas,
e dá outas providências.

A CâMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal
autorizado a promover todos os atos necessários à alienação das
áreas de propriedade do Distrito Federal destinadas a bancas de
jornais e revistas,, aos seus concessionários ou permi ssionár ios.

S 12 - Para efeito de aplicação desta Lei, somente
serão consideradas as áreas destinadas a bancas de jornais e
revistas definitivas, nos termos conceituados no S 19, do Art.
19, da Lei n9 324, de 30 de setembro de 1992.

S 29 - Ao concessionário ou permissionário do
imóvel , de. que tr*ta este artigo, será dada oportunidade de se
manifestar quanto ao interesse de adquirir o imóvel.

S 3S - Caso o concessionário ou permissionário não
demostre interesse em adquirir o imóvel, este permanecerá a ser
regido pela Lei n9 324/92. ''-••'-

Art. 2fi - 0 Poder Executivo definirá, previamente,
as áreas destinadas a bancas de jornais e revistas definitivas
passíveis de alienação, realizando para tanto estudo de
viabilidade, ouvidos os órgãos competentes e representantes da
c1 asse.

Art. 39-0 Governo do Distrito Federal, através
do órgão competente, fixará o preço mínimo do imóvel segundo os
métodos de avaliação usualmente utilizados pelo órgão ou
ent idade.

Parágrafo dnico - Não serão considerados^ para
efeitos de avaliação, as benfeitorias que não foram executadas
pelo Governo do Distrito Federal.

Art. 49-0 valor fixado no art. 3P desta Lei será
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e comunicado ao
concessionário ou permissionário do imóvel, que poderá adquiri-lo
por esse valor desde que preencha os seguintes requisitos:

ser titular de regular termo de concessão ao
permissao;

II - estar em dia com as obrigações relativas à
concessão ou permissão e tributos do GDF.

Art. 59 - Para todos imóveis de que trata esta
Lei, permanece a obrigatoriedade de manutenção da atividade
principal de banca de jornal e revistas, podendo ser
complementada com a prestação de outros serviços a exemplo dos
relacionados na lei n9 324/92.

Parágrafo dnico - 0 não cumprimento do "caput"
deste artigo implicará na interdição do estabelecimento, até que
si falta seja sanada.

Art. 69-0 Poder Executivo regulamentará esta Lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 79 Fsta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

publicacão.

O presente Projeto de Lei, que ora apresentamos a
consideração dos nobres pares, visa criar condições- para o
atendimento do justo pleito de concessionários de bancas de
jornais e revistas, que requerem a abertura de possibilidades
para que, os que assim o desejarem, venham adquirir a área que
atualmente ocupam.

Este Projeto d

dar um novo tratamento à essa
amadurecimento econômico e em
de bancas de jornais e revi st
a vocação empreendedora de di
construção de suas bancas, r<
Agora, esses concesaionários
vencidas, quando procuram

acompanhe o processo evolui i
oferecendo novas soluções par

e Lei decorre da necessidade de se

questão, levando em consideração o
presarial que alguns concessionários
as vêm demostrando. Aqui, destacamos
versos concessionários, assumiram a
et irando este dispêndio do Estado,
buscam novas batalhas para serem

pelo Legislativo, para que f,ste
vo da cidade e de seus cidadãos,
a suas novas necessidades.

Historicamente, Brasília tem sucessivas legisla
ções que regulam a prestação dos serviços de comercialização de
jornais e revistas, em área pública, através da concessão ou
permissão de uso. Nos primeiros anos de Brasília esse instituto
veio suprir as necessidades de uma cidade que nascia, oferecendo,

a prestação dos serviços das bancas de jornais e revistas à

localidades em consolidação, revestindo a permissão ou concessão
de um caráter estritamente assistenclal e/ou filantrópico, como
podemos observar através do parágrafo único, do art. 19, do
Regulamento Para Exploração de Bancas de jornais e Revistas no
Distrito Federal, Decreto n9 1.653, de 23/03/71, que dita
''Somente à pessoa física desprovida de rendas, no sentido que lhe
dá a legislação federal, se outorgará permissão ou autorização,
que não excederá de uma e que será anulada no caso de vir o
permissionário a exercer qualquer atividade rendosa".

Outro fator que favoreceu a instituição da
concessão de uso, para essa prestação de serviço, foi o exercício
do controle do Estado sobre os mecanismos de divulgação e
informação, durante o "período de exceção", que atendiam aos,
interesse de manutenção sob censura de todo material exposto nas
bancas.

Por fim, a presente proposição visa acompanhar as /
modificações de mercado em Brasília, especialmente no que tange a '
retirada da proteção do Estado, na prestação de certos serviços à
comunidade, deixando a iniciativa privada caminhar com suas
próprias pernas quando houver possibilidade.

Sala das Sessões, de

M0ÇX0 Nfi /94
Autor> Deputado Odilon Aires

Deputa

de 1994.

Propõe à Câmara Legislativa do
Distrito Federal enviar sugestão ao
limo. Sr. Presidente da ECT -

Empresa de Correios « Telégrafos
reivindicando a instalação de cai
xas d* coleta postal nas quadras
(ÍNN - 35, 37 e 39, de Ceilândia,
RA-IX.

Requeiro, nos termos do Artigo 109 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada M0C20 ao limo.
Sr. Presidente da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT
reivindicando a instalação de caixas de coleta postal nas quadras
(»NN - 35, 37 e 39, de Ceilândia, RA-IX.

JUSTIFICATIVA

A comunidade residente nas 0NN - 35, 37 e 39, de
Ceilândia, reivindica a instalação de caixas de coleta postal
próximo as suas casas, evitando-se assim longos trajetos ou o
gasto com transportes, facilitando o dia-a-dia da população.

Sala das Sessões, de de 1994.

Tlmo. Sr. Presidente da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT,

Tenho a honra de encaminhar a V.Sa., para o devido
conhecimento, a Moção nS , de autoria do Deputado Odilon
Aires, aprovada pelo Plenário desta Casa.

A referida Moção tem por finalidade reivindicar à
Empresa de Correios e Telégrafos - ECT a instalação de caixas de
coleta postal próximas aos conjuntos das 9NN - 35, 37 e 39, de
Ceilândia, RA-IX.

Brasil ia. de de 1994.

Deputado Benício Tavares
Presidente
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KOCSO MS /94
Autori Deputado Odilon Aires

Reivindica ao Poder Executivo do
Distrito Federal as gestões neces
sárias à consecução dos seguintes
benefícios para a comunidade das
QNN -' 33, 37 e 39, de Ceilândia,
RA-IX: 1) execução da pavimentação
asfáltica das ruas dos seus conjun
tos; 2) intensificação da coleta de
lixo e limpeza das áreas públicas;
3) concessão de atendimento, a seus
moradores pelo Posto de Saúde do
Setor "P" de Ceilândia.

\ Requeiro nos termos do Artigo 109 do Regimento
Interno "desta 'Casa Legislativa, seja encaminhada MOCSO ao Exao.
Sr. Governador do Distrito Federal no sentido de que sejam
promovidas as gestões necessárias à consecução dos seguintes
benefícios para a comunidade residente nas quadras 8NN
39, de Ceilândia, RA-IX:

35, 37 e

1) execução da pavimentação asfáltica das ruas de
seus conjuntos;

2) intensificação da coleta de lixo e da limpeza

das áreas públicas;

3) concessão de atendimento, a seus moradores,

pelo Posto de Saúde do Setor "P" de Ceilândia.

JUSTIFICATIVA

Os benefícios pleiteados visam assegurar melhores
condições de vida à população daquela comunidade, minimizando as
carências de um Setor antigo do Distrito Federal.

Sala das Sessões, de 1994.

Deput

Mensagem nS

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de encaminhar a U.Exa., para o
devido conhecimento, a Moção n9 , de autoria do Deputado
Odilon Aires, aprovada pelo Plenário desta Casa.

A referida Moção tem por finalidade reivindicar ao
Poder Executivo do Distrito Federal a consecução de benefícios
para a comunidade das 0NN - 35, 37 e 39, de Ceilândia, RA-IX.

Brasí1 ia.

HOCSO N9 /94
(Do Deputado Odilon Aires)

de de 1994.

Deputado Benício Tavares
Presidente

Sugere o encaminhamento ds reivin
dicação à Secretaria de Obras para
que seja dada continuidade às obras
de expansão da Uila Burit:s II. em

Planaltina, DF.

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno ds
Câmar-a Legislativa do Distrito Federa: suger-aios o encami nhairiento
de reivindicação ã Secretar'8
continuidade ao assentamento de
relativas a sua expansão.

de Obras para

Uila Bur11 is

que seja daoa

medi ante obrao.

JUSTIFÍCAC5S0

,*, iaiplaritação 0% U.la Buritis II realizou sem
i-úvica o ideal da casa própria para centenas de pessoas. Restam,
entretanto, muitas família* desalojadas para as quais o so.mo d»
casa própria ainda não se coper et írou.

A realidade destes cidadãos é extremamente penosa,
habitando em barracos diminutos, cujo aluguel mensal muitas vezes
se torna um fardo extremamente pesado para as reduzidas rendas

fami1i ares.

Necessário se faz, portanto, que as obras de
expansão da Uila Buritis II tenham continuidade para que não
ocorra a deterioração da qualidade de vida, a violência e a
criminalidade, resultantes do adensamento populacional.

Sala das Sessões, em |

Mensagem nQ

£
LifadcDepurado Odilon

partido do Movimento
Brasileiro - PMDB

Aires

Democrático

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de encaminhar a U.Exa., para o

devido conhecimento, a Moção n9 , de autoria do Deputado
Odilon Aires, aprovada pelo Plenário desta Casa.

A referida Moção tem por objetiva reivindicar à-
Secretaria de Obras que, med iante expansão' dá "Vi Ia' Bur i't is *-rl,l
possibilite a continuidade do assentamento de famílias carentes
naquele local.

Em sua justificativa, o ilustre autor aiega que,'
embora a Vila Buritis., tenha representado 'a' solução para' o
problema da casa própria de centenas de famílias de baixa- renda,-
restam muitas ainda sem teto. Para estas, o sonho da casa própria
torna-se inviável sem a expansão reivindicada, passando a sofrer a
dura realidade dos aluguéis, ante suas minguadas rendas
fami1i ares.

8ras í1 ia. de de 1994.

Deputado Benício Tavares
Presidente

HOCSO N2 /?4

(Do Deputado Odilon Aires)

Sugere ao Poder Executivo a implantação
de FEIRAS ARTE3ANAIS NOTURNAS, com fun

cionamento segundo a conveniência de
cada Região Administrativa (RA) do OF.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno desta

Câmara Legislativa, solicitamos o encaminhamento da reivindicação
ao Senhor Governador do Distrito Federal, para a implantação de
Feiras Artesanais Noturnas, segundo a conveniência de cada Região
Administrativa (RA) do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A reivindicação apresentada tem por finalidade dar
apoio aos artesãos do Distrito Federal objetivando a geração de
empregos, bem como a interação de todos os part i,c ipantes,
estabelecendo assim uma cumplicidade entre expositores e
cQfflunidade.

0 funcionamento das Feiras Artesanais nas

condições estabelecidas darão a todos, expositores e comunidade a
possibilidade de praticar a comercialização de seus produtos com
preços mais acessíveis tais como: (bijuterias, comidas típicas,
pecas artesanais, trabalhos manua i•» d ivers if icados, etc). Porém,
este modelo só será possível com o decidido apoio de todos os
participantes, é notório que a comunidade de Brasília se ressente
da falta deste convívio, dantes tão difundido nas praças públicas
das cidades do nosso interior; aonde, comadres e compadres,
jovens, adolescentes e crianças encontravam-se para conversas
amenas, troca de idéias, bate papos, etc

Vale aqui rriisaltar, a * ítiiío of ir.farmação e

curiosidade, que na cidade de Goiânia cxistêin dt.as feiras' em
funcionamento nesses moldes, a saber:

A :eira ds L.ua no sábi»d-j com :io às 17 h

(• tfccno as 22 h;

termino as

A "Fe,"nb do no domingo com ini xf n
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Observamos,, ainda, que após o encerramento das
feiras os expositores se .encarregam da higienizaçao imediata do
local, permitindo a normal idade'do fluxo de habitantes naquela
local idade.

Diante do exposto, esperamos "merecer dos nobres
Pares apreciação favorável cara a moção, quê ora apresentámos.

Mensagem n<3

Sala das Sessões,'' em

.:•.*•. Mi

1 Deputado Odilon Arres
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

.'.'xcelent íssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

* - r. -j

u í- 'li , 1 I tf

-, .

Tenho a" honra" de *èricaminnar a V.Exa., pára o
.•evido^çonheç imenso, ..a Moção nB ,. . ,,; . , de, autor ia do Deputado
Odilon Ãir.es,-.aprovada pe,lp,frlenár io desta Casa.

1 i , h I 1 t * s 5 ' 1 ,. -. . (' . .- .. i -

A referida Moção tem por finalidade reivindicar ao
Poden.Execuf.JVQ dp Distrito Federal a implantação de Feiras
Artesanais Mpturnas,..'com funcionamento, segundo a coveniencia de
cada Região Àtjministrat íva do,Distrito Federai.

Brasil ia.

HOCXO N9 /94
Autor: Deputado Odilon Aires

de de 1994.

Deputado Benício Tavares
Pres idente

Propõe à Câmara Legislativa do
Distrito Federal enviar reivindica
ção ao limo. Sr. Presidente da
TELEBRASzLIA solicitando que promo

va as gestões necessárias à insta
lação de "ORELHÕES" nas quadras
QNN -.35, 37 e 39, de Ceilândia,
RA-IX.

Requeiro nos ternos do Artigo 109 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada MOCZO ao limo.
Sr. Presidente da TELEBRASÍLIA no sentido de que promova as
gestões necessárias à instalação de mais "ORELHÕES" nas quadras
ONN - 35, 37 e 39, de Ceilândia, RA-IX.

JUSTIFICATIVA

O presente pleito objetiva proporcionar melhores
condições de vida para toda comunidade das ONN - 35, 37 e 39,
que no seu dia-a-dia sente as dificuldades acarretadas pela
deficiência de aparelhos telefônicos na localidade.

Sala de Sessões, de de 1994.

Deputado Odilon Aires

Mensagem n°

Ilustríssimo S^nhorí Prêsi.dentéda" TJfLEBRASxLIA,

Tenho'a honra de encaminhar a V.Sa., para o devido
conhecimento, a Moção n9 , de autoria do Deputado Odilon
Aires, aprovada pelo Plenário desta Casa.

"*'A referida Moção tem por final idade"' reiv ihd ícar à
TELEtjRASíLIA as gestões necessárias à instalação de " "ORELHÕES"
nas quadras 0NN - 33, 37' e 39 de Ceilândia, RA-TX'. '

Brasilia. de de 1994.

Deputado Benício Tavares
Presidente

REQUERIMENTO NS /94.

Autor : Deputado Padre Jonas
Partido : PP - Partido Progressista

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa,
solicitamos tramitação urgente ao Decreto Legislativo que
concede o título de Cidadã Benemérita do Distrito Federal -
"Post Morte" - à Respeitável Senhora Dona NEIVA CHAVES
ZELAYA - "TIA NEIVA" - em reconhecimento pelos Seu grandioso
trabalho sócio-cultural e para-religioso realizado no Vale
do Amanhecer, em Planaltina-OF.

JUSTIFICATIVA

A solicitação visa dar. um enfoque todo
especial às solenidades que serão realizadas dia 30 de abril
de 1994, por ocasião do aniversário do Vale do Amanhecer, em
cumprimento ao Artigo 39, inciso IX, e Artigo 246, "Caput",
da Lei Orgânica do Distrito Federal, quando será lembrada,
"POST MORTE", à Respeitável Senhora Dona Neiva Chaves Zelaya

"Tia Neiva", fundadora daquela próspera comunidade
brasi1iense.

Sala das Sessões, de março de 1994.

/

Autor

Part ido

M0C30 NS /94.

Deputado Padre Jonas
PP - Partido Progressista

f fia- •**> JacM*í^i.e

. PADRE JONAS / /
<?^vl^»-^x Deputadc^-Disti-ltal-PP

Nos termos do Artigo 109 do Regimento
Interno desta Casa, solicitamos a manifestação deste Poder
Legislativo junto ao Poder Executivo Local, sugerindo a
construção de um «cesso rodoviário ao Vale do Amanhecer, em
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Planaltina-DF, na Rodovia DF-130, para dar maior segurança
rodoviária àqueles que trafegam naquela auto-estrada.

JUSTIFICATIVA

Dia 30 de abr i'l de 1994, o Vale d&. Amanhecer
completará mais um ano de existência, ocasião que será
visitado por i numeras autor i dades e o povo em geral, razão
pela qual algumas obras de infra-estrutura estão sendo
realizadas, visando aquele evento natal íc i o, e que terão
continuidade no Futuro. Por sua vez, dia 01 de maio de

.1994, novo evento religioso ocorrerá naquela local idade, com
a chegada de mais de duzentas representações de nosso país e
do estrangeiro, com grande tráfego na DF-130.

Assim' prevendo-se uma movimentação intensa
de veículos naquelas datas e nas datas subseqüentes, pelas
i numerais melhorias de i nfra-restrutura que estão sendo
realizadas e que, na certa, continuarão para assistir aos
moradores daquela próspera comunidade, apresentamos esta
proposição, contando com a sua aprovação pelo plenário desta
Casa.

Sala das Sessões, de março de 1994.

PADRE J4NAS

Deputado Oi«tr>^hf-PP

Brasil ia. de

Excelentíssimo Senhor,
Doutor JOA0UIM DOMINGOS RORIZ,
Di gn íss i mo; Governador do D i str i to Federal ,
Palácio do Buriti ,
N E S T A •-. '

Senhor Governador,

de 1994.

A Moção de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Distrital PADRE JONAS VETTORACI está amparada na
Constituição Brásileira e no Artigo 30, incisos III, IV, VI,
IX, e Artigo 246, "CAPUT", da Lei Orgânica do Distrito
Federal, em consonância com o Art i go 335, . de. nossa Lei
Ma i or-.

; Diante dõ exposto e movidos pela intenção de
cumprir com os objetivos prioritários de nossa Lei Orgânica,
a Câmara Legislativa do Distrito Federal solicita ò especial
favor e grande empenho de Vossa Excelência de atender o
conteúdo da proposição apresentada, antevendo a data de 30
de abril.de 1994, principalmente.

Na certeza do atendimento a Moção
apresentada, que solidificará a priorização de nossos
objetivos, ficamos muito gratos a Vossa Excelência,
ratificandò nossa grande estima e elevado apreço.

Subserevendo-nos.

Atenciosamente,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente '' •'" :
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PR0.CT0 DF DECRETO LEGJiCLATIUO H? /9A
(Autor: Deputado JOSriEDrlAR CORDEIRO - PSDB5

CondCíCe o Título de ,'Cid;*dCío
Honrjrár i o de Srasília.a Sua
F.xrclênc ia -Rt-vcrt>iid ír.üiioa
Arcebispo Emérito i1:> Sr.i--.il i a
DOM JOSr: NCWTON DF r-.LMF).DC.

BAPTISTfl.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FF.DERAL DECRETA:

•Art... i.£! •- Fie,'. coiiced i <i.o. o título dt- Hi riptião
llpriorár i a \\e '3rasíli-.a- a -..Sua ..f".xcs lênc i a R-íversíi.d í-i-., i ,iia ,

..'Arceb ií-po- Enif-r i-to 'de ' Br,s'v-í l.i.a, 00M JOíV NtUIONDE Ai.MFTOA
B-APT r *3T^ .

/' •'. Art...2P - •••Est.i"-. D(-crtit('i Legii:') üt i vo '•'•. ent r ,-• ,diií, v;i <j,
ri.-v í.lata.fle -iua i:>ub 1 ic:ac-:ão., , • ';

<<<•-.'•• -r''-'-:.' "Ar-í-.^-.SP p .RF;VOU!am;--'--<Ci 'ns~'--'.(5 i ••P'(""«.-i'ií-õfe-r..-,-ejm-',ii(í*t:i.ri.l v;Ar'.i'.ij:
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•.-.-'':' A .populaçí-ui, do..;.- D i<:,tr..;-i!to':- F;.e>'it.-r-ís-l ,''-.'.at''-áVes.;' d,<:rt(-
-OetVíto ; : -Leg i ";1 át i vo,. •- .. fvií-itará '• ,a .' -'--iita'.,..--"Ivxi>:'.1.3ti'i*.'í-;.t
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•íir-AS/r. CA.'" '•'.:' -."•

Nascido em Niteí--ói '- RJ,jao-i Í6 j " de outubro de
'Í-.904',' filho rio Doutor Balthazar .BernRrd i no... Bápt i t; ta Por ei r a
.Júri i or é 0„. ilaría Carolina Ribeiro de Al.ms ida í!aí>t i ",t a.
Desde cedo, br i lhou-lhe a chama dò ".erv i.,:o yi-atuitó ao
próximo.. Esta ' Sr.nt a. Voiração, levou-o & i-rr i, !*/,(.(-.-riic te

-.pre-ítát i vo, amoroso-, conselheiro s> arfiii çjo ds toçláíi :i't ít&q,:>i).x:*
'qtie o' procuram'» Preocupado com .a, siia í'dr mai;, ão , r t-'< i a i ora,
cultural e humanitária dedicou >s ao apr qfuniJaiiii.ntü
i iiteí (-i-ct usl Cfáicrdiiial.. E'-,t.uciou- na Pont i-f í.t ia JJri i ver c i ei. a eit-

' Grégor i áiu ( Roma 1922 a 1.930), .'. 1 i cénc i.ou.--.->a. em :F" i losc)!'i'a „
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Bacharel em Direito Canon i co e Doutor ou-f-r em Too t oy i,-,..

Publicou -?xcc l f-nl- es o br is de «-unho r -ligiocu, "duc \* i vo e d-

i st£quf>.i-„ de'-t ai ando-'-.(-.-'. "Fdurar, Drvrr (. Din itn"; "Cm
def*er.>a da í"amília", "Teologi \-.", •>:•..

i-'- membro cfct ivi, d<, At i-.dcmia Brasil icn< (- '!'- Letr*-.*-

(17(31.) e Ji Al r,d£--'ii i a F l um i n.-n .e dí L '--1 •• \ > (J.'j>í'''>. r.> i L)

pr i me- ir (3 ílccb ,'-n(J d<* Pr a'- íl.a, cm .'.'•Y-í'?.. [Mi- <4: u a
Ar ,|ij i d i o' ese da ;V uv ínc. i n l"c. I -..- , i -i ,t. i ca d:.-- '-ira í l i a i! .' J.VH1..
I-st ando , portanto, i.sidinde cru Brasília dr' <it a i "o. • 'jiir ;,(, ão
da nova C t.J, t a l !í, ,1.-1 li-i i ,

foi o ''um,..der dn tini, i nár i o h... tor No'1.- !-, -,ho,- i m
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PROJETO OE LEI Nfi /94

ri

Dispõe sobre edificacio de monumento
co» busto de SABURO ONOYAHA, «• área

que especifica e dá outras provi dêa
c ias.

Art. 19 - Será edifiçado um
monumento com o busto de SABURO ONOYAHA, à entrada do
"Parque Vivencial Saburo Onoyama", antigo Parque Vivencial
de Taguatinga, em homenagem póstuma ao fundador e
preservador do meio ambiente onde viveu, tornado área de
interesse ecológico pelo Decreto nfi 11467 de 06/03/89, ARIE
RA III.

Art 29 - As despesas decorrentes de

que trata o artigo 19, ficarão a cargo do Governo do
Distrito Federal, através da Administração Regional de
Taguat inga.

Art. 3fl - Esta Lei entra ca vigor
na data de sua publicação.

ca contrário.
Art. 49 - Revogaa-se as disposições

JUSTIFICACZO

SABURO ONOYAHA, nascido ea Kobe
Hyogofccn, Japfo, desde cedo aostrou-sc inclinado pela
agricultura, fato que o levou a optar pela formação
acadêmica ea Engenharia AgronSmica na Universidade de
Kogosh>iaa c especialização ea Agricultura Tropical na Ilha
de Foraosa, onde decidiu sua vinda para o Brasil ca 1953.

Chegando ao Brasil ca ,1954, fixou
residência na cidade de Bastos, São Paulo, onde aplicou
técnicas desenvolvidas ca suas pesquisas de agricultura
tropical, na área de hort ifrut igranjeiro, resultando ea
várias preaiações nas exposições que participou.

i____s_ „,,,„ Em »»5B, coa a presença do príncipe
ínST 2. í!? ? * r,ncM" Y«"-° P*rm a. coaeaor.cões dos 3*
ano» da colônia japonesa no Brasil, e a Dr.or.cr> ZZ
Vl\à??Z JU""1 in° •"<•«> itschek è. SIÔ r.u?o".r. a.festividades. Onouaaa Foi convidado para fazer Parte él
P".,d^t.!° PrfnC",e «<"•-*"-• •«•'» i^ convic.„„
Kuhit.u-h.1, i-, e. Ea Brasília, o presidente JuscelinoKub tschek toaou conhecimento através do príncipe Hikasa das
«.ual.f.cac..» de Onouaaa na área d. pesquisa agrícola." ,u«
aot.vou o presidente a convidá-lo a fora," uaa co?8n?ã
:r:£\:,?fj;!Br ,um —'»--• - •««•.... *.;:*..

Aceito imediatamente o convite,
Saburo retornou a São Paulo para trazer sua família e aqui
assentar sua moradia definitiva e desenvolver suas pesquisas
coa o cerrado.

Inicialmente, instalou-se no Núcleo
Bandeirante e deu início as suas pesquisas no campo de
experimentação agrícola do Ministério da Agricultura - ETA-
34, hoje fazenda Sucupira, onde teve oportunidade de mostrar
coao produzir no cerrado, e, ea 1961, ajudou a foraar a
horta do Presídio da Papuda.

Ea 1959, foi assinado o protocolo/
da Chácara Onouaaa e já ea 1963, apesar da falta de todo
tipo de recursos, o Jornal 0 Globo do Rio, noticiou que em
Taguatinga - Brasília, havia japonês produzindo goiaba de
1.080 g, despertando interesse tanto de autoridades
nacionais coao internacionais ea visitar a Chácara.

Ainda ca 1963 a Chácara Onoyama
recebeu a visita do presidente da Câaara do Japão, os
Deputados Ichiro Kiyse, Nakaai gaita e Knj i Fakunaga.
Posteriormente a visita do Priaeiro Ministro do Japão Tanaka
e sua coaitiva - Fakuda c sua coaitiva e Miki e sua
comitiva, este últiao por ocasião da posse do Presidente
Figueiredo.

0 Príncipe Akihito e a princesa
Mishiko, hoje iaperador c imperatriz do Japão, ca visita
àquela chácara, permaneceram por 1 hora e 43 minutos coa
sua coaitiva, observando atcntaaentc as espécies botânicas
ali cultivadas, conhecendo assia, as 380 variedades de
plantas desenvolvidas através das pesquisas realizadas pelo
engenheiro agrônoao, biólogo, botânico e agricultor Saburo
Onouaaa. —_

Visitaraa ainda a Chácara Onouaaa,
e todo apoio deraa a Saburo Onouaaa os presidentes:
Juscellno Kubitschek, Castelo Branco, Costa c Silva, (este
o chaaava ao Palácio 3 vazes por seaana), Eaílio Mediei é
Ernesto SeIsei.

Convidado pessoalmente pelo
Presidente Juscclino para ajudar a foraar o "Cinturão
Verde" da nova capital, Saburo Onouaaa foi o priaeiro
cientista agricultor a realizar pesquisas c experiências
sobre as condições do solo do Distrito Federal e suas
potencialidades agrícolas, provando o aproveitamento de suas
terras (cerrado) para a agricultura.

Entre as variedades frutíferas
estão: uva, pêssego, caqui, castanha portuguesa, pinha,
beribá, goiaba, aexcrica, liaão, Jaboticaba precoce, liaão e
abacate sea seaentes, aléa de aais de 2.000 espécies de
árvores e plantas xarás, fruto de suas pesquisas científicas
e experiências genéticas realizadas para melhoria da
produção no cerrada.

Muitas foraa as notícias sobre esse
gênio, aostrado pelos principais acios de coaunicacâo do
país : 0 Estadão, Folha de São Paulo, Olobo e Globo Rural.

A Chácara Onouaaa é uaa espécie de
estação ou santuário ecológico e já foi visitada por
representantes de aais de 50 países e por aais de 200
Eabaixadores.

Parte da história de Saburo Onouaaa
aqui relatada, por si só qualifica o cainente cientista ao
recebimento desta singela hoaenagea do povo de Brasília, que
taabéa estará hoaenageando toda colônia japonesa, que tanto
tea contribuído para o desenvolviaento de Brasília e do
Brasi1.

Sala das Sessões, de

1.-2-3 — COMUNICADOS DE
PARLAMENTARES

de 1994.

DEPUTADO UASNY DE ROURE (PT)

- Apelo ao Governo do Distrito Federal para agi li.-ação
do processo de negociação com os servidores da CODEPLAN r
Inspetores e Fiscais de Meio Ambiente e de Posturas do
Distr i to Federal.

Abordagem sobre a necessidade-' de emenda à Lei
Orgânica do Distrito Federal para a concessão de passe
estudantil para o transporte coletivo, aos estudantes de
cursos profissionalizantes.

DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)

- Sol i dar i .-ação com a causa do,:; servidores integrantes
ela carreira Fiscalização e inspeção do Distrito Federal que
negociam, junto ao Governo do Distrito Federal, .a
reestruturação da carreira e a elevação dos percentuais da
Gratificação de Atividade de Fiscalização '-' Inspeção.

• Críticas à propaganda do Governo do D' st: r i Co Federal,
veiculada nos jornais de hoje, intitulada 'O CiDF está
vi-ndcndo '-.aude'.
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— ORDEM DO DIA

ITEM i: Discussão c votação, em t°. turno, do Prqjeto <lfii, t . t! f
LeT n° 1132/93, de autoria rio Deputado .lor ge Cauhy, que
"Autor M. ' W:*o<H-t ,Cxerut í ¥* * !• ' "** l**f. .„" ' '> rT,i<r ^H <• '
Assistênili-*'ao Trioí»o, '6 .dá,auVr**i Fí ou ' ^^''v** „\* :;'í "í •"' f O '5S-7-r.c.r "io R.l»ror'da "chli. Deputado Cláudio Hont-.ro, com ,
apresentação de emendas. APROVAOO toa 14 votos favorave, - \4
Honf^rio"?^ de KunuO se ,.ão ao Dcput ado Ed ,mar 'Hff^ I^ f
para omitir parecer pela CFOF . "~ v\',-} nh i t t !

ITEM 2: Oiscussão e votação do Requer imento i;9 1741/94, ^
,„rt,1'-fa-BÍQ'-'.i!)^Pul-aÍirt/ >P«Ífr-'-? •im-aê' - <íu^ ?Tfie. quVt ' t ..*^.»Af'l,« -íi
, t a'l i .vtç^b-.flex-fd-rj.ílo-.or AinárSa.írfo, d** í3i.tjne"Bi«rtti-de ' VWa *3'.< 3 '•
APROVADO por votação simbólica.

»u j-^Ji'. > **; -«*> '

ITEM 3: Discussão e votação da Redação Final rtci Pròj-eto dei '
lei no 470/92, de autoria do Deputado lor gC 'Calrtnl.1- l Vtfü 'i
"Reserva áreas para instalação de circos em todas as R>gtoe*

. ^AdjintiP^alivas dot Ojslr^p .Feder^.. íAPR^VAOA; ppr :votp.çao,
j,^ ; * í 3 «riL^

jtóA^AOitfmAjL
PROJETO DE LEI N*470/M ,-e.j >-,,, 1 í**st *•; *

i-«• •. í *, <'

Reserva areai pár» a

..m^Uxu, ^«C »Mr«u-i «WjMtáSEffi
firB) ,-ij-fii'(Mí>i ;cgf;r;fs ->i ar_jii^is?.d«DWifitíFéde-ral.,.í
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Parágrafo tinko -As áreas aque se refere este Artigo sento dotadas
dainrra^stnmira necessária i montagem dos Circos.

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará a, aplicação desta Lei no
prazo de 180 (cento eoitenta) dias contados da sua r/ubucaçSo.

Aíty-Esto Ixi entra emvigor 11a daU desua puM^

Art 4* - Revogam-se as disposiçoe» em contrário.

Sala das Sessôes,2>cde março de 1994.

ITEM 4: Discussão e votação .ia Redação Final do Projeto de
LeT n° 713/92, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que
"OispãV sobre
ensino de 19 e 29 gr;

prov1dênC1 as

a-flbr líatorledade - dos estabelecimentos, de
,.„„„„ „ ,_ r ao" graus do DiitVito Federal informarem aos
alunos o conteúdo programático das disciplinas que nao forem
ministradas, durante o ano let ivo, e tia outras

APROVADA por votação simbólica.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N»713/M

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
estabelecimentos de ensino de 1* e
2* graus do Distrito Federal
informarem aos alunos on aos seus

responsáveis sobre as partes do
conteúdo programático das
disciplinas que nlo forem
ministradas durante o ano letivo e
dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1* - Os eatabelecimentos de ensino públicos e privados, a nívelde
1° e 2" graus, deverão informar aos alunos ou, semenores, aos seus responsáveis,
sobre as partes do conteúdo programático das disciplinas não nnmstradas durante o
ano letivo.

Art. V - A notificação a que se refere o artigo anterior ievtri ocorrer
antes do termino do anoletivo, ou, no caso de interrupção, imediatamente apóso
retorno á twrmalidade das aulas.

Art 3' - Os estabelecimentos deverão manter em arquivo cópia das
notificações devidamente assinadas pelosalunos ou seusresponsáveis.

Art 4* - O Poder Executivo estabelecerá as sanções aplicáveis aos
estabelecimentos de ensino que não cumprirem o disposto nestaLei, no prazo de
60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art $* - EstaLei entraem vigor nadatade suapublicação.

Art 6* - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Sala das Sessões, ->de março de 1994.

ITEM 5: Discussão, em

n<> 215/91, de autoria do Deputado Agnelo QUe
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— ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Benício Tavares):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão,

<Levanta-se a sessão às 12 horas e 14 minutos.)

Comissões
COMISSSO DE C0NSTITUIÇ30 E JUSTIÇA

RESULTADO DA REUNJ.2,0 - 30 DE MARCO DE 1994
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PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER CONTRARIO NAS
COMISSÕES. • *• • ••:-.'••

(Art. 30 Parágrafo.Unjçol

Ai COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JX'ST1CA

- PROJETO DE LEI V 365/92. de autoria do Deputado José Edmar, que dispõe
sobre alienação pré-qualificada de lotes comerciais a micros e pequenos empresários
nos assentamentos das cidade-salèiiles e dá outras providências.

i-Tazo para Recurso
1* dia 29/03/94
último dia 06/04/94

- PROJETO DE LEI- N* 661/92. de autoria do Deputado José Edmar, que autoriza o
Governo do Distrito Federa!, n iserrar,peloprazo*i-i 05 (circo) anos, as Feires Livres
e Permanentes do pagamento das tarüns e serviços de água e esgoto, e dá outras
providências.

Prazo para Recurso
T.dia 29/03/94
último dia 06/04/94

- PROJETO DE LEI N*» 717/92, de autoria do Deputado Pedro Celso, que disciplina
os Concursos Públicos para preenchimento de cargos ou einpregos públicos da
Administração Pública Direta, nas Autarquia*-, nas Fundações, Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista do Distrito Federal e dá outrasprovidências.

Prazo para Recurso
l* dia 29/03/94
último dia 06/04/94

- PROJETO DE LEI N" 872/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que dispõe
sobre a criação e o funcionamento do Conselho de Defesa dos Direitos do Afro-
brasileiro e dá outras providências.

Prazo para Recurso
l" dia 29/03/94
último dia 06/04/94

- PROJETO DE LEI V 965/93, de autoria do Deputado Salviano Guimarães, que
define área urbana da Região Administrativa vil - Paranoá-DF, e dá outras
providências.

Prazo para Recurso
Io dia 29/03/94
último dia 05/04/94

Observações:

- Os Prazos jpara Recursos poderão ser alterados em virtude da não realização de
algumas sessões previstas.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES

QBS: De acordocomo Art. 65 do Regimento Interno as
Sessões Ordinárias serão realizadas ás 2*s,
3as, 4*s e 5*s feiras.
Os novos prazos são os relacionados a seguir:

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

X\ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JTISTUJA

- PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 005/94, de autoria do Deputado
Wasny de Roure, que dá nova redação ao art 336, parágrafo 2o da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Prazo para Emendas
l-,dia24/03//94
último dia 04/04/94

- PROJETO DE JJEI N» 1299/94, de autoria do Deputado Tadeii Roriy, mie institui o
direito à escritura definitiva dos lotes semi-urbanizados na Vila Planalto aos seus
legítimos concessionários e dá outras providências.

Prazo para Emendas
l°dia21/03//94
úJiimo dia 04/04/94

- PROJETO DE LEI N* 1307/94, de autoria do j-oder Executivo Loca], que altera a
Estrutura Organizacional do instituto de Ecologia e Meio-Anibiente do Distrito
Federal - IEMA, adaptando-a aos termos tia Lei n*660, de 27 de janeiro de i994.

Pra/o para Emendas
l»dia24/03//94
nllinio dia 04/04/94

- PROJE'1'O DE LEI N'c1308/94, de autorifi do Executivo I.ivaJ, mie apj*,".va h criação
do Conselho Fiscal,
providências

Prazo para Emendas
1* dia 24/037/94
último dia 04/04/94

ornpiementa a estrutura orgânica da FAPDF e dá outras

PROJETO DE LEI K° i309/94, de amoria do Deputado Benício Tavares, que
rtoriza o fechamento, com arades, de áreas, laterais e frontais dos lotes residenciais daautoriza

Região Administrativa do Riacho Fundo.

Prazo para Emendas
l,dia24/03//94
último dia 04/04/94

- PROJETO DE LEI N° 1310/94, de autoria do Deputado Carlos Alberto, que fixa
diretrizes para a instalação de lagoas de estabilização no Distrito Federal e da outras
providências.

Prazo para Emendas
l°dia24/03//94
último dia 04/04/94

-PROJETO DE LEI N° 1311/94, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que veda a
concessão dealvarás dertmeionamento que especifica e dáoutras providências.

Prazo para Emendas
lwdia24/03//94
último dia 04/04/94

- PROJETO DE LEI N* 1313/94, de autoria do Deputado Manoel Andrade, que
permite a realização de competições em riniias entre raças de galas combatentes em
locais apropriados, em todo o território do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
l-,dia24/03//94
último dia04/04/9,4 , -;,'

- PROJETO DÉtEI N»' ÍÍ14/94, de autoria do Deputado Manoel Andrade, que
estende na forma do art: 41, S 2*, da LeiOgânica do Distrito Federal, os benefícios do
Plano de seguridade; Social'• àos: servidores de empregos temporários, cargos em
comissão da administração direta e indireta que sejam contribuintes compulsórios do
Sistema Naciona} de Previdência; Seciab *•• • . ;;•••-

Prazo para Emendas
lcdia24/03//94
último dia 04/04/94

tfí-

i y i >•

•PROJETO DE LEIN0 1315/94, de autoria do Deputado QhdilrA\AJj*estía*^destina
asáreas ocupadas pela PROFLORA S/A - Florestamento e Rtífíorèstimjehiq. a projetos
decolonização rural com base em propriedades familiares edáoutras prâwiáeiicías.

Prazo para Emendas
rdia28/03//94
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N° J316/94, de autoria do Deputado Odilon Aires, que autoriza
o Poder Executivo do Distrito Federal a criar o Centro de T^enranier-to e
Desenvolvimento de Tecnologia Agroecoíógicas Apropriadas á Pequena e Média
Propriedade Rural do Distrito Federal e dáoutras providencias.

Prazo para Emendas

último dia 05/04/94

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI N» 378/92, deantoria do Deputado Salviano Guimarães e outros,
quedispõe sobrea comércio e prestação deserviços ambulantes no Distrito Federa] e
dá outras providências

Prazo para Emendas
lodia29/03//94
último dia 06/04/94

- PROJETO DE LEI N* 405/93, de autoria do Deputado Maurílio Silva, que dispõe
sobre a permissão de construção de habitação coletivas em áreas destinadas a
habitações individuais.

Prazo para Emendas
Io dia 04/04/94
último dia 11/04/94

- PROJETO DE LEI N* 466/92, de autoria do Deputado Maurílio Silva, que permite a
construção de projeções de até 4 pavimentes em lotes destinados ao comércio e dá
outras providências.

Prazopara Emendas
rdia28/03//94
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEIN° 533/92, de autoria dos Deputados Ediraar Pireneu*-, Gilson
Araújo e José Edmar, que autoriza o Poder Executivo a implementar o projeto de
construção de uma agrovila no Projeto de Assentamento Dirigida - PAD/DF, e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
I*dia28/03//94
último dia 05/04/94

•_ PROJETO DE LEI V* 542/92, de autoria dos Deputados Edimai Pireneus e Aroido
Jatake, queautoriza o Poder Executivo a implementar c projeto de construção de umaSatake, que autoriza o Poder executivo a implementar c orajeto i

agrovila noNúcleo Rural de Rodeador, e dá outras providências

Praia para Emendas
í--dia28/03//94
álíxrno dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI Xo 544/92, de autoria dos Deputados i-.dimar Pirerieiis e Gilson
Araújo, que autoriza o Podet Executivo a implementar o prceio deconstrução deuma
agrovila cio Núcleo Rural Estdnislau.e dá outras providências

Pra/o para emendas

--•A^^tttf. -.-.^.1 . ...
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l"dia28/03//94
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N°545/92, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e Gilson
Araújo, que autoriza o Poder Executivo a implementar o projeto de construção deuma
agrovila noNúcleo Rural de Jardim, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
l*-dia28/03//94
último dia 05/04/94

- PROTFTO DE LEI V 546/92, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e Tadeu
Roriz, ene autoriza o Potler Executivo a implementar o projeto de construção de duas
agrovilâs no Núcleo Rural de Tabatings, edá outras providencias

Prazo para Emendas
Io dia 28/03//94
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N* 626/92, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, que cria o
Programa de Cestas Básicas para atender a população de baixa renda do Distrito
Federal,e dá outras providências

Prazo para Emendas
l* dia 28/03//94

"último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N° 852/92, de amoria dos Deputados Lúcia Carvalho e Geraldo
Magela, que toma obrigatório a instalação de portas de segurança nas agências
bancárias do Distrito Federal e dá outras,providências.

-Prazopara Emendas
l" dia 28/03/794
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N° 905/93, de autoria do Deputado Taden Roriz, que assegura
-aos maiores de sessenla e cinco anos que percebam até 03 salários mínimos a
inscrição edistribuição, pela Sociedade de Habitação de ingresse Social - SuíS -, de
lotesnos assentamentos do Distrito Federal, na fbrraa que determiita.

Prazopara Emendas
l<*dia28/03//94

"último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N" 922/92, de autoria dos DeputadosBenicioTavarese Edimar
Pireneus, que dispõe sobre a Constituição tio Conselho de Representantes
"Comunitários previsto no Art. 12e sobre o parágrafo l", doArt. 10, da Lei Ogânica
do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
l°dU,28/03//94
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N* 970/93, de autoria do Deputado José Edmar Cordeiro, que
cria o Polo de Hortifrutigranjeiro da RegiãoAdministrativa XIV de São Sebastião e,
da outras providências.

Prazo para Emendas
Io dia 30/03,794

.último dia 08/04/94

O COMISSÃO 1)E ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI N*450/92, de autoria dos Deputados Edimarpireneuse Manoel
de Andrade, que cria o Núcleo Rural Engenho das Lages na Região Arii-rninisiiaüva
do í fama, transforma em Agrovila o povoadoali existente, e dá outrasprovidências.

Prazo para Emendas
l*dia28/03//94
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI N° 488''92, de autoria do Deputado Maurílio Silva, que coiK-ede
o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Governador do Distrito Federal, Dr.
Joaquim Domingos Roriz.

Pra/o para Emendas
lBdia28'03//94
último dia 05/04/94

- PROJETO DE LEI X* 490/92, de autoria do Deputado Manoel de Andrade, que
dispõe sobre a denominaçãode vias, logradourose equipamentos públicos do Distrito
Federal e da outras providências.

Prazo para Emendas
-I°dia28/03//94
último dia 05/04/94

Observações:

- Os Prazos de emendas poderão ser alterados em virtude da não realização de
algumas sessões previstas.
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COMISSBO DE CONSTITUIcao E JUSTIÇA

PAUTA DA ÍÍEUrJlKO. - 06 DE ABRIL DE 1994

I1EM 01 - ATA DA REUNISO ANTERIOR

ITEM «2 - EXPEDIENTES:
A) REQUERIMENTO KS 1629/93
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Pi'.->?,'•*• '-;ol'f< -• "I i l i .:.••(!.. á'o t!i: papi-I rtt i( lido na
Admi u i--"t r it, ao Puiiiita P • r i;l » , IndircU r limilitcinnsl tio
Dl' r na t.'.'nii.u a I cvji •-, l,a i va c d-í i».ili ,(', pr ov i tlfnc i ,i'..

AUTORs !)r'|Mii rtijii Prni'1 PailKco

RELATOR: l"'-t>ul -'do (." láud i o Monti-iro
<l,ar.-t ;ináli',c- do f"uli',t i tut i«o apr ehcntndo prla C''()l">

ITEM ©8 - PROJETO DF LEI NP S60/92
Dirpor . -'ihrc a olir i <jat. tu- id-dacic; df l r ut ••nif.-ütti t:
intnr nitMCiil o a iioi i. .ídoroci tio vir tis da ATDfi, '-\ui oi" i -'•<> a
(i-iwua') t\,\ Ca'~a de npoio '•• dá uni rav, pruv i rtene i as.,

AUTORs Depiihidn üil«on Arãiíjo

RELATOR: Driiii* itdti ("l índio Muni t? ir o
'Pi-n-a (-üniiif.' do Pai oc-i' apr ovado pcln CAS)

ITEM 09 - PROJETO DE LEI NP 565/92
p,j ..,,>'>,.- ... oIh (- a (U'-.a ['(••',H.ao <!(- ht.-n1- de n',.o romuM do povo
i- dá imiriiü pi'(ivid"n< ia--.,

miweiieeiMMTi-,-.
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AUTOR: r,!i'( nt i vo l oi ai

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Para t-üame da con' lusao do Piin-Tcr dn CAf!)

ITEM 1®'^ PROJETO OE LEI NE 608/92
Dispõe -Mil>rr. a Comer (- i ai i ,-ai tio do Passe t. Malt--
Ir anspiir t e r dá out r as pr ov i drne i «s„

AUTORES: Drput arius Cláudio Monteiro e Pedro Cí'l',o

RELATOR: Drput ado Agnt lo Qur i r o.-
(Kelat or do vene i tio)

ITEM 11 - PROJETO DE LEI NS 746/93

Aiilori.-a a instalarão do painéis dest inadus
pulilit idade n;, Fsi, at, ;-ú> Kodoviária de Brasília.

AUTORES: Deputado*, t/asui; dp Rum c o José Orne lias

RELATOR: Deputado Geraldo Mago)a
(Para omitir P,,reter sobre as FmentJas apresentadas pela
CA!i)

ITEH 12 - PROJETO DE LEI NS 781/93 • , , , .
Di-ipos. «.obre |.ioihi(,a'o do t umt-r c tal i rat Sn dp tiiitas
embaladas em "Sprai-i" p dá outra', providências.

AUTOR: D' puf ado José Fdmar Cordeiro - 'i

RELATOR: Deputado Tadeu Ror i c
(Concedido Vista ao Ir. Deputado Fernanda Naves)

ITEM 13 - PROJETO DE LEI NS 784/93

Aut or i .-.a o DURAM-DF a d islr i l.n.i i r pi ateis, por infração de
pontos- >estratég,icos[ de Mias .;,e rodovias, do, t-err ítórí4-o. do

-.-• ... ,, df. .-....; ,>••",;;:•' ":;... '^-"\'*"?;"'".";.'''.- 'v,o,i

AUTOR: Deputado Agnelo Queiroz

RELATOR: Députado;;Gfirald<;>. Magela ••-••;;•''..,-
(Concedido Vista ao Br. Deputado Fernando Naves)

ITEM 14 - PROJETO DE LEI NS 796/93

Altera d isposit ivo da Lei n9. 286 de 02 de julho de 1992.

AUTOR: .Deputado Agnelo. Que ii-oz

RELATOR: Deputadq.Geraldo Magela •-.;•-,•*'<•:••'-a'
(Concedido Vista ao Sr; ..Deputado; Fernando Naves)

ITEM 15- PROJETO DE LEI NS 906/93

Regulamenta, a Comissão de- Iic i-tação no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal.

,. AUTOR.". Deputado. Carlos AÍbeflo '''••-'

RELATOR! Deputado Tadeu Roriz"
(Concedido Vista ao. Sr.Deputado Fernando Naves)

ITEM,i6- PROJETO DE LEI NS 926/93:;
Autoriza o Poder Executivo a criar a Delegacia

especializada no combate ao Racismo e dá outras

prov idêiic ias. , • -: ,, -. ',....•,••--

AUTOR:: Deputado Agnelo Que iro;: .

RELATOR: Deputado .ClíSud |o Monteiro . '
(Concedido Vista ao Sr.. Deputado Fernando Naves)

ITEM 17 - PROJETO DE LEI NS 987/93

Altera o art: i90 .19. cia t..e i riÇ! 190 r de 02 de dezembro de

Í992,.

AUTOR:; Deputado Agnelo Queiroz

RELATOR:: Deputado Geraldo íiágela
(Concedido Vi st-a ao Sr „ Deputado Fernando Naves)

ITEM ÍS - INDICAÇgÕ NS 324/92
Sugere ao Governo cio Distrito Federal a construção de um

CAIC em Taguatinga Sul,. .

. AUTOR:: Deputado Haur ííio'S iiva ,' :• •",>•'-•

RELATOR! Deputado Manoel de Andrade '
(Para análise da Emenda de Redação apresentada pela CAS)

ITEM 19 '•- IHDICAÇao NS 379/92
Sugere a: Sécret ar ia1 de Obra,s e Serviços Públicos o
cascalhamento, o calçamento ou o asfaitamento das ruas

internas rio Setor P-Sul da Ceilândia..

, AUTOR s Deputado Tadeu Rói- ii'"."

RELATOR:: Deputado Fer liando Naves
(Para análise da Emenda apresentada pela CAS)

ITEM 20 - INDICAÇSO N9 523/92

Sugere ao Scnlioi Governador sejam adotadas pr ovitíênc 1as
para criação do Conselho Popular de Segurança | em cada
quadr a tle Samamba ia. I

AUTORA" Deputada Maria de Lcmrder, Abadiar

RELATOR" Deputado Cer a Irlo Magela

(Para análisp das suyc-st Sc-v apresentadas no Parecer da
CAS) , „

ITEM 2í - PROJETO DE LEI NS 452/92 <Apenso ao PL 1063/93)
"' Di<>ijSe ,ol5r-e a nubl m atSo trimestral ' do de<-<pev>a>>

'*• eFetuadas rnm* pubJ 11 i círvttfc ptln Adiu m i %t r atilo Direta,
1 itd ir'r t ,\i« Fuiidat 1onal no DF. • ,

AUTORESS Deputados lúcia Cai valho e Ger a Ido .MagelF»

RELATOR! Deputado Ter liando Naves " '

ITÉIÍ '22 - PROJETO DE LEI NS 484/02 ' ' % , .
Dispõe sobre a triação tlp Colônias Agr íi olafc na Região
Admin 1st ral 1va da Ceilândia p dá oulras providênt ias»

• l 74 . j, h i

AUTORES: Deputados IJpníc. 10 Tavares e Fer n4r*dti" JiJt^Vttt,
-*•' U) f" ! f, 1 ,|,jí

RELATOR! Deputado Geraldo Mayc-ia

i -/;; / í iítif 5' ' u et o it-!! ^'fl I^-í ',* ! vI '-C O Ti i/ii.
•7, *: -,-• ti, ".n% st y;.{l''j[ r fT» üL-rlt, i rtí wjj ,,jj ;í

- PROJETO DE LEÍ'Wj#V!/b3t'lU> *-'- ''^Así ülíVii ofc ,(_-., [> '
Reserva aos ocupantes de imóvel'- piíblitos das quadr as
n'.'> SND 3? r «NO 34 de laguat ingiV-Dríf-»^ ffene^ícWlVa
lei nl> tPa/90 e de seu regulamento. Dei r etW 'ripf íílSshèt9</>
r dá outras providências.. -<-"íU j' f_ ) r S •*!!*!.

V"AtíT0R" Pff/jjl ísd^ij .Idsé, í(diji,?ij ,C(ffKdeí'|ílí cí-> ' r -j'_, (} f -' ( • r-r ,

... !Vj-lKLATQI?.*irf'til1Ht.HÍ« üerald,a.|ilaae;la', ' ,'*r, r--'C-...--i " '; .'..',
•••:--rii-;-.?i-i-ií;',-.i &rr.;A ;í:ir:lzn-bri &r;i;:iQcaKK!am.n;sa<.c'; ?-;.ss\ *.s-'rf :

tj» 1 . • í.

ITEM 23

iía-i*-; -

ITEM 24 - PROJETO DE LEI NS 751/93 ; i .1 :i
Declara como entidade de utilidade pública ás caixas
beneficentes dos servidores públ i CcS-y :úo :: D,i'Btr-ito
Federal..

'AUTOR".-Deputado-F*ei"nando Naves ..;'. ,.-;-..;.;;.;•'*.

RELAT0R5 Deputado Geraldo'Magela ' <,.,v>. r"^::'\ \'

ITEM 25 - PROJETO DE LEI NS 823/93

Autoriza a inclusão de d i se. i pi iria ' espec íf ica- para
o.rientação sobre -sexo seguro e prevenção de doenças
se«Ualménte •trartüuifi-s-t-./yeis nas sji-ádfés -fe-urV-iculares do
ensino .:Uts ÍS" e :2S graus da '•: Rede EWücac i onal Pública.do
I) i str i to Federal „ \ , ,.. ,; ': . ,;-.

AUTOR! Deputado Agnelo Queiroz .--.-.,;.:-,-;;'-.'.'•: -*'-.;

RELATOR! Deputado Geraldo Magela '

ITEM 26 - PROJETO DE LEI N9 874/93

Cria o Conselho Distrital dfe Coiiiun i.caciãa. Soe ial do DF,
, oVgSo vinculado à S.ecretaria de Comunicação Social e dá

-:--'-; ''.'-• outras pi'ovidenc-iasi. ';':

.-'•'.-'' AUTOR." Deputado: Padre-: Jonas ..':.;.•. •'.-:, .-•;..'.

RELATOR! Deputado Cláudio Monteiro .>,.-.-..; '

ITEM 27 - PROJETO DE LEI N2 887/93

Dispõe sobre a clesafet ac ao de áreas púl>'l tcas utilizadas
por feiras permanentes no D ist r it;0 Feder ai , para fins de

alienação dos b.cíxes e dá outras providências.,

AUTORí Deputado Padre Jonas

RELATOR! Deputado Geraldo Magela

ITEM 28 - PROJETO DE LEI N2 907/93 ;

D i spoe sobre a ct!)ri gat or i eciacle cie manut e.nc.ao itM-::nsí;i'i nos
,-.- . elevadores dos edi f \t i eis residenciais e comerciais,.

AUTOR! Deputado Geraldo Magela :,'.,: „,:,

RELATOR: Deputado Tadeu Roriz .'.-'.,-. .

ITEM 29 - PROJETO DE LEI NS 929/93
Autoriza a criação do Inst: ituto cie Saúde da Criança do
Distrito Federal é dá outras providências. . ..••''.'-

.-.'-... AUTOR! Deputado. Agnelo Que iroz

RELATOR! Deputado Fernando Naves / "

ITEM 30 - PROJETO DE LEI NS 932/93

Dispõe sobre a liberação de alunos nas escolas públicas.

. de ensino pré-escolar e fundamental após o encerramento
do hor ár io. escolar na forma' que espec if ica e dá outras
providência'*, .

AUTOR! Deputado" Arol do Satake

RELATOR:: Deputado Agnelo Sue iroz
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ITEM 31 PROJETO DE LEI MS 937/93

Autor i,-a o Podei F n i nl i vi in-t itnir o plano de carreira
para a área tlt Cn"iit ia p Ivnologifl da Adm i n i st r ai, ao
ditei a, iiidircla ( fundai lonal do Distrito Federal e dá
tinlrus pr ov i d "ut iui ,5. , ,! Í,1)"'?"?

AUTOR! Deputado l''asii'j de Rom (-

J," ;\*>i "l, 13 t if

RELATOR! Deputado Vi i •' Mo llp^eli»'

f i

'< -. 5i -i

/

H

TTEM 32 - PROJETO DE LEI.N9 960/93; ' i, , . |> .?•-{•_.•<-
D i' põe sobre a venda de lotes do Programa de
As a ut amenl o ri.i' popu I ai, õt s de baixa renda do Distrito
t"Ur.ti. %•-*'**> Lr fsi rc *,- itesi - ri >*~r;

AUTOR! D( pui ado Píiflrr,-'.lona'', ,, ,. f .,

í ', , r

RELATOR:: Di put ado Agnelo Out-no.'

, •' , ,i :•./. '. K ÍL,-

.!-• ' I ' • 1 »' !")-?•. ?'*

- PROJETO DE LEI NS 972/93
1-st abele( p hor.-i io |.B«'V\sí-riiroKi t-gj t^t*-»r~Ba03«"i' -íiuaijr a?

-'(r'4 "m« r t.1 a 1-. do.''M.ants. P i.lío-t-t,)) -e ld»Ç ,Ri riad.es. Satél i t e - e dá
outias pr-ov„i il,cirt<i"afci.,/o ,t _-. , ir V> _ ;, n » i,;

AUTOR: Deputado Manoi-1 SlK,-Andr«ndti:,_ i. ( *;CTUi»

RELATOR: Dtliiti-i r.id*o'-Mnur-ílnirM Si Ivtti i < ' 1->~*J39

ITEM 33

,-i

r^f?-"!. ei* n ' ~-Q -

ITEM 34,71 rV^OJET.fi.OrjiLE-Jí, NB r?7ílr193 , , ,...-,_
Autor i am a riis.iFtít açã<. de área pública contígua ao Bloru
"D" da F8NL 10/12 da Ci tlade- Satél, i te; de.,lj»j|uaL inga e dá
rnitl fí providflll ia',.

AUTOR! Deputado llaitut. 1 de Andrade

RELATOR! Deputado Fernando Naves

' *?

ITEM 35 - PROJETO DE LEI N9 982/93
Autoriza o Poder CKen.it ivo criar e

"Di--legacia do Metrô".

AUTOR: Deputado Manoel de Andrade

RELATOR: Deputado Fernando Naves

)*H 6» it-

implantar a

ITEM 36 - PROJETO DE LEI NS 934/93
Dispõe sobre o controle? das quantidades', dp serviço" em
obras públicas, com o objetivo de impedir contratos
adicionai! r::ri".' ivos.

AUTOR! Deputado Wasníj de Roure

RELATOR! Deputado Agneto Que iro.'

ITEM 37 - PROJETO OE LEI NS 989/93
Diipõe sobrt o Fundo de Ri e<iu i pameuto dos órgãos
1ut íyr mi* i s da Segiu'an', a Pública.

AUTOR! Deputado Cláudio Monteiro

RELATOR! Deputado Geraldo tlagela

TTEM 38 - PROJETO OE LET NS 991/93
Di põe i,i,|,i c •< inclusão d- Dl'.( iplina friucacão em
Direito'. Ilumino' nos Cur sir- de I or niaç'ío, Rei |il,\.jt-m c
IreiiKiirt nt o dos Poli' lai'. r iVÍ( nt '•'• de trânsito tio Dl .

AUTOR! Dipul.do f,<ili'-Jo Out lio.'

RELATOR! Depulado l,or,.í+rio M.vjr I a

ITEM 39 - PROJETO DE LEI NS 996/93
nutoi i, ,, o Ouvir no do Dl a ric-.t mar ári-a' pira
implantação d( t iimi'i i i o no üt l or lie .Man' '()'(-' PaiM< W,i'j
MIIMI e n(, üt 1 oi dt tí.iusií' • do l..n/'i ütil e ria oiii-r-,-1'-"
pl'0"l(l"iu 1,1' ,. —

AUTOR:, D( put.uio r.tdt u 1,'or i .-

RELATOR' Dtpiitado I ti iiaudn t'a"i">

ITEM 49 - PROJETO DE LEI N9 997/93
Dispõe <obi e hon i Fií ata'" relativa ao tropos? o Pr ed i a I e
liriitnri.il Ilibam, (11'IU) no Distrito Irillr.d, Pai-a o
, .iri í' io d' 1 '>">'"•. na rt ei na 'iu( ( ' t abei ( í e. '"'

AUTOR ' Deput ado I; d'--u Por i .

RELATOR"1: Deputado liei altlo'H.iiieI-1

ITEM,41 - P!?OJETO DE LEI NS 99IJ/93,, ,
Aut oç- i za ~,c| , Gtjver no irin DF ,a destinar, áreas, trio Setor tte
Mansões Parli Uay - SMPW e no Setor tle Mansões do Lago --
SMI., pai a impl í.nlaçyo ,dp, esto lai; , ijuíbl icats*-",^

AUTOR! Deputado lyidt-u Rol t--. , . , -'; ; 3

RELATOR! Deputado Ceia Ido Magela

^,,% , ^ - ;^ ^ ; i • ;, ^ _,' . jv í - f"": ' -- >.

ITEM 42 - PROJETO DE LEI NS 1001/93

nutnri.-a o Governo do DF a criar a Regi são, Adti)in i st r a! i va
de Sohrad iniio IJ - RA XVJ na forma que determina.

AUTOR! Deputado Faric-u Roriz

RELATOR! Deputado Aijuçlns Sae ira.'; • t -• • • -,j t f - , -"

ITEM 43 - PROJETO DE LEI N9 1004/93
Autoriza o Gover n.o do Di trtr L» o Feder ai ia destinar área1-
Para implantação de Centros de Saúde no Setor dp Mansões
P.irk Way • SMPW c Setor de Mandões tio Lago - SMI. .

, -- ' ! 1 - -' • *• , ' \ '" ' • - ' ' -í *" - -> ' '*~ - ' ~ '
, -, AUTORn-Dci-uJaçlo Tadeu Ror, ir _. ^, ,; .,. ^

-, , RELATOR» Deputado Agnelo Suei tos

ITEM 44 - PROJETO DE LEI NB 1007/93 - *_ ".
Altera alíquota do IPTU aplicaria aos lotes co-nrre. inir,
nSo f.tl if içados nm forma que especifica e dá outras
providências. u ->,--vi, , . .- v-"

AUTOR: Depniatio Aroldo Salalte

RELATOR! Deputado Fernando Naves

ITEM,45 - PROJETO DE LEI N9 1012/93
Cria -o Polo de, Media, Pequena e Micro Empresa na
Candangolândia, da Região Administrativa - Núcleo
llantit-ir ante •• RA VtCJ - DF p dá outras providênr ias.

AUTORs Deputado José Edmar Cordeiro

RELATOR: Deputado Geraldo Magela

TTEM 46 - PROJETO DE LEI N9 1020/73
Dispõe sobre a criação de cargos efetivos no quadro de
Pps-.o.-I da fundação rio' Serviço Social do Distrito
l;fderal c dá outras pi cjv idênt. i.-.s.

AUTOR: Fxrcutivo local

RELATOR! Deputado Maurílio Silva

ITEM 47 - PROJETO DE LEI N9 1030/93
Autor i^-a " Poder rs-ecutivo a abrir ri édito supl emeut ar
no valor ilt CrTi 3 <^?J?1 .','00,00 (trinta e um milhões,
novec nt o-- e noventa e um mil t- duztntos rru.-eiros
r e;, i ) „

AUTOR! fiecutivo Local

RELATOR! Deputado Ter nando Navt-s

TTEM 48 - PROJETO OE LEI N9 1035/93
Proíbe o 1,ili„a i '.mo t-m rei nilos Fechados em lixais uue
<"-il>pt i Ti i a e drt i-r io i na outra-; providências..

AUTOR! Dt pui ado iiaiiot IdeAniir .'(!'•

RELATOR! Dt puf ario^tíáur j I io ü i Lvm .

ITEM 49 - PROJETO DE LEI NS 1036/93
| iii na obr i dai lírio "(>'- DIr!- i t O'- tio Consumidor' tomo
,1,,, iplina t oi.ipli mmt ar . na- c,colas dp ensino de Io t:
;>') Cj.tius do Dl ..

AUTOR:, Deputado Parir' .lonas

_^~^~"~~~ RELATOR! Depul alio Agnelo 0u< ir o.-

ITEM 50 - PROJETO DE LEI NS 1037/93
I-, i„ o l>ro'ji ama de iV.s 1st "ik ia par a ^ ,is atividades
i oopi r ai- ivr.t a no l''l e dá outras provitlênt-i.i- .

AUTOR! Deputado Padre .lonas

RELATOR! Deputado Ai/neJo Que i r ti-' „

ITEM 51 - PROJETO DE LEI N9 1033/93
rnstitni a obr i uai oi iedadc'da apr es( nt açíío de atestado
métliiii unbrc a unidade, auditiva e visual do aluno
in.it i itul.ido \u\ r.u e'"prr'-e«-i oJíu . na Forma f|Ue determina,,

AUTOR! Deputado Tadeu Ror i o
•"RELATOR! D» piitariti TnfWfT-ioTiTTvã "" -..---
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ITEM 52 - PROJETO DE LEI NS -1039/93

Altera os ,u t ... 10 p Vr>, raput, do Derreto nP 13..094 dr
14 de abril <U 199-.', que dispõe sobre o e-itágio dp
c-sturiaiit i", na Arim iri i' t f *ç Sn ' Direta, Tnd i i eta r
I untlar ional do l>r t dá oul ras providências.

AUTOR! Deputado Tadeu Ror 1;

RELATOR! Deputado Maurílio Silva

ITEM 53 - PROJETO OE LEI N9 1041/93

Destina nas Regiões. Administrativas cio DF, arpas para
instalação dt- Complexos- Industriais e Comere iais e dá
"utras pi ovidtíiic ias.

AUTOR! Deputado Padre Jortau

RELATOR! Deputado Tadeu Roriz -

ITEH 54 - PROJETO OE LEI NS 1046/93

Aliei a o incisei I, do art. V,9, da Lei n9 02-Dl*, de 30 dt-
novembro tis 1933.

AUTOR: Tribunal de Contas do Dí

RELATOR! Deputado Maurílio Silva

ITEM 55 - PROJETO OE LEI NS 1051/93 (Apenso aos PLs n9s .1052,
1053, 1054, 1055, 1056, 1057, 1071, 1079, 1096, 1097 e 1098)

Dispõe sobre alteração de gabarito de edificações da
Avenida Comercial, da Região Administrativa J.ÍI
Tagual iriga-• DF e dá outras providências.

AUTOR: Deputado José Edmar Cordeiro

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

ITEM 56 - PROJETO DE LEI NS 1058/93

Regulamenta o Art. 233, parágrafo SS, da Lei Orgânica do
DF.

AUTOR: Deputado Geraldo Magela

RELATOR: Deputado Fernando Naves

ITEM 57 - PROJETO DE LEI NS 1062/93

Propõe adequação dos Planos de Seguro-Saúdp àt> normas do
Código de Defesa do Consumidor no âmbito do DF e dá
outras provi dtnc ias,.

AUTOR: Deputado Wasnu de Roure

RELATOR! Deputado Fernando Naves

ITEM 58 - PROJETO DE LEI NS 1066/93

Regulamenta o parágrafo 39 do Ai t. 246 e o Art. 250 da
Lei Orgânica do DF, estabelece competências, atribuições
i- r o tu pos içãti dos Conselhos Regionais de Cultura do DF e
dá outras providências.

AUTORES: D* putados Agnelo Ou» ii <•>••" e Edimar Pireneus

-RELATOR: Deputado Manoel de Audi ade

ITEM 59 - PROJETO DE LEI N9 1067/93

Dispõe sobre- as tendi cães de segurança e salubr idade dos
trabalhadores da limpeza encarregados da coleta de
i esíduor, solideis.

AUTOR' Deputado Cláudio Monteiro

RELATOR! Deputado ('•-raldo Magela

ITEM 60 - PROJETO DE LEI NS 1070/93

Define» o dia 21 dp outubro para (. ompmor ação rio dia da
AVvore do Cerrado e dá outras providências.

AUTOR: Deputado Sal viano Guimarães

RELATOR: D'-, put.ado Tadeu Rorii'

ITEM 61 - PROJETO DE LEI N9 1072/93

Amplia o Funcionamento dos CAtCs -aos sábados, domingos e
feriados, para esporte, la.-.er e alimentação dos alunos.

AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro

RELATOR: Deputado fadou Roriz

ITEM 62 - PROJETO DE LEI N9 1073/93

Dispõt- sobr e a organização e o funcionamento dos
Conselho"- de Representantes Comunitários das Regiões
Adiu iii ist rat: ivas r etá out ras prov ident ias..

AUTOR! Deputado Pedro Celso

RELATOR: Deputado Tadeu Roriz

ITEM 63 - PROJETO DE LEI N9 1074/93

Dispõe sobre o Const-Thn de Transportes do Distrito
Federal e dá outras providências.

AUTOR: Deputado Pedro Celso
RELATOR: Deputado Maurílio Silva

ITEM 64 - PROJETO DE LEI NS 1075/93

Dirpõt- sobre a apliração de penalidades por infração às
Normas do Código dt Obras e Fd i f i caçoe s dr Brasília e elo
Cr Ua'.'- i r o»

AUTOR! Fxei ut i vo Leu aí

RELATOR! Deputado Maurílio Silva

ITEM 65 - PROJETO DE LEI NB 1077/93

Cr iri uma Inspt-t cr ia de Saúde localizada na Administração
Regional Recanto das Emas e dá outras providências.

AUTOR! fcsíprul ivo Local

RELATOR: De-put ado líanoe'1 -de Andrade

ITEM 66 - PROJETO DE LEI N9 1081/93

Dispõe- sobre a iust i tujç-3o da Feira Permanente do
Recanto dar. Emas, RA-IT, Gama-DF e' dá outras
pi ov i dênc ias.

AUTOR! Deputado José Filmar Cordeiro

RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz-

ITEM 67. - PROJETO: DE LEI N9 1087/93

fria as unidades or jjân icas "e1 os i-ar gos em comissão que
menciona e dá outras providência'-...

AUTOR: Exe-cut ivo Loral ' >' *' * !;

RELATOR: Deputado Manoel" de Amir ade \ ' t .• -. \

ITEM 68 - PROJETO OE LEI N9 1094/93

.Institui o Horário Cívico obrigatório nas Fscolas
Públicas do Distrito i^rAiieral -e" dá'nutras' "providênrJas.' '

AUTORS Fernando Naves !

RELATOR: Deputado Geraldo Magela
i -"(. , ? .

ITEM 69 - PROJETO OE LEI NS 1101/93

Autoriza o Poder Executivo a implantar a Universidade da
Terceira Idade do Distrito Federal (UNATE) e dá outras*
providênc ias.

AUTOR: Deputado Tadeu Ror is

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

ITEM 70 - PROJETO DE LEI N9 1103/93 <;
Estabelece normac sobre a preferência no atendimento às
gestantes, mães com crianças de colo, idosos e
ritT irient es em estiílielee iiiteitlos comerciais., de serviços
similares, e dá outras providências.

AUTOR: Deputado Tadeu Roriz

RELATOR: Deput ado Agnelo ©ueiro;

ITEM 71 - PROJETO DE LEI NS 1105/93

Dispõe sobre o parcelamento do pagamento do imposto
sobre a transmissão "causa mortis" e doação de quaisquer
bens ou direitos..

AUTOR: Deputado Gera Ido Magela

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 72 - PROJETO DE LEI N9 1106/93

Cria o Prêmio Jovem Cientista de Brasília, no âmbito do
Dl" b dá outras pi-ovidí'nc ia.-,.,

AUTOR: Deput.ado Uasny de Roure

RELATOR: Deputado Geraldo Macei a

ITEM 73 - PROJETO DE LEI N9 1107/93
Autoriza o çioverno rio Distrito Federal a criar a Região
Administrativa do Parti Uay •• RA XVII na forma que
dei ti' m i na.

AUTOR! Deput atlo Tu ri eu Rorij.

RELATOR! Deputado Agnelo Queiroz

ITEM 74 - PROJETO DE LEI N9 1139/93
Revoga os parágiafos 19 e ;;>ç> ,j0 art. FiP da Lei 87, de 29
de dezembro de lvQ9, que criou a Carreira Assistência
Pública à Saúde do Distrito Feder dl.

AUTOR: Executivo Local

RELATOR: Deputado Fernando Naves

ITEH 75 - PROJETO DE LEI N9 1159/93
Autoriza o Poder Executivo a contratar o f inaric iaiiteiito*
suplementnr com o BNDES - Banco Nacional de
Desenvolvimento Fe oi i«mico e Social, a oferecer garantias
e dá outras providências.

AUTOR! Fxecutivo Local

RELATOR: Deputado Fernando Naves
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ITEM 76 - PROJETO DE LEI NS 1169/93'
Ciit tu i -,i o 1'ovoriiO rio Dl',Ir lio l'rinnl a desapropriar ()<-
,| ir ei I o' de ar r i-nil.ii-ieiit o ou ' oiu i '•'.'("••, de uso sohrr o*
i m('vf i ' '|ne espi t i í': * a ..

AUTOR- Pi.der i :t ' "t i'-•"

RELATOR:: \„ i ul .ris- 1...I. " lio. i •

ITEM 77 - PROJETO DE LEI NS 1195/93
,i I , ( i ' o " I . *•'', d i I i i n" ;'.'!:. de V de J uit ' I o dt IVV!1

AUTOR'- 1'tJ'1' " l - i !•• t'-u

PFÍLATOR :• l\ ".il -'ri" '•••''< ') Ror l •

ITEM 70 - PROJETO DE LET NS 1196/93
;. i, Hniii.irio' Oiiiânitas na '!( ( r et n ia d( üa",-ie do
,-. i 'p,|n '.-der ai i inmii'. "'i toiii >'"ío ne i|iiad,'o dt
,.. . (,,il ri,. Pf.ii ito It-ileral c dá outra', pi nv idêiu ia*-.

AUTOR? P<"'( i I ".( ( nt i ""

RELATOR: Deput,ido 'lanei I ri< f'íilr adi

ITEM 79 - PROJETO DE LEI NS 1224/93
i int.i rio ;,iipo*t'i di '!( i v iç o*, de Ir an*.por t t-». de n.il ur ' .'a
,.', ,(,,,,( ,(e .tunii i pa l i. ,'i-voua o ai t . a1'1 da lei n" ''GO.
ue «" de jii.|liti ri'- 1 '>'•".'. • ,

AUTOR' r'ori( .' l-.t ( ut i"o ,

RELATOR:. D( put ario I er liando Naves

ITEM 80 - PROJETO DE RESOLUÇÃO «9,123/92
Criação dt estágio p;'ir a (-".t uti.into s dt ensine tlc ,'<' e Ju
(ir ,mi i üiiplet i vo, :

AUTOR! Deput iulii lAv.ni' tle Roure

RELATOR:. Deputado Manoel de Ancr urir

ITEM 81 - PROJETO DE RE30LUÇS0 NS 143/93
fria o "romit" ri' D'*('("-a" do Distrito letlerat.

AUIOR:- Deputado Geraldo t'a<"-ia

RELATOR! Deputado 1,'uii'U Ror l -

ITEM 82 - PROJETO DE RESOLUCoO N'2 146/93
Di.,iõe '.(i|.i'(- a I'i tniavem tl.i'. votações nas '•( ões ria
Câm.u a I i 'j i •>I a! i va d" Dl „

AUTOR'- Duulario (.,'a''ii'i df Honre

RELATOR! D' pulado í!kii,p*o "ueiru'

ITEM 83 - PROJETO DE RESOLUCSÓ M9 163/93
Oulori',1 o Giivc i n,n)(.i! a t ont erier 'crieim ao ürlll>ülP paia
i nie.l ,'uç ao dl ' ua lede própria..

AUTOR:. Deput ado , Cai- lò' nlheilo

RELAIOR! Deputado Oeialdo Magi-ta

ITEM 84 - PROJETO OE DECRETO IcEGISLATIVO NS 038/93
••iisia ii |)i'iii|,i nO.14.o4t> ''(- !".' de março de '•',"/?•„

AUTORA:- Deput,,rir. I ú< ia Cai "alho
I

RELATOR:. Deput ado (einandn Itav '•

ITEH 85 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 045/93 (Apenso ao
Ofíc io nS 995/92)

Api ova •>• toiit.T; rio Governo rio Dl, r e Iut iva'.. ao
,-;',. n p i o lie í '''' i ..,'

AUTOR:: Dl put ado Cip-lps Alberto

RELATOR:. Deput ntlti.F er ii-mrin Nav

ITEM 86 - PROJETO DE DECRETO''LEGISLATIVO NS 047/93
l'.iiti,i th. ti título, ri'. I iriarião llontir .'ir i o ao !ir . lu.muim
Canil ido G ,i'( ia f!i t o.

AUTORES:, Di put ados l.irieu Kiiri,- r Jor </e Cauh'1

RELATOR! Deputado Aijiu lo Qu( ini/

ITEM 87 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 048/93
•' - i (iihi.iIi ,. t íí-ulo de l. irinriãt. Honorário à !> a.. I'h i lenu n.i

i i por ou i tta,".-'<3,!rt ..'

AUTORES! Dl'|>ui,.i':o*. i.ji,'u Uor i t e Jor '/e C.iuuu

'•' a,", RELATOR!, tH-t."t..-ri't,f;A:JiJi-li-> (íiieiro.-

ITEM 88 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 049/93
Cimi eri(- título de "Cidadão Honorário de "IrasíTia" ao
bantáriti ' l íil' r -Io. iiposenl ados Adelin» Cas-.is,.

AUTOR:, Deput atlo rear o Celso

RELATOR- Dip.it .ri" Aijiifln ''uri» o-

ITEM 8? - PROJETO DF DECRETO LEGISLATIVO N2 050/93
e.jnt ei. o t í I a Io -tie l 11lari"o 'lonoi ár i o de Dl a' í I l a ao
'í, iiarior l,r '' üa,' ín " „

f'UrOR' l)i pulado |!eii''t io lavai ('.

RELATOR" Depu. .ido M.tuot l d( Anilr ,itle

TTEM 90 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 051/93
í (,!,, [ de e t í i ii t o !.t (' i d..dão Honor ,,,- i o de Hr a' í l i a ao Di „
1 t lii,,i i , a a, i,, Pr i - i rient e d i Ri púh í m a ..

AUTOR: Dipni.irio llinítio l.iv.irc

RELATOR! Di p.it ado 'l,,iu ílm ü i I "a

ITEM 91 - PROJETO OE DECRETO LEGISLATIVO NS 053/93
l ont ' d' " título de Cidadão Honor,íi i o de l!ia'-i"lia ao
üen.ulor e Pr e .ttlciil c do üenado I lu-.iber I' o Luirn.i..

AUTOR" Di mil ado Ri n ít m lav.ut".

RELATOR! Deputado Cláudio Menti iro

ITEM 92 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS 005/93
Ir,, jiii ,i p,.i .'um ,,l'o 61' ao AM.. V" da l( i n" (TVI tlt í V de
novi mbr o de JV/P,. qui apr ova o Plano Diretor rio
'•'i dt nain. nt o I ei r i t or i ai do Dl, retirando o CÒHD T e II
tia ár t a df expau ,ao urbana,.

AUTORES! Deputados l.V.sn-j de Roure e ladeu Ror i ,-

RELATOR: Deput ario Cláudio Monteiro

ITEM 93 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAS NQ 006/93
Dispõe .-obre a triaçao do si st» ma de Fnsino Superior no
Dl art iiulado com os demais níveis e dá outras
pr ov l dênc i a*.,.

AUTOR! Deputado IMsnu (le Roure

RELATOR! Di put ario Manoel tie nnriiarie

COMTSSSO Pt? ASSUNTOS SOCTATS

AJA DA iã m.lWl/tO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 OE MARÇO DE 1994.

ás quinze /irv,t« r trinta minutos do dia quinze dr março de hum mil
novecentos e novenlA e quatro, na Gala de Reuniões das Comissõe" da
Câmara t egislativa do Distrito fedrral, sob a Presidência do Senhor
Deputado Salviano Guimarães, com a presença dos Senhores Deputados
Jorge Cauhy, tur ípedes Camargo r Pedro Celso reúne tr a Comissão de
Assuntos Sociais. Havendo número regimental, o Senhor Presidente
drclfíra aperta a reunião, super indo ;> inversão da pauta com o início
rf.i votação, em bloco, da* INDICAÇÕES correspondentes aos ITENS 09 a
86 como s£-<7tífí 841/93, 687/93, 680/93, 451/93, 557/93, 918/93,

998/93,927/93,

nf13/93,
9Í//V3,
729/93,
997/93,

931/93,
92Í/93,
948/93,

970/93,

758/93,

711/93,

960/93,
835/93.

845/V3,

/?.'.".' '93,
900/93,
709/93,
746/93,

065/93,
858/93,

693/93,
854/93,
930/93,

950/93,
Pfit/93,
833/93,

839/93,

873/93,
906/93,

902/93,
976/93,
9PP/93,

905/93,

887/93,
73P/93,

703/93,

965/93,
863/93,

6>2/93,
792/93,
983/93,

925/93,
744/93,
863/93,
053/93,

415/93,

857/93,
867/93,
745/93,

8í8/93,
812/93,
896/93,

885/93,
798/93,

907/93,
856/93,
904/93,

971/93,
832/93,
923/93,

901/93,
936/93,

924/93,
768/93,
735/93,

999/93,
060/91,
869/93,

691/93, 894/93 e 423/92 e

deixando para votação posterior o ITEM 87 (INDICAÇSO 844/93), tendo
em vista o voto do Relator ser contrário à proposição em exame.
Inic ia-se a votação em bloco das INDICAÇÕES acima citadas cujos
parereres favoráveis à aprovação da matéria foram colocados em
discussão e voiação e aprovados na forma dos mesmos. Dando
continuidade, entrou em votação o ITEM 87 - INDICAÇÃO 844/93 - Sugere
a Secretaria de Obras a construção do prédio dest inado à
Administração Regional de Santa Maria. AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ.
RELAIOR! DEPUIADO PEDRO CEISO. PARECER: Contrário à aprovação jta
matéria. 0 Parecer do Relator foi colocado em discussão e votação,
£.< ndo aprovado pelo Plenário d* Comissão. Dando'cont inuidade à
pauta, o Sr. Presidente coloca em discussão os Projetos de
seguir relacionados, na ordem em que foram apreciados:
PROJETO DE LEI 638/92 - Desafeta área pública destinada à ampliação
do Ouartel da Polícia Militar do Distrito rederal, no Cama - RA II.
AUTOR: EXECUTIVO LOCAL. RELATOR: DEPUTADO JORGE CAUHY. PARECER:
Favorável à aprovação do Projeto, consultada R CCJ por não considerá-
lo prejudicado pela Lei Orgânica. Colocado em discussão e votação,
deliberou o Plenário da Comissão aprovar o Parecer do Relator. ITEM
05 - PROJFTO DE LEI 765/93 - Dispõe sobre a preservação da atividade
dos fotógrafos que trabalhem com as máquinas caixotes tipo "foto-
Jardim", denominados "lambe-lambe", na Estação Rodoviária do Plano
Piloto. AUTOR: DEPUTADO PENiEL PACHÍCO. RELATOR: DEPUTADO JORGE^
fAiJHY* PARECER: Favorável .-i aprovação do Projeto, nos termos- das'

•Emenaas Hodlfltdtivas- nS 01 da CCJ e hS '92 da CAS. Cólgcado <r/»
orscwzsão e votação, deiiberou o Plenárío úa Cawi'ssãò aprovar o
Parecer, ITEM 06 - PROJETO DE LEI 461/92 - Dispõe sobée o .controla, de
.«*'!.?" i>-íií.-r-/7'-o** - no Cisterna de .SA^tle cio Dl <str i to Feder»!-. íkOTORAs

\0EPUiAUA • LOC IA CARVAI HO. RELATOR: DEPUTADO ÍWÍPEDES ~.CAMARGO.
PARECEU: f nvitâvcl, à aprovação dó Projeto com as Emendas da 'CCJ e o*X
CEOF. !,'oi'tcmia Pm discussão ' '*>• votação. deliberou o Plenário da

Lei a

ITEM 02 -
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Comissão aprovar o Parecer. ITEM 00 - PROJETO DE LEI 405/93 - Dispõe
sobre 'a permissão de cnns-tr ucffo de habitações coletivas em áreas
destinadas a habitações individuais. AUTOR: DEPUTADO MAURÍLIO SILVA.
RELATOR: DEPUTADO CURÍPEDFS CAMARGO. PARECER DO RELATOR DO VENCIDO:
Pela rejeição da matéria. Colocado em discussão e votação deiiberou o
Plenário da Comissão aprovar o Parecer. ITEM 03 - PROJETO DE LEI
353/93' - Dispõe nobre a atenção à saúde mental no Distrito Federal e
dá outras providências. AUTOR: DEPUTADO BENÍCIO TAVARES. RELATOR:
DEPUTADO PENIEL PACHECO. PARECER: Favorável á aprovação das Emendas
nS 01 j, 08 apresentadas pela CEOF. Votação adiada após aprovação da
sugestão do Senhor Presidente, em virtude da ausência do Relator e da
importância da proposição que exige esclarecimentos do mesmo. Assume
a Presidência o Senhor Deputado Jorge Cauhy que coloca as proposições
seguintes em discussão e votação: ITEM 04 - PROJETO DE LEI 584/93 -
Determina o uso de balança na comercialização de Gás Liqüefeito de
Petróleo - GLP e dá outras providências. AUTOR: DEPUTADO PENIEL
PACHECO. RELATOR: DEPUTADO ' SALVIANO GUIMARSES. PARECER: Favorável à
aprovação do Projeto com a Emenda da CCJ. Deliberou o Plenário da
Comissão aprovar o Parecer. ITEM 07 - PROJETO DE LEI 439/92 - Dispõe
sobre a administração de unidades de conservação e demais áreas
amblentais protegidas no Distrito Federal por organizações civis
ambientalIstas não-governamentais e dá outras providências. AUTOR:
DEPUTADO CARLOS ALBERTO. RELATOR: DEPUTADO SALVIANO GUIMARÃES.
PARECER: Favorável à aprovação do Projeto. Del iberou o Plenário da
Comissão aprovar o Parecer. Após a votação de todas as proposições o
Senhor Presidente procedeu à leitura da Ata da P4S Reunião Ordinária,
realizada em sete de dezembro de hum mil novecentos e noventa e três.
Colocada em discussão e votação, deiiberou o Plenário da Comissão
aprovar a mesma. Em seguida, dispensando a leitura da Ata da Reunião
Especial para Instalação e Eleição do Presidente e Vice-Presidente da
Comissão de Assuntos Sociais, realizada no dia sete de março de hum
mil novecentos e noventa e quatro, foi a referida Ata aprovada. A
seguir, o Senhor Presidente passou à leitura do ITEM 88 da Pauta da
Reunião, que trata de ASSUNTO GERAIS. 1) Ofício Circular nB 01/94, de
24/01/94, da Comissão de Saúde da Assembléia Legislat iva de
Pernambuco, solicitando o envio de projetos de saúde que tenham sido
aprovados ou estejam em tramitação na Câmara Legislat iva do Distrito
Federal: 2) Ofício nB 081, de 13/01/94, da Fundação Nacional de
Saúde, informando liberação de CRI 3.340.000,00 (três milhões,
trezentos e quarenta mil Cruzeiros Reais), destinados à implementação
do diagnóstico de hanseníase, a nível de laboratório regional de
referência do Centro-Oeste; 3) Telegrama nB 3950, de 04/02/94, da
Ministra Interina de Estado do Bem-Estar Social, Leonor Barreto
Franco, comunicando liberação de CRS 294.493.709,88 (duzentos e
noventa e quatro milhões, quatrocentos e noventa e três mil,
setecentos e nove Cruzeiros Reais e oitenta e oito centavos),
destinados ao GDF para sistema de esgotamento sanitário de Samambaiaf
4) Telegrama nS 3470, de 31/01/94, da Ministra Interina de Estado do
Bem-Estar Socioal, Leonar Barreto Franco, comunicando liberação de
CRS 35.750.000,00 (trinta e cinco milhões, setecentos e cinqüenta mil
Cruzeiros Reais), destinados à FLCSO - FACULDADE LATINO-AMERICANA
(UNB) para contribuição do Ano Internacional da Família; 5) Telegrama
nB 346S, de 31/01/94, da Ministra Interina de Estado do Bem-Estar
Social, Leonor Barreto Franco, comunicando liberação de CRS
33.251.580,00 (trinta e três milhões, duzentos e cinqüenta e hum mil,
quinhentos e oitenta Cruzeiros Reais), destinados à FLCSO - FACULDADE
LATINO-AMERICANA (UNB) para programa do artesanato brasileiro} 6)
Telegrama nB 606, de 11/01/94, da Ministra Interina de Estado do Bem-
Estar Social, Leonor Barreto Franca, comunicando liberação de CRS
135.239.915,79 (cento e trinta e cinco milhões, duzentos e trinta e
nove mil, novecentos e quinze Cruzeiros Reais e setenta e nove
centavos), destinados ao GDF para sistema de esgotamento sanitário em
Samambaia. A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor
Deputado Pedro Celso que solicita esclarecimentos sobre a Subcomissão
das condições dos Hospitais Públicos do Distrito Federal. 0 Senhor
Presidente sugere que a Subcomissão escolha os hospitais a serem
visitados e dê prosseguimento às averiguações. A seguir é concedida a
palavra ao Senhor Deputado Jorge Cauhy, o qual agradeceu o apoio
recebido durante a sua gestão como Presidente da CAS e parabenizou o
novo Presidente. Retoma a palavra o Senhor Presidente e agradece os
elogios. ^Em seguida, nada mais havendo a tratar, é dada por encerrada
a Reunjão da qual eu, Sérvulo Tadeu Brochado Costa, Coordenador da
Comissão de Assuntos Sociais, lavro a presente Ata, que, após lida e
aprovada será assinada pelo Senhor Presidente.

Uip, $t'U^*Wl

Citp <5«-oia!"<- (JutllKHllM
Pteftldeílte

CCfcMJL_>S.S.O._JO__.. &.!3ÍS3^tX^&_„S£3LCSC.&3Lli

RESULTADO

?a REUNISO 0RD1NAT5JA RFALI7ADA NO DIA 29/03/94

ITEM OI LLU.TUI^_.Dj}_iT_..DA.„_UM]^

RESULTADO:

APROVADA.

ITEM 02 PRSJEJJ)_.QE..JL£J^Ma-lXQA1X
Estabelece mudança de destinarão e gabarito para lotes dò
Setor Residencial Leste (Vila Buritis) de Planaltina-DF.

AUTORx

DFPUIADO SAIVIANO ÜUJMARRFS
RELATOR r

DFPUIADO PEDRO CELSO
PARECER::

FAVORÁVEL 'A APROVACfíO DA FMFNDA Df PU'NA*R]0 APRESENTADA AO
PR0JH0..

RESULTADOS

APROVADO.

TTEM 93 E-Uajf-TO DE ITT NQ ?-*a-;.?i?.

Dispõe sobre a atenção à saúde mental no DF e da' ocrtr
providencias.

AUTOR i:

DEPUIADO rtFNíCIO IAVARCS
RELATOR v.

DFPUIADO PENJI'1 PACHECO
PARECER:

FAVORrfVFI. h APROVAUSO DAR EMF'1'DAS No 0j „
PELA CI.-.OI",,

RESULTADO:

APROVADO.

0P, APRESENTADAS/

ITEM 04 PJ?JlJET.a.D£_LEl_ÍI£...4ô/i/.*Í-l

Emenda de 2S turno, de autoria do Deputado Wasny de Roure,
ao Projeto de Lei nB 406/92 que "Estabelece obrigatoriedade
da existência de cláusula de retrovenda na alienarão de lotes
e projeções do Distrito Federal e dá outras providências".

AUTORES*

DEPUTADO!:'. (.'FRALDO MACEI A F FURíPCDES CAMARGO
RELATOR*

DFPUIADO JORGE CAUHY

PARECER::

FAVORdVn k APROVACSO DO PROJFTO NOS TERMOS DA EMENDA
APRESENTADA,.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEH 05 IJffiLCACS.O_lia.Jia0/93

Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federai a construção
de Estádio de Futebol na Região Administrativa do Paranoá.

AUTORz

DEPUTADO (.'ILSON ARAÚJO
RELATOR!

DEPUTADO PADRE JONAG

PARECER:

FAVORÁVEL h APR0VAÇH0 [>A MAlíRIA.
RESULTADO»

APROVADO.

ITEH 06 MEIXili_S0_..IS9_s23/9a

Sugere à Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, a
subst ituição do Sistema de Iluminação Pública do Setor de
Industria e Abastecimento - SIA.

AUTORs

DEPUTADO TADEU ROR17

RELATOR !

DEPUTADO PADRF JONAS

PARECER!

FAVORÁVEL h APROVAÇÃO DA MAIORIA COM A EMENDA APRESENTADA
PELA CEOF„

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 07 INU_;ftJ-^0_Ho_9íl2Z.23.

Sugere ao Senhor Governador a implantação de Colônia de
Férias para alunos do Pré à 43 série do ÍH Grau das Escolas
Publicas da Zona Rural e Urbana do DF.

AUTOR r-

DEPUTADO MANOFI. DE ANDRADF
RELATORr.

DEPUTADO PADRF JONAS

PARECER'-

FAVORrfVFl. f\ APROVAUSO DA MATtRIA.
RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 08 IMniCAJCSa..l!lS..S.43_9Jil

Sugere a instalação de um telefone público na Associação
Recreativa e Cultural de Alexandre Gusmão.

AUTOR:

DFPUTADO AR01D0 SATAKE*

RELATOR!

DEPUTADO PADRF. JONAS

PARECER!

FAVORííVFl A APROVAÇÃO DA MATARIA.
RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 09 ItffiJJ_)Clí0_J5lo„.9__/5a

Sugere a construção de Posto de Saúde na Cidade Satélite do
Recanto das Emas.

AUTOR!

DFPUIADO AROL.D0 SATAKF

RELATOR'

DEPUIADO PADRF JONAS

PARECER!

FAVORÁVEL r, APROVACfíO DA MATtRIA.
RESULTADO:

APROVADO.

TTEM 10 JINJILCACSO.ÜS.„63/Í_

Sugere à Secretaria de Obras do DF a pavimentação e
arborizacão da estacionamento defronte aos portões de entrada
do Parque de Exposições Agropecuár ia da Granja do Torto.

AUTOR!

DEPUIADO lADEU ROR 1./
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RELATOR!
DEPUIADO PADRE. JONAS

PrtREFAV(>RoVH. fc APROVAÇKO DA MATÉRIA NOS TERMOS DA EMENDA
MODIP (CAI (VA DA CCJ,.

RESULTADO*:

APROVADO.

ITEM 11 I_P.LCflCaO.-HH.-S7_/9a

Sugere ao Poder Executivo que providencie a sinalização
regulamentar de todos os quebra-molas existentes no Distrtto
Federal.

AUTOR!

DEPUIADO ClRUDJO MONTEIRO
RELATOR!

DEPUIADO PADRE JONAS

PARECER!
FAVORÁVEL n APROVACRO DA MATtRIA.

RESULTADO*

APROVADO.

ITEM \P. X_}J.r_£a/_.HÍl-?-Z5Z23.

Sugere ao GDF a construção de um Posto Policial na Cidade de
Samambaia, entre as quadras SR ,517 e 52Í.

• AUTOR! i . , ' .* -.- i ;
. - DLrUWO-MAyRcLIjP.SILVA. - _- ;.^t.:,->j ;.

RELA.TpR",. . ,*.'.- :.:•'-,) . í .
,' pt-flIFADO PADRE. JONAS __ '...«.

' P&RECÈR" .-•*----• * t ' ' i
••••• - FAfoRoVnJ'-í^"APRWAT;RÍi-: DA- MAM"e*RlA - NOS' CTF?KM0S DA EMENDA

'."MfJWT 'ICAI J.VA APRFCirNInüA •PíL A CC l." ,, , -
-; SESUUl,àDQ:u - % , <•! L > i . » ..-"••': ,3•'• • • •

•.)•' ;-',AP.8AVr>0-0,--' <(,',; .>.•;.*-..,

.'.,, . t -•-.•>>•-. i :. i.i : ,-,,-: i • , i r. . . . . I :

ITEM- J.T *fi_J._5r_lO_jaÈ-J:.a0B/7"la ' > ,-•.-.! >•
-< ••?. ~-o '*!T.i. ,.n - *-s r-
' • " " -PítS-íre. à'.'^e-gtettar ia. ,dp Obras do GDF a implantação de parques

,- " .Jpfàatts nas.. ;q.uadras .r.és idenc iais, na Cidade Satélite de
. , . .Samambaia.^ t ( , i> . . ,.-

' 'ÁL/TOW'\',~ " ' ' .
v -'• 'd'fpü 1'adtv 1'adfu rort r

RELATOR"
DF PU1AD0 PADRF JONAS

PARECER'
EAVORRVll R APROVACRO DA MAU'RJA.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 14 IIÍ0_r_£_a_ffi_?_3_S3

Sugere ao Poder Executivo do DF a liberação de licitação de
lotes para instalação de postos de combustíveis no Paranoá'.

AUTOR!

DFPUIADO JClí FUMAR CORDEIRO

RELATOR:
DFPUIADO PFDPO CF I SO

PARECER'
FAVORRVFI h APROVACRO DA MAIÍRIA.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 15 Ii_lGA£_ft_|_!_?j___í

Sugere ao Poder Executivo do DF a'liberação de liritacão de
lotes para instalação de postos de combustíveis no Gama.

AUTOR!

DEPUIADO ,IOSl-' 'DMAR C0RD1 IRO

RELATOR!

DEPUTADO ['FORO CE I SO

PARECER'
íavorRvfi 'a aprovacRo da mai-'rfa.

resultado:

aprovado.

II EM J6 l^J!J___0__o..'7.._!/9_

fíugere ao Poder Executivo a elaboração de Zoneamento
Ambiental, Estudos de Aptidão de Usos e Planos de Manejo das
Unidades de Conservação instituídas.

AUTOR ::

DCPU1AD0 JOSh. ORNf I I AS

RELATOR!

Dl PU IADO SALVIANO OU IMARRES

PARECER :•
F AVORRVF I. o APROVACRO DA MAItRIA.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 17 IND]t£__l_llS-64__:_

Sugere a celebração de convênio para o recapeamento, a
sinalização e a duplicação do trecho da BR-070 entre a Via
Estrutural e Santo Antônio do Descoberto.

AUTOR:

DEPUTADO nilSON ARAtl.lO

RELATOR!
DEPUIADO SALVIANO CHI MARRES

PARECER •'•

FAVORRVFI n APROVACRO DA MAlrT.IA.
RESULTADO:

P.U1RADA RARA VFRff IIIACRO DF* PRF JUD ICfAL 1DADF.

ITEM 1B Ii_UC_(_í_-__-_l_ji2a

Sugere ao Pnder Executivo rio OF s " ífieracão de licitação de
"ates para instalação de, postos ds co-i-busl íveís em Santa

AUTOR!

DEPUTADO JOSÉ EDMAR

RELATOR!
DEPUTADO SALVIANO LUIl. MARRES

PARECERs
FAVORRVEI R APROVACRO DA MATfRTA.

RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 19 _*íaiC_(____°._21___.

Sugere à Secretaria de Educação do DF a abertura de concurso
público para bibliotecários.

AUTOR!

DFPUTADO JOSÉ FDMAR

RELATOR!

DEPUTADO SALVIANO CUIMARREC
PARECER»

• FAVORRVEl R APROVACRO DA MAU'RJA.
RESULTADOS

APROVADO.

item 20 iMui__-__jia_za__!_

Sugere a instalação de energia elétrica no Condomínio Rural
Mestre D'Armas 2, 3, 4 e 5, situado na Região Administrativa
de Planalt ina.

AUTOR'
DEPUIADO MANOFI DE ANDRADE

RELATOR'-

DEPUIADO SAIVIANO GUIMARRI.S

PARECER!

E AVORRVFl. h APROVACRO DA MA'I-'RJA.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 21 lNDJL___3__l_23Z/?_

Sugere à Secretaria de Agricultura do GDF a perfuração de um
poço para atender a horta comunitária da Cidade Satélite de
Planaltina - RA-VI.

AUTOR::

DFPUIADO IADFU RORJZ

RELATOR!

DFPUTADO SALVE ANO OUíMARRES .

PARECER'

F AVORRVFl R APROVACRO DA MAIrRIA.

RESULTADO:

APROVADO.

ASSUNTOS GERAIS

') O.C. NS 020/94, de S6/03/94, rio Departamento dF Saúde Pública do
Distrito Federal, encaminhando Relatório de Vigilância Epidemioi agira
da Cólera no DF rm 1993;

2) O.C. NS 02J/94, de 16/03/94, do Departamento de Saúde Pública do
Distrito Federal, encaminhando Análise de Mortalid3t.de do Distrito
Federal no exercício rfc 1992*1

COKISSâO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

r. a H v o r. A c Z o

0 Presidente da Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos e Cidadania, Deputado J0R6E CAUHY, no ,usd
de suas atribuições, tem a honra de convocar Uossa
Excelência para reunião desta Comissão, a realizai se no
dia 06 de abril de 1994, quarta-feira, às 16:00 horas, na
Sala de Reuniões das Comissões.

Brasília* 30 de marco de 1994

Coordenador da Comissão de Defesa
dos Direitos Humanos e Cidadania

SETOR DE APOIO hS COMISSÕES
N E S T ft.

*S>'_:"--ÍS.',,S»,iAtfrf1
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COHISSSO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PAUTA

REUNISO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE ABRIL DE 1994

ITEM 1 - Aprovação das atas das Reuniões Ordinária e
Especial, ocorridas nos dias 15 de dezembro de
1993 e 9 de marco de 1994, respectivamente.

ITEM 2 - Discussão e votação do PROJETO DE LEI NS
508/92, que "Dispõe sobre a obr igatar iedade- dê*'-<
apresentação de Programa de Prevenção dê Acidentes
do Trabalho do Distrito Federal e dá outras

providênc ias".

Autor: Deputado PEDRO CELSO.

Relatora: Deputada LÚCIA CARVALHO.
Parecer: Favorável ao Projeto.

ITEH 3 - Assuntos Gerais.

a) Denúncia de abuso sexual cometido por um
funcionário do Campina de Brasília contra YURI
CONRADO (5 anos), ali residente.

b) Solicitação formulada pelo Grupo de Mobilização
pelo Melhoramento do Camping de Brasília para
que a CDDHC interceda junto ao SETUR, no
sentido de se reunirem com a Secretária do

referido órgão, objetivando expor seus motivos
de insatisfação e contrariedade a fatos e
atitudes que estão ocorrendo no Camping.

c> Denúncia feita pela UNIPRAÇAS de abuso de poder
e maus tratos no 48 BPM e na 33 CIA (PAPUDA).

Requer visita da CDDHC ao 49 batalhão.

d) Denúncia de maus tratos físicos aos camelôs da
plataforma superior da rodoviária pela Polícia
Militar e pedido de investigação.

SETOR DE APOIO AS C0MISS3FS
COHISSSO DE ECONOHIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 1* REUNISO, EM 07 DE MARCO DE 1994
(INSTALAÇSO)

Aos sete dias do mês de marco de 1994, às IShOO, na sala de
reuniões da Comissão, presentes os Senhores Deputados GILSON
ARAÚJO, Presidente e os Senhores Membros Efetivos: AROL.DO
8ATAKE, EDIMAR PIRENEUS e ODILON AIRES, reúne-se a Comissão
de Economia, Orçamento e Finanças, sendo justificada a
ausência dos Senhores Deputados UASNY OE ROURE, CARLOS
ALBERTO e MARIA DE LOUROES ABADIA. 0 Senhor Presidente
declara aberta a reunião de instalação para eleição de
Presidente e Vice-Presidente desta Comissão, comunicou aos
Senhores Deputados que a Convocação foi feita dt-.ntro do
prazo legal, para que cada Deputado tomasse conhecimento em
tempo hábil e que a sua inscrição fosse entregue .no
Protocolo Legislativo desta Casa. Comunicou também, que
houve uma inscrição para Presidente, a do Senhor* Deputado
AROLOO SATAKE e para VIce-Presidente, a do Deputado GILSON
ARAÚJO. Na oportunidade o Senhor Presidente convidou o
Senhor Deputado EDIMAR PIRENEUS para ser escrutinador.
Iniciou-se à eleição com a distribuição de cédulas de
votação devidamente autenticadas. Após votação, o Senhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS abriu a urna para contagem dos
votos. 0 Senhor Deputado AROLDO SATAKE recebeu 4 votos e o
Senhor Deputado GILSON ARAÚJO recebeu 4 votos, eleitos,
respectivamente, para Presidente e Vice-Presidente da
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. O Senhor
Presidente convidou o Senhor Deputado AROLDO SATAKE para
assumir or* trabalhos. No uso da palavra o Senhor Presidente
agradeu a confiança dos Senhores Deputados pela eleição,
ressaltou que dará continuidade aos trabalhos desenvolvidos
pelo Deputada GILSON ARAÚJO, que, sem dúvida, realizou da
melhor forma, um bom trabalho, comunicou que esta Comissão
tem vários assuntos em pauta, inclusive a Prestação de
Contas do Governo do Distrito Federal, contando com a
participação e compreensão de todos os Senhores Deputados.
Com a palavra ò Senhor Deputado EDIMAR PIRENEUS que
parabenizou o Senhor Deputado GILSON ARAÚJO pelo trabalho
realizado, ressaltou a certeza de que o Senhor Deputado
AROLDO SATAKE, fará um trabalho de qual idade, tendo em vista
os bons resultados quando exerceu esta Presidência em
período anterior. Com a palavra o Senhor Deputado ODILON
AIRES que apresentou seus cumprimentos ao Senhor Deputado
GILSON ARAÚJO pela condução das atividades da Comissão
durante a sua gestão, desejou sucesso ao Senhor Deputado
AROLDO SATAKE pela sua eleição. Com a palavra o Senhor
Deputado GILSON ARAÚJO que agradeceu a participação e
compreensão de todos os Senhores Deputados, aos funcionários
desta Comissão que tão bem conduziu a parte administrativa.

em especial a Senhora Coordenadora, LENY EIRó DIAZ DE
OLIVIERA, pela lealdade, competência e companheirismo.
Agradeceu t: ambéiit, o trabalho desenvolvido pela Taqui grafia.
0 Senhor Presidente agradeceu a presença de todos os
Senhores Deputado'; e convocou reunião extraordinária para
próxima quarta-feira, às 15h00, para deliberação da pauta.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou
encerrada a presente reunião. E para constar, eu, LENY EIRó
DIAZ DE OLIVEIRA, Coordenadora da Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças-, lavrei a- presente ata, que depois de
lida èaprovada vai assilnada pelo Senhor Presidente. -• -

SETOR DE APOIO àf... COMISSÕES
COHISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 23 REUNISO, EM «9 DE MARÇO DE 1994
(EXTRAORDINÁRIA)

Aos nove dias cio mês ;ile marco .le 1994, às IShOO, na sala de
reuniões da Comi4«ão, presentes os Senhores Deputados AROLDO
SATAKE, Presidente, GILSON ARAÚJO, Vire-Presidente e Membros
Efetivos: MARIA DE LOURDES ABADIA, UASNY'6E ROURE e ODILON
AIRES, reúnt—se a Comissão de Econcini a, Orcàtileiitd e
Finanças, <>endti justificada a ausência dós Senhores
Deputados CARLOS ALBERTO e. EDIMAR PIRENEUS.. ,0 , Senhor
Presidente declara aberta a presente rpuni ao, d it*.pfci;»;--.-».n(!o a
leitura da ata da reunião anterior que é dada como aprovada,
comunicou que durante sua relator ia o Penhor Deputado GILSON
ARAÚJO conduzirá os trabalhos da Comisi-.ã<>. Prosseguindo o
Senhor Presidente sulunete a cons* ider a*, fio .dos flenhoretr.
Deputados, a pauta, a «saber s ITEM ei - PROJETO OE LEI NS
127/91. Adiado para próxima reunião. ITEM "«2 - PROJETO DE
LEI NB 186/91 - que "Dispõe sobre a criação, organização e
funcionamento do Conselho de Governo do Distrito Federal".
AUTOR : Deputado PENIEL PACHICO e RELATORA : Deputada MARIA
OE LOURDES ABADIA. Colocado em discussão e votação resolveu
0 Plenário da Comissão deliberar pela aprovação do parei er
com emenda apresentada pela Relatora. ITEM 03 - PROJETO DE
LEI Nfi 209/91 •- que "Autoriza a construção de cobertura e
fechamento com grades, das áreas verdes frontais dos lotes
residenciais do Cruzeiro Velho (RE) e dá outras
providências". AUTOR : Deputado CLÁUDIO MONTEIRO e RELATORA
s Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA. Colocado em discussão «
votação resolveu o Plenário da Comissão dt-liberar pela
aprovação do Projeto acatada a Emenda nP. «5 e rejeitada a
Emenda nQ 02 da CAS e ressalvada a Emenda nH 01 da Relatora.
ITEM 04 - PROJETO DE LEI NS 376/92. Adiado para próxima
reunião. ITEM 05 - PROJETO DE LEI NS 391/9?. Adiado par»
próxima reunião. ITEM «6 - PROJETO DE LEI NS 4*2/92» que
"Oispõe s-ofarf a publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal, da relação das compras, obras e serviços
contratados pelos órgãos da Administração Pública e dá
outras providências". (Tramitação em Conjunto com o PL's
422/92 e 456/92). AUTOR : Deputado UASNY DE ROURE e RELATOR
: Deputado GILSON ARAÚJO. Colocado em discussão e votaçãc
resolveu o Plenário da Comissão deliberar pela aprovação da
matéria na forma do Substitutivo apresentado pela CCJ, com
01 (uma) Emenda Supressiva apresentada pelo Relator. ITEM «7
- PROJETO 0E LEI Nfi 4*6/92 - que "Estabelece obrigatoriedade
da existência de cláusula de retrovenda na alienação de
lotes e projeções do Distrito Federal e dá outras
providências". AUTORES : Deputados GERALDO MAGELA e

EURíPEDES CAMARGO e RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES
ABADIA. Colocado em discussão e votação resolveu o Plenário
da Comissão deliberar pela aprovação do parecer da Relatora
com Emenda Aditiva aprovada pela CCJ. ITEM 08 - PROJETO DE
LEI Nfi 4*8/92. Adiado para próxima reunião. ITEH 09 -
PROJETO OE LEI NB 419/92 - que "Estabelece normas e
critérios para abate de animais destinados ao consumo humano
e dá outras providências". AUTOR : Deputado CARLOS ALBERTO e
RELATORA = Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA. Colocado em
discussão e votação resolveu o Plenário da Comissão
deliberar pela aprovação do parecer da Relatora favorável ao
Projeto. ITEM 10 - PROJETO OE LEI NB 423/92. Adiado para
próxima reunião. ITEM 11 - PROJETO DE LEI NB 453/92 - que
"Dispõe sobre a criação de seções especiais de atendimento
ao Idoso nas Delegacias do Distrito Federal e dá outras
providências". AUTOR : Deputado JORGE CAUHY e RELATORA :
Deputada MARIA DE LOUROES ABADIA. Colocado em discussão e

votação resolveu o Plenário da Comissão deliberar pela
aprovação do parecer favorável ao Projeto na forma do
Substitutivo apresentado pela Relatora. ITEM 12 - PROJETO DE
LEI NS 476/92. Adiado para próxima reunião. ITEM 13 -
PROEJTO DE LEI NS 483/92 - que "Autoriza o Poder Executivo a
criar a Escola Técnica Regional de Brazlândia e dá outras
providências". AUTORES : Deputados EDIMAR PIRENEUS e AROLDO
SATAKE e RELATORA jj Deputada MARIA OE LOURDES ABADIA.
Colocado em discussão e votação resolveu o Plenário da
Comissão deliberar pela aprovação do parecer da Relatora
favorável ao Projeto. ITEM 14 - PROJETO DE LEI Nfi 492/92.
Adiado para próxima reunião. ITEM 15 - PROJETO OE LEI Nfi
497/92. Adiado para próxima reunião. ITEM 16 - PROJETO OE
LEI Nfi 534/92* - que "Autoriza o Poder Executivo a
implementar o projeto e construção de quatro agrovilas no
Projeto Integrado de Colonização Alexandre Gusmão e dá
outras providências". * (Tramitação em Conjunto com os PL's
nSs . 535/93, 536/92, 537/92, 538/92, 539/92 e 540/92).
AUTORES : Deputados EDIMAR PIRENEUS, AROLOO SATAKE e
MAURÍLIO SILVA e RELATOR : Deputado ODILON AIRES. Colocado
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o,» ti,.,,.,*,'.ao r votação f I.™ " l*l«-.>*i-o «•' •-f"""
,„„',,„' ,„•!» .-prov.tcSo dt, IMiiu-r Mo Kc-lat-:- r.wo..vvri

>,,'„, ITEM 17 - PROJETO OE LET NQ 541/92 - .-..o Aulor

,-.«*•

ao

~A

Colocado <-m d iM-ifV-So
Com l ssão deli ber ar pe 1.1
;v, emendas dp Relator -

Indicação. ITEM
Governo do Disti-

() |>n(lel. | sspr.it .vo .( imPicmi-iit.i. „ .„ojcti» dt- ' c-inst,, ..c ao .1.-

^,.^,iU':,-i'."xsi.«rr: j:„pi £.tt™
. UFNfCtO lAvAKIÍi e RC-MORA " Diputaca MAR tA Dl <,Uli.)Lo
nriAlÜA. Colorado ,-m Him .«- -' votação resnlvn. o IMç..a. io
,1,, Comissão deliberar ,..•!.x aprovação do parecer tia "^^«J"1

v vcl ao Prujrto. ITEM 18 - PROJETO DE LEI Nfi 559/92 "
„,„. "D.si.õr ..obre a alteração d »f.«'- ^ "SÍVÍoh -
comer ii ais do I» . <- «'n outrai P";nv .dom ia*.. '̂J.01! "
Deputado l-ADKL JONAH e RILAIOH « l>« i«.t .t.lo 01) LI ON ARCo..
Co ocado <-,., ,l.s«....sKo e votação revive. <> I' "-..ao a
(:n.,„Ko deliberar Pela .»|.r ova, .io «In l>are< er do U-lato.
f.xvnr.xvel .«, ITüjrtn. ITEM 19 - PROJETO DE LEI NB 567/92
Adiai!» P.xra próxima reunião., ITEM 20 __ °< »_n .F*rn ,7.7
585/92. Adiado Par a próxima i-rum ao. ITEM 21 - P*0-*™ °*
LEI NO 686/92 <iue "[risti.ui a "Semana de luta con a •'
Mortalidade Materna" e dá outras ,.rov .der ras . AUT OR •
Deputa..,! ACNFLO QUEIROZ e RFLA10H » Deput ado ;ARO DO . AAK C

d- votação resolveu 11 Plenário cia
aprovação tio parerer nt) Projeto com
Do*, TTENS '.*.• ao ?'» «a Paula foram

adiados Para próxima reunião, <ourando dr Projeto-, de Lei.
P >"tos rir I). legislai tvn * Projeto «Ir Resolução... ITEM 59
- ÍNDICACao NS 302/92 - "r.-.grr e ao Poder t.i.r-.t .vo a
elaboracSo de /oneamento Ambu-.itai, l,studns dt- Apt ,da. d
n , Plun,, He Manrjo da-, Unidades de Conservaçãoúmidas"Al.™* ^ Datado .lOUtí 0RNT.LAU.K RELATOR .
HÜutado WASNY DL ROURE. Colorado em di-cu-sao ..- votação
Volveu, a i:.«.nna.o ;'<-'/"-.- -^^TÃTl^^^/SRelator favorável à íncl 1cação. ITEM 60 - INDILRCíiv n_ ?•-"

«,.,« à St.-r.i-et ar, a de Transportes a concessão d.
.xutor !4Uo,ao„ Ko.b.nta_ t ,c,t ados Par a r-ebimen o e tro, a
.... vale Transpor te". AUTORES 8 Deputados lADLll <0Rl/ b
PA0Rr_0NA8c RELAIOR . IX-Putado bDIHAK FIRENFI.G. «alocado
em discussão - votação resolveu a Com.ssãn ,lei.berar pela
aprovação do parerer dn Relator ''avorável *» tndirwmo.ITEM
Ti - INDICAÇÃO Nfi 618/92 - "Solícita n ">«**<™ £ ™
Posto lelefôntco para atender os ."rtori*. .SN.) r *NL rt«
Taguatinga". AUTOR » Deputado MAURÍLIO iiil-vAj- RtLATOR .
Deputado WASNY DC ROURE.. Colocado em discussão e votação
"esolveÜ a Com.suKo ..ri.brr» Pela apr »-^" ^"'^^^^
Relator favorável íx JLnd 1raç3o.ITEM 62 - INDICAÇSO NS <*21<"Z

"Sustere ao Pod.-r Executivo elaborar eiludos paa

vi-ando a aumentar «> mímero de empregos no Disti ito
Fr,rràl". AUÍO? . Deputado JOS,' 1DHAR «•• RELATOR = Deputado
EDJfÍAK PIRENEUS. Colocado em d .snist/áo i: votação r esol^1 a
Comtssao «lei.ber ar pela «prov«-o ^P""" M» -47/92 -
favorável i, tnd. racao.ITEM 63 - ,™DlC*tt°"* "I™B .-
"Sugere a melhoria da iluminação nublira na Qu-rli a -j/1»
roíôrcUl do iWrtor Lci.tr do Ca«ra". AUTOR 1 Deputado PtDRO
CELSO * RELA OR 1 Deputado UASNY DE ROURE. Colocado em
d^lJoqSo » votação resolveu a Com.vsao «lei brrar pela
I,rov-acKÔ do ,..r"W do Rolator Favor Ave 1 à r.id. cação.. ITEM
.4 - INDICAÇgò Nfi 649/93 - "Sugere a celebração de convênio
para n reeapeamento, a sinalização « duplicação do trecho a
J„„; ,,„»..<.-. -1 Uia Estrutural e Santo Antônio doSJi^rto"' AirÍGR « D-i-í-io GILSON ARAÚJO .e RFLATOR^.
D_"p.ita_o' UASNY DE ROURE. Colorado em dI•«•«o e ^»»c*,°
resolveu a Comissão **"**ry *^ **rawf£°^P& ^nRelator favorável à Ind U* ação.ITEM 65 - INDICAÇSO NQ 6^6/93
- "Sugere ao Poder Executivo Local P*ara que o mesmo
interi-eda junto ao Banco Central, no sentido da rei-ormulaçao
d"s «ledidas sobre a expa..f.So dos Banco. Efstadua 1<* visan
.eíh_Ma do atendimento ao público". AUTOR ,« 0"^*d°^"t
lONAS c- REIATORA • Deputada MARIA DE LOURDtb ABADIA..
Colorado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parecer da Relatora -favorável a
Indicação. ITEM 66 - INDICAÇÃO N9 719/93 - "Sugere a
instalação de uma agência do BRB na Cidade de Caldas Novas,
no Estado de Goiás". AUTOR : Deputado FERNANDO NAVES e
RELATOR « Deputado WAÜNY DE ROURE., Colocado em discussão e

, votação resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do
parecer do Relator favorável à indicação. ITEM 67 -
INDICAÇSO N9 731/93 "Sugere
Governador do Distrito Federal
implantação de Rede Coletora
Assentamento Buritis III, em
Deputado SALVIANO GUIMAR8ES e RELATOR
ROURE. Colocado em discussão «s votação

ao Excelentíssimo Senhor
a execução de o tiras cie

d e E s go t o S a n i t. á rio n o
Planalt. ina-DF". AUTOR «

s Deputado UASNY DE
1-e s o 1 v e 1.1 a C (3m i s ts a o

71 - INDICAÇ20 NQ 807/93
to Federal, a instalação de uma agência

deliberar pela aprovação do parecer do Relator favorável à
Indicação. ITEM 68 - INDICAÇ-80 NQ 757/93 - "Solicita a
ronstrução de Praça de Lazer e Esportes para atender aos
moradores do Setor «NO". AUTOR s Deputado MAURÍLIO SILVA e
RELATOR » Deputado WASNY DE ROURE. Colocado em discussão e
votação resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do
parecer do Relator favorável à Indicação. ITEM' 69 -
INDICAÇSO NS 78«/93 • "Sugere ao Senhor Governador do
Distrito Federal a construção cie uma Estádio de Futebol na
Região Administrativa do Paranoá". AUTOR : Deputado B.ILS0N
ARAÚJO e RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA.
Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parecer da Relatora favorável a
Indicação. ITEM 70 - INDICAÇÃO N9 784/93 "Sugere ao Senhor
Governador do Distrito Federal a construção de um quartel do
Corpo de Bombeiros na Vila São Sebastião". AUTOR = Deputado
GILSON ARAÚJO e RELATORA •- Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA.
Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parecer da Relatora favorável a

"tSugere ao

do

1!,,., „ tlr Uras. i 'a <HRH> 'ia ' i'l..ti' I. '< . ( 1 1 1 .'i
Mi.lv, (i«r a ••.".. AtUOR » Deputado U*N,"M)0 *i V> !
Doputailo I D[MAR r[RINI"Ur. Colocado " ,|''""""'1'
í t-..i-lvi-u .x Com.ssao «leltlieiai pr ' i .."! •) v..t-,10 1I0 paici-» t.t!
Ri;::, or . "n'r.™t-t ;, I^oh™. ITEM li - imiCAMO NQ 821/93
- "Lioli. -tá a instalií-Kt, .U>.u.*.x i^K ...... 'Io, I' mu, ! "^ mm.
,.„..tn Policial na 1'n.c.x í.tnt.at Ia ,il'P " ^ '[«'- '
,)e,.ut-a.lo MAURÍI.LO íill.vA «- -ÍLIAIORr, • D.putada M0H1A •)!-
I OUKDI «i rMIADIA. Culotailo cm «l •s« •i*.'*.ao ( votação .-.-.olveu ,x
Comissão de.1 1lic-r ar prla aprovação f.-voravt-, a *ml1. at,no, com
Tc ür Keiatora.. ITEM 73 - INDICADO Nfi 827/93 "b..0«-r c
ao sjenhor Covt-rnador' do Distrito Icdrral «. .x"«'' " >
a, ost ,x,M-nt o «ta v. a LM ratur ai". ftllTOR : l)PPut.-.di. MAlRrLlO
«iHvA •• RIILAIOR • DfPutado l-IMMnR PIRI-NIUÍ,. Colorado em
discussíxo <- votação r <-•*.<» iv«-u , a C..,..issa<? di-l.bcrjxr prla
aprovação do par ei er do Relator favorável -, rud 1ração., ITEM
74 - INDICAÇ20 Nfi 831/93, "Siuütrc a üt-cr et ar 1a do Oliras do
Df. a urh animação tlc- i>r acas t- vias tie 1 1r . ulnc ao, a
recuperação .isfált ira c a r eruper ação tio estradas r '"•«';• n«
(Vilfxntlia". AUTOR s Deputado lir.NÍClO TAVARttí e RI.LAIOR »
Deputado I.DIMAR PIRENEUS. Colocado em «I 1si us*-.ao r votação
,„,,,,,„.,., A rninv.Ãu deliberar pela aprovação «Io parerer do
Rei ato fnv„;"vrlt Indicação. ITEM 75 - INDICAÇÃO Nfi 834/93

"Sugere a üreretana do Obras do DF . a implantação c,
reforço cie iluminação pública nn V* 1i«nd1a. rtUTff\< *
Det.ut ado UENÍCIO 1AWAREU p RELATOR « Deputado r-DIMAR
P3RFNF.US. Colorado em discussão «•• votação r eso veu a
Comissão deliberar pel..x aprovação do i»ar erer Uu «ei ator

worável ix Ind. cacSo. ITEM 76 - INDICAÇSO Nfi 837/93.. «diadfl
,, prdiclma r.unlKo. ITEM 77 - INDICAÇ80 NQ 804/93 -

"Sugere à decretaria de Lducação do Distrito r-<--«U-ral a
construção «Io oegnndo CIAC ,la Cel i.Tu.t ,a''. AUTOR *>%£**«*
III-NÍC10 TAVARFS e RFLATOR : Deput neto EDJMAR PIRENFUb.
Colorado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação cio parecer do Relator fayornvel a
Indi-ntjãn. ITEM 78 - INDICAÇÃO NQ 846/93 - Sugere a
S..|,rtaru de iia.ide cio Coverno do Distrito l-edcral, a
const ruça., de um Centro de Haúde ...x FERCAL". AUTOR .
Deputado TADEU KORI/. r RELATOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS.
Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parerer do Relator favorável a
Ind,..ação. ITEM 79 - INDICAÇSO NQ 847/93 - "»wrj *»
Governo rio Distr.to Federal _ .n. p1a. .t aç «o Uo i-, <-1 or de
Indústria de Kobr ad ir.lio". AUTOR « Deputado TADEU RORIZ e
RLLATOR s Deputado F..DIMAR P.IRENFUS. Colocado em discussão e
votação resolveu _ Com.ssão del.berar pela «P™™*™ t,u
parerer «Io Relator. favorável a tndiraçao. I'EM 8» -
INDICAÇSO NQ 859/93 - "Reivindica ao (Invurnu do Distrito
Federal que continue financiando o Projeto Zoocampn.s1 .
AIMORA : Deputada LÚCIA CARVAI HO e REI ATOR : Deputado EDIMAR
PCRFNFIJS. Colocado Rm tlisrussãi. e votação resolveu a
Comissão deliberar pela aprovação 1I0 parecer do Relator
favorável h Ind.cação. ITEM 81 - INDICAÇSO NQ 851/93 -
"Sugere à Secretaria de Obras do Distrito lederal _
concessão de áreas espertais par a constr .içKn «le "««^ nJ»
Ceilândia". AUTOR : Deputado BENÍCIO TAVARES e RL-LATOR .
Deputado KDIMAR PIRENEUS. Colorado em discussão e votação
resolveu a Comissão deliberar pelo aprovação do parecer de.
Relator favorável à Indicação. ITEM 82 - INDICAÇSO NQ 852/93
- "Sugere à Secretaria de Obras do Distrito l-ederal a
construção de quadra Pol le-sport Iva « de ^acionamentci em
Taguatinga Sul". AUTOR : Deputado BENÍCIO IAVARLS e RELATOR
s Deputado WASNY DE ROURE. Colocado em discussão'e votação
resolveu a Comissão deliberar pelo retorno da presente
matéria ítx CCJ. ITEM 83 - INDICAÇSO N9 S60/93 - Sugere^ a
TFl FCOMIINICAÇSES BRASÍLIA S/A -- TELEBRASiLIA -, a elaooracao
«^'estudos Para implantação no Distrito Federal, de ^f™*
de Telefonia Virtual". AUTOR : Deputado IADEII RORIZ e
RFI ATOR s Deputado EDIMAR PIRENEUS. Colocado em discussão e
votação resolveu a Comissão deliberar pela at*M"ovacao do
parecei- do Relator favorável à Indicação. ITEM 84 -
INDICAÇSO NQ 876/93 - "Sugere ao Governo do Distrito Federal
a instalação de um semáforo na C -6'entre os lotes A e 7 na
Pista de ligação do Centro Educacional Ave Br-anea - LtAB em
Taguatinga". AUTOR a Deputado MAURÍLIO SILVA e RELATOR - .
Deputado EDIMAR PIRENEUS. Colocado em.discussão e votação
resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do parecer do
Relator favorável à Indicação. ITEM 85 - INDICAÇSO NS 886/93
- "Sugere à Secretaria de Obras cio Governo do DF. a extençao
das muretas de concreto, localizadas nos Eixões Si.il/Norte_e
Eixos U e L, que dão proteção aos veículos, no tocante as
passagens de níveis existentes ac. longo desses Eixos'. AUTOR
s Deputado TADEU RORIZ e RELATOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS.
Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela rejeição do parecer do Relator, aprovado pela
CEOF. ITEM 86 - INDICAÇSO NQ 888/93 - "Sugere ao Poder
Fxerutivo a colocação de semáforos no final da ftv. W-3
Norte, após a Ouadra 516 Norte, no balão que da acesso a
Câmara Legislativa do Distrito Federal e à 2ã Delegacia de
Polícia, em frente ao Hospital Santa Helena". AUTOR s
Deputado PENIEL PACHECO e RELATOR a Deputado EDIMAR
PIRENEUS. Colocado em discussão e votação resolveu a
Comissão deliberar pela aprovação do parecer do Relator
favorável à Indicação. ITEM 87 - INDICAÇSO NQ 9W/93 -
"Sugere ao Poder Executivo a duplicação e pavimentação cia
Via PI, em Ceilândia Sul, assim como a colocação de linhas
de ônibus adicionais, com o sentido para a Via W-3/Gul, Via
U-3/Norte, Rodoviária cio Plano Piloto e Via Escrutural e
linhas circulares, ligando o Setor P Sul à Taguatinga ..
AUTOR s Deputado CARLSO ALBERTO e RELATOR : Deputado EDIMAR
PIRENEUS. Colocado em discussão e votação resolveu a
Comissão deliberar pela aprovação do parecer do Relator
favorável à Indicação. ITEM 88 - INDICAÇSO NQ 909/93 -
"Sugere à Companhia de Eletricidade de Brasília - (..EB, a
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colocação de luminárias na entrada dos CAUB I «•*• II e a
iluminação das chácaras pares do CAUB I m II na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - (RA--VIII)". AUTOR :
Deputad TADEU RORIZ e RELATOR a Deputado EDIMAR PIRENEUS.
Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parecer do Relator contrária à
Indicação. ITEM 89 - INDICAÇSO NQ 911/93 - "Sugere ao
Governo do DF. o aumento do efetivo da Patrulha Moto-

mecanizada da Região Administrativa de. Planaltina (RA-VI)".
AUTOR a Deputado TADEU RORIZ e RELATOR a Deputado EDIMAR
PIRENEUS. Colocado em discussão e votação resolveu a
Comissão deliberar pela -aprovação do parecer do Relator
favorável à Indicação. ITEM 90 - INDICAÇSO NQ 914/93 -
"Sugere ao Podei- Executivo do DF. a liberação de Licitação
de lotes para instalação de Postos Combustíveis em Santa
Maria". AUTOR e Deputado JOSÉ EDMAR e RELATOR : Deputado
EDIMAR PIRENEUS. Colocado em discussão e votação resolveu a
Comissão deliberar pela aprovação do parecer do Relator
favorável à Indicação. ITEM 91 - INDICAÇSO NQ 928/93 -
"Sugere ao Governador do Distrito Federal a realização de
obras de iluminação pública e urban i-••.ação nas áreas verdes
do Setor Sul do Clama". AUTOR s Deputado PEDRO CELSO e
RELATOR a Deputado UASNY DE ROURE. Colocado em discussão e
votação resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do
parecei- do Relator favorável à Indicação. ITEM 92 -

INDICAÇSO NQ 930/93 - "Solicita ao Senhor Governador do
Distrito Federal a colocação de quebr a--mo'Ias na pista
principal da OSF </>'/ Taguat inga-Sul". AUTOR a Deputado
MAURÍLIO SILVA e RELATOR a Deputado UASNY DE ROURE.. Colocado
em discussão e votação resolveu a Comissão deliberar pela
aprovação do parecer do Relator favorável à Indicação. ITEM
93 - INDICAÇSO NQ 932/93 - "Requer o envio de sugestão ao
Senhor Governador propondo a implantação de Colônias -de
Férias para os alunos cio pré à 4$ série do ífi grau das-
escolas públicas das ?onas rural e urbana do DF". AUTOR s
Deputado MANOEL ANDRADE e RELATOR a Deputado EDIMAR
PIRENEUS. Colocado em discussão e votação resolveu a
Comissão deliberar pela aprovação do parecer do Ri?lator
favorável à Indicação,. ITEM 94 - INDICAÇSO N9 942/93 -
"Propõe ao Poder Executivo, através da Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, a colocação de quebra-molas na DF--240, em
frente à escola cie 19 Grau do Incra 06". AUTOR a Deputado
AROI.DO SATAKE e RELATORA a Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA..

Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberai- pela aprovação do parecer do Relator favorável a
Indicação. ITEM 95 - INDICAÇSO N9 943/93' - "Sugere a
insta1ação de um t: e 1.;: fone púh1 ico na Assoc iaçao Reci-1;at iva e
Cultural de Alexandre Gusmão". AUTOR a Deputado AROLDO
SATAKE e RELATOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS. Colocado em

discussão e votação resolveu a Comissão deliberar pela
aprovação do parecer do Relator favorável a Indicação. ITEM
96 - INDICAÇSO N9 953/93 -• "Sugere a construção de posto de
saúde na Cidade Satélite cio Recanto das Emas". AUTOR a

Deputado AROLDO SATAKE e RELATOR a _Deputado WASNY DE ROURE.
Colocado em discussão cr votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parecer do Relator favorável à
Indicação., ITEM 97 - INDICAÇSO N9 954/93 - "Sugere a
implantação de posto policial na Cidade Satélite do Recanto
das Emas". AUTOR : Deputado AROLDO SATAKE e RELATOR a
Deputado UASNY DE ROURE. Colocado em discussão «•:•- votação
resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do parecei- do
Relator favorável à Indicação. ITEM 98 - INDICAÇSO N9 956/93
- "Sugere ao Poder Executivo cio Distrito Federal reforma e
recuperação da Estação Rodoviária cio Plano Piloto". AUTOR a
Deputado BENÍCIO TAVARES e RELATORA a Deputada MARIA DE
LOUROES ABADIA. Colocado em discussão e votação resolveu a
Comissão deliberar pela aprovação do parecer da Relatora
favorável à Indicação. ITEM 99 - INDICAÇSO Nfi 957/93 -
"Sugere à Secretaria de Serviço Social o restabelecimento
das dotações orçamentárias destinadas à Terceira Idade".
AUTOR a Deputado TADEU RORIZ e RELATOR a Deputado UASNY DE

ROURE. Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela «-.provação do pare<•<:>.'• do Relator favorável à
Indicação. ITEM 100 - INDICAÇSO NQ 959/93 - "Sugere a
Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, a iluminação da
Feira Permanente da Cidade Satélite cie Samamba ia". AUTOR a
Deputado TADEU RORIZ e RELATOR a Deputado EDIMAR PIRENEUS.
Co locado e m «i iscussão .:•: votação reso 1veu a C o m is s S o
deliberai- pela aprovação do parecer do Relator Favorável a

Indicação.. ITEM 101 - INDICAÇSO NS 963/93 - "Sugere a
Secretaria de Obras do Governo do DF. a pavimentação e
arhoi" ização do estacionamento defronte aos portões de
entrada do Parque de Exposições Agropecuário da Granja do
Torto". AUTOR :: Deputado TADEU RORIZ e RELATOR s Deputado
EDIMAR PIRENEUS. Colorado em discussão e votação resolveu a
Comissão deliberar pela aprovação do parecer cio Relator
favorável à Indicação.. ITEM 102 - INDICAÇSO N9 964/93 -
"Sugere ao Governo do DF. a destinação de área na Cidade
Satélite de Samambaia, para construção da sede do Grêmio
Recreativo Carnavalesco". AUTOR a Deputado TADEU RORIZ e
RELATOR a Deputado EDIMAR PIRENEUS. Colocado em discussão e
votação i-esoi veu a ("omissão deliberar pela aprovação do
parecer do Relator favorável à Indicação,, ITEM 103 -
INDICAÇSO NQ 966/93 - "Sugere ao Governo do Distrito Federal
a instalação de uma Escola Normal na Cidade Satélite cio
Nú.: 1eo 13 ande irante •••• RA VI11 «:.- dá outratr. pi- ovidêneias".
AUTOR : Deputario JORGE CAUHY e RELATORA s Deputada MARIA DE
LOURDES ABADIA. Colocado em discussão e votação resolveu vi
Comissão deliberar peta aprovação do parecer cio Relator
favorável à Indicação.. ITEM 104 - INDICAÇSO Nfi 972/93 -
"Sugere ao Poder 1'xccutivo que implante terminal rodoviário
na interseção da via U.3/Norte com a pista que a liga à EPIA
• Dl" «03". AUTOR a Deputado CLáUDTO MONTEIRO e RELATOR a
Deputado EDIMAR PIRENEUS. Colocado f-.m discussão t- votação

resolveu a ("omissão deliberar pela aprovação do parecei- do
Relator favorável à Indicação.. ITEM 105 - INDICAÇSO NQ
974/93 - "Sugere ao Poder Executivo que providencie a
sinalização regulamentar de todos os quebra-molas existentes
no DF". AUTOR a Deputado CL4UDI0 MONTEIRO e RELATOR a
Deputada EDIMAR PIRENEUS. Colocado em discussão e votação
resolveu a Comissão deliberai- pela aprovação do parecer do
Relator favorável à Indicação. ITEM 106 - INDICAÇSO NS
975/93 -- "Sugere ao GDF. a construção de um posto policial
na Cidade de Samambaia entre as quadras SR 517 e 521". AUTOR
a Deputado MAURÍLIO SILVA e RELATOR a Deputado AROLDO
SATAKE. Colocado em discussão e. votação resolveu a ("omissão
deliberar pela aprovação do parecer cio Relator favorável à
Indicação. ITEM 107 - INDICAÇSO NQ 977/93 - "Sugere ao
Governo do DF. "a construção de uma quadra de esporte
polivalente na QE 44 do Guará II - RA-X", e dá outras
providencias"., AUTOR ( Disputado .JORGE CAUHY e RELATOR a
Deputado EDIMAR PIRENEUS. Colocado em. discussão e votação
resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do parecer do
Relator favorável à. Indicação.. ITEM 108 - INDICAÇSO N9
978/93 "Sugere ao Governo cio DF. "a arbar i-ração das OE 42
e 44 do Guará II - RA-X", e dá outras providências". AUTOR a
Deputado JORGE CAUHY e RELATOR a Deputado EDIMAR PIRENEUS.

Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
dei iberar pela aprovação do parecer cio Relator favorável à
Indicação.. ITEM 109 - INDICAÇSO NQ 987/93 - "Sugere ao
Governo cio Dlstri.t.o Federal a iluminação ,p.ública na CSD 06
de Taguatinga".- AUTOR .: Deputado .MAURÍLIO SILVA.. RELATORA a
Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA. Colocado em discussão e
votação resolveu a Comissão deliberar ' pela aprovação do
parecei- da Relatora favorável •;ix -Ind i*tração-. 'ITEM 110 -
INDICAÇSO N9 988793 -'• v'Soí'i-fc ica 'ao •GDF-. o alargamento da
Avenida Sàridu e ComerCil-TÍ de Taguat.'"liga"*..1 AUTOR s Deputado
MAURÍLIO SILVA e RELATOR•:"Deputado AROliDO SATAKE.'Colocado
em discussão e votação' i- esolvéu:' a". Comissão1 de-1'iberar pela
aprovação do 'parecer do Relator favorávèí >íx 'Ind icaç'$o.. ITEM
111 - INDICAÇSO NS '989/93 -*-- "Solicita -*o GDF' .construir
centro de estudos a • f-esqu isas •:amb ientai s de
Taguat. inga/Ce i1ând ia e Samamba ia",."" AUTOR á' Deputado -MAURÍLIO
SILVA e RELATOR : Deputado AROLDO SATAKE* --Colocado., em
discussão e votação resolveu a ("omissão deliberar .pela
aprovação do parecer favorável à Indicação, com as emendas
apresentadas. ITEM 112 - INDICAÇSO N9 99J/93 -• "Solicita ao
GDF. a urbanização e a construção de parque infantil entre
as quadras 38 e a 4rea Especial nt! 09 da QNG de Taguatinga".
AUTOR a Deputado MAURÍLIO SILVA -e RELATOR a Deputado AROLDO
SATAKE» Colocado em discussão e votação resolveu a ("omissão
deliberai- pela aprovação do parecei- favorável à Indicação,
com as emendas mod if icat ivas nSs 01 e 0'ã. ITEM 113 -
INDICAÇSO N9 1.002/93 -- "Solicita manifestação desta Casa
junto à Fundação Educacional do Distrito Federal, tiiugerindo
aumentar o efetivo de pessoal no serviço de vigilância das
Escolas Públicas, para contei- o "vandalismo" contra o
Patrimônio Público do Distrito Federal". AUTOR a Deputado
PADRE JONAS e RELATORA a Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA.
Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberai- pela aprovação do parecer da Relatora favorável ix
Indicação, na forma da emenda apresentada pela CCJ. ITEM 114
- INDICAÇSO N9 1.005/93 - "Sugere à Companhia de Transportes*
Coletivos de Brasília - TCB - aumentai- o número de linhas de
ônibus na ("idade Satélite de Recanto das Emas". AUTOR a
Deputado TADEU RORIZ «•• RELATORA s Deputada MARIA DE LOURDES
ABADIA. Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parecer favorável à Indicação,
com emenda de Relatora. ITEM 115 - INDICAÇSO Nfi 1.008/93 •'-•
"Sugere à Secretaria de Obras do Governo do Distrito Federal
a implantação de parques infantis nas quadras residenciais
da Cidade Satélite de Samambaia". AUTOR a Deputado TADEU
RORIZ e RELATOR a Deputado AROLDO SATAKE. Colocado em
discussão «•: votação resolveu a Comissão deliberar pela
aprovação do parecer cio Relator favorável a Indicação. ITEM
116 - INDICAÇSO NQ 1.009/93 •-• "Sugere à Secretaria de Obras
do Distrito Federal a'real isração de serviço*:, de controle de
erosões na Cidade Satélite cio Recanto das Emas". AUTOR a
Deputado TADEU RORIZ e RELATOR a Deputado UASNY DE ROURE..
Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
deliberar pela aprovação do parecei- do Relator -favorável à
Indicação,, ITEM 117 - INDICAÇSO Nfi i.010/93 - "Sugere à
Secretaria de Segurança Pública do Governo do Distrito
Federal aumentar o número de policiais no Parque Rogério
Pithon Farias, durante o período noturno". AUTOR :: Deputado
TADEU RORIZ e RELATOR a Deputado AROLDO SATAKE,, Colocado em
discussão <*• votação resolveu a Comissão deliberar pela
aprovação do parecer do Relator favorável à Indicação. ITEM
118 - MENSAGEM Nfi 94/93. Adiada para próxima reunião. ITEM
119 - ASSUNTOS GERAIS. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente e nceri- o>i a presente reuni ão. E para <:: o nstar , eu,
LENY EIRó DIAZ DE OLIVEIRA, Coordenadora da Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças, lavrei a presente,ata que
depois de lida e aprovada vai as
Pres idente..

. . r,\ i-' i c :» k . i v v; m .. 1:1 *-|'., li

assinada peloV/SNcnh o r

SETOR DE APOIO JxS COMISSÕES
COMISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 35 REUNISO, EM 16 DE MARÇO DE 1994
(EXTRAORDINÁRIA)

Aos dezesseis dias cio mês de; março de 1994, às riShM, ns
sala de reuniões da Comissão, iu-escnt.es os fíenhoi-es
Deputados AROLDO SATAKE, Presidente «•; ti(.-mbros Efetivos:
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MARIA DE LOURDES ABADIA e CARLOS ALBERTO. Não havendo
número legal, o Senhor Presidente declarou encerrada a
presente reunião. E para constar, eu, LENY EIRó DIAZ DE
OLIVEIRA, Coordenaora da Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças;5 lavrei ' a present-é a*a, qufe- -d_poi»i d^rT^ida e
aprovada vai assinada pelo Senhor Presidente. *

Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA nS O ^"^DE i994'

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribujç-ões regimentais,

RESOLVE!

Art. 19 - Fica estabelecido ò ponto facultativo
na quinta-feira, dia '31- .de março de 1994, na Câmara
Legislativa do DF. «.- .'• -f ----",\

Art. 29'""--^Nat .sg>:tá-:fe*irk^ 01 de abril de 1994,
será mantido o feriado.

Art. TIS - Este Ato entra em vigor na data de

sua publ icação. ,,. ^ ,
-»i3-_**3 •' í.'.-''-> -ii _.,:.-*":* ''$• *K'';","

Art. 49 - Revogam-se as disposições em con

trário.

s---;-- i- '5.-.SS--r' .'i.-i * (--í . • •?-.' --'.

SaW cias Reuni «íes, $0 de março de .1994..

/yl**~jtAf /i
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Deputada ROSE MARY MIRANDA
V ice-Presidente

Deputada LÚCIA
Pr imeira Secí

DeputadoPÉNIEL PACHECO
Segundo Secret/ár io

ATO DA MESA DIRETORA NQ 033.' DE 1994

Institui Comissão de Sindicância
para apurar falta disciplinar de
servidor,.

í>. Mesa Diretora, no uso das atribuições que
ltie confere o art. 13, II, "r", do Regimento Interno; de
acordo corn a deliberação tomada na Reunião de 16.03.94,

Resolver

Ait.. 19 - Constituir •Comissão de
Sindicância, cmuí-o-* La por um representante de cada Membro da
Mesa, com a fina lidado de averiguar o descumprimento de
dever funcional pi evisco no art. 116. XI, da Lei 8.112/90,
por parte do Lo. :.|.:or, MilT. NQ 11.462-50, lotado no Setor cie
Apoio ao Plenário -te-cta casa.

representante

composição:

/

Art.23 - A Comissão será presidida pelo
c!a Terct-ira Secretaria e terá a seguiritc

- Regina Telma Campeio Bezerra
Representante da Presidência.

- Moyses Costa Gomes
Representante da Vice-Presidência.

- Fi anchesca Vilardo Lóes ,..
Representante da Primeira Secretaria.

- Os>»«r -- Meio .de Holanda
Representante da Segunda Secreteiria.

- Guadalupe Luzia da (J.' Quitilhan
Representante da Terceira Secretaria.

Art.3Q - Este Ato entra em vigor na data de

sua publicação.

cotifci-.ario.

Art. 40 - Revoyue-se as dispo-.*, içõeii em

Sala das Reuniões, áC/de março de 1994.

fyü*j\lê>~' jcfp***»~f

DEPUTADO.BENÍCIO TAVARES
PRESIDENTE

DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA

VICE-PRESIDENTE

DEPUTADA LOCIA

DEPUTADO PENIEL PACHECO

2S SECRETARJP~ ' '.-!

___,'<ic«*«_« •
DEPUTADjD^LAUDIO/rlONTEIRO

•" .11 íVi;_'3'q/sECRETARI0

Atos Administrativos

VAIlHO^i

A'U DO PRESliOtNVG N- 0 3 •-• <l •DE 18S4
0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

at*,!:.i ;:.es regimentais e nos termos da Resolução n° 079/93 e. ainda, conforme consta do
P..'.:•-• ,so n" 000.572/94-CLDF,

RESOLVE:

ALTERAR o nível do Ca.-go Especial Ce Gabinete de servidor lotado no
Gat"n<-*e ao Deputado MaurílioSilva, conforme segue:

• LENIOE FONSECA DOS SANTOS RIBEIRO, de: CL-05 para: CL-07.

3rastlia, 2 &de MoRCo^ ,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DC PRESIDENTE N" _?_5 á 3 •DE 1994

C Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
?.'-:•.': :?4 regim-rma-s e '.os termos da Resolução i.' 079,'93 e. ainda, conforme consta do
P'o,l-=5-..-i'0'.'0C7cl;i-4-.L.:.'r-'

RESOLVE:

EXONERAR FRANCISCO DE FARIAS SEABRA do Cargo Especial de
Gai-.ir.e-e, CL-04, da Liderança do Partido Popular Socialista.

B".s't'a, %0 de (V)^H t^O r—> 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° £) 3J^ ,DE 1994
O Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

s,,ih,. ,-=,« «.- pMtw- •-,-•- termos da Resolução r." 079/93 e de acordo com a deliberação da
íléãrõirêloM *rr, reunião realizaaa en*. 16.03.94 e, ainda, conforme consta do Processo rV
000 44Ò/&4-C-DF,

RESOLVE:

h-OV-AR CARLOS PONCIANO SARROS CAVALCANTI, ocupante do
c-ircj ae Assessor Legislativo nível IV, padrão 16 matricula n- 11 479-33, do Quadro de Pessoal
ei* Cânirís L(Tíiàlítiva'do 0'st-itc. Federal, para exercer oCargo Especial de Gabinete. CL-12, no
Gai:i.-n-to cio Deputado Wasny de Roure.

Biasilia 30 de y*\CVvC*í,—>

DeputacoBENÍCtO TAVARES
Presidente

1994.
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, iis 7ATO DO PRESIDENTE n2 de 1994

0 Presidente da Câmara LegislatIva do Dlstrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S 0 L V E t

Art. l-_ - Designar os servidores ZíNIA

FIGUEIREDO DE ALENCAR, ARARIPE,,íè. DONALVA CAIXETA MARINHO,

Assessores Técnicos desta Casa,' para integrarem a Comissão de

Apoio ao Fórum Global da Juventude nomeada pelo Ato do

Presidente n9 0024, de 07 de Janeiro de 1994.

Art. 2B - Este Ato entra em.vigor na data de

sua publicação.

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrá-

Elrasília, i>^ de março de 1994.

fiL'.-;--.-; • -*?• :^rr? ovifoteiD9j momao

Deputado BENÍCIO TAVARES •- ,i-
Í Presidente • •' -i & U *l

ATO 00 PRESIDENTE nS ^i- , de 1994

0 Presidente, da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVES

Art. 1S - Substituir a servidora JACIRA SILVA

DOS ANJOS FERREIRA pelo servidor REINALOO LIVIO WIELEMSKI,

como membro representante da 13 Secretaria na ComissSo de

Sindicância sobre "servidores fantasmas" na CLDF, instituída

pelo Ato do Presidente n9 0224/94.

Art. 29 - Este Ato entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

Brasíl ia, ~i0 "d« m'àrçovdèH:994.D1Dma3
• • '.:! ;:i s

Deputado BENÍCIO TAVARES.*'; _
Presidente ~

ATO DO PRESIDENTE N« &&? . DE 1994

O Presioente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais * :••.«• termos do artigo 38 da Lei Federal n' 6.112/90 e, ainda, conforme
consta ao Processo n' 000.565/94-CLDF,

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor PAULO ELOI NAPPO, ocupante do Cargo
Lspecal te Gabinete. CL-14. da Função de substituto eventual do Chefe de Gabinete
Parlamentar do Gabinete do Deputado Odilon Aires

Brasília, 3& de faAA.<0f~> 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N" OS/tf , DE 1994
;:.!<!

p, Presidente da Câmara Legisla?»» do Distrito Federal, no uso de suas!
atribuições, regimentais e nos lermos da Resolução' n* 073/93 e, ainda,,.conforme, consta do
Processe-n'000.585794-CLDF'. .,'..-..

RESOLVE: *"*i_-*í; •;• ;. - -*- •-* -, K < é>'-i

r,*..iK^eíí.^Êf,ay.i, % y/l-h* -;*.&. •• „«. a

, .EXONERAR, da Liderança Bloco Democrático Progressista, os servidores
a seguir: '" ! --'•*. <"r ?..-

-JOÂQ VALENTIM WAYL DA COSTA doCargo Especial deGabinete. CL-04;

-MARIA DELOURDESGONÇALVESRIBEIROdo CargoEspecial de Gabinete, ÒL-01 j

- TATIANEDE MELOBANDEIRAANDRADE do Cargo Especial de Gabinete, CL-03.

Brasília. *3C> de

/Í^U. y,
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

1994.

ATO OO PRESIDENTE N» 03/3 ,DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resoluçio n* 079/93 e, ainda, conforme consta do,
Processo n*000.585A54-CLDF. • ' • •

RESOLVE:

ALTERAR o nivel do Cargo Especial de Gabinete de servidor lotado rio
Gabinete do Deputado Odi-on Aires, conforme segue:

• PAULO ELOI NAPPO. de: CL-14 para: CL-06.

Brasina, <30 de MAzo _

/£u_.t4> £tw_*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

1994.

ATO DO PRESIDENTE N* C&9-0 , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resoluçio n* 079/93 e, ainda, conforme consta do
Processo n«000.S85/94-CLDF.

RESOLVE:

EXONERAR RAIMUNDOVICENTE DE QUEIROZ do Cargo Especial de
Gabinete, CL-03, da Liderança Bloco Democrático Progressista.

Brasília, 30 de fV>£*°^-j 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° OSál . DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
jtribuições regimentais e nos termos da Resolução n" 079/93 e. ainda, conforme consta do
Processo n*000.585/94-CLDF,

RESOLVE:

EXONERAR MARIA CRISTINA DE ALMEIDA E SILVA CORTE do Cargo
Especial de Gabinete, CL-14, do Gabinete do Deputado Odilon Aires.
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8»*.

1) DEVOLVER a servidora ao seu órgãode origem.

Brasília J_> de Mfí&£0 1994.

«•to A»—»
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

/£-*

ATO DO PRESIDENTE N° £__Ió2' , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e "o*- termos da Resolução n* 079/93 e, ainda, conforme consta do
Processo r," 000 585/94-ClDÍ:

RESOLVE:

EXONERAR, do Gabinete do Deputado Odilon Aires, os servidores a
seguir

- PEDRO PAULO MARQUES ESILVA do cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar,

CNE,

- ALCIR ALVESOE.SOUZA do Cargo Especial de Gabinete, CL-06;

•ALEXANDRA LUÍS HORTA VIANNÁ do Cargo Especial de Gabinete, CL-09;

- ANDRÉA PAIVA CIRQUEIRA do-.Cargo Especial de Gabinete, CL-05;

- DORACY RAMOSíSANTOS do Cargo Especial de Gabinete, CL-05;

- EDSON MATOS NERY do Cargo Especial de Gabinete, CL-07;

- EMERENCIANA DO SOCORRO PONTES JARDIM do Cargo Especial de Gabinete, CL-12;

-JOÃO FRANCISCO NETO doCargo Especial de Gabinete, CL.13;

•JOSAFÁ DANTAS DO NASCIMENTO doCargo Especial deGabinete, CL.13;

- LENICE ROCHA DE ALBUQUERQUE do Cargo Especial deGabinete, CL.05;

- MANOEL FERREIRA DE SOUZA doCargo Especial de Gabinete, CL-07;

- ROSÂNGELA MARIA DA SILVA doCargo Especial de Gabinete, CL-05.

Brasília. 3o de M**5* 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N" _X_c23 .DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resolução n* 079/93 e. ainda, conforme consta do
Processo n° 000.585/94-CLDF.

RESOLVE:

NOMEAR RAIMUNDO VICENTE OE QUEIROZ para exercer o Cargo
Especial de Gabinete. CL-05, noGabinete do Deputado Odilon Aires.

Brasília, 30 de M^ ç~>

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

1994.

ATO DO PRESIDENTE N» O&S-H , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resolução n* 079/93 e, ainda, conforme consta do
Processo n' X0.591/94-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer cargo noGabinete do Deputado José Ornellas, os
servidores a seguir:

- CARLOS MUSSOI FILHO nocargo em comissãode Chefede Gabinete Parlamentar, CNE;

- FRANCISCO RENATO PIMENTA DE CARVALHO no Cargo Especial de Gabinete, CL-14;

- JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES no Cargo Esbecial de Gabinete, CL-14;

. FERNANDO ANTÔNIO DE CAMPOS RORIZ no Cargo Especial de Gabinete, CL-12;

CLARISSA HENRIQUES E SILVA no Cargo Especial de Gabinete, CL-08;

• ROSÂNGELAMARIA LIMA SILVAno CargoEspecial de Gabinete, CL-08;

• MARIA LUISA MARCOLINO BORGES no Cargo Especial de Gabinete, CL-08.

Brasília, 3í? de
t > cr

/h*~J° á—-***»
Deputado BENICtOTAVARES

Presidente

1994.

ATODO PRESIOENTE N' 03âS , DE1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resolução n* 079/93 e, ainda, conforme consta do
Processo n« 000 591/94-CLDF,

RESOLVE:

. NOMEAR, para exercer cargo na Liderança do Partido Liberal, os
servidores a seguir:

- LUIZ DE OLIVEIRA GOMES NETO no Cargo Especial de Gabinete, CL-08;

• KENNEDY BARBOSA MONTENEGRO no Cargo Especial de Gabinete, CL-08.

Brasília. _£> de hd^ 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nc £>3£é , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resolução n* 079/93 e, ainda, conforme consta do
Processo n« 000.580/94-CLDF.

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ ALVES FEITOSA para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, no Gabinete da Deputada Rose Mary Miranda.

Brasília. <_<=> de A"*^ f

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

1994.

ATO DO PRESIOENTE N» 03& /** , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resolução n« 079/93 e, ainda, conforme consta do
Processo n* 000.578/94-CLDF,

RESOLVE:

ALTERAR o nivel do Cargo Especial de Gabinete de servidores lotados no
Gabinete do Deputado Fernando Naves, conforme segue:

• MÍRIAM DE NOVAIS MACIEL, de: CL-10 para: CL-06;

-JOSÉ FELIPE FERREIRA, de: CL-12 para: CL-13;

- ANDRÉ LUIZ NUNES SOUSA.de: CL-07 para: CL-08.

Brasília. 30 de f^^if. c. / 1994.

<C~~,

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente
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f) __
• B da Câmara
• M Legislativa
V Jf do Distrito
^-^ Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.

Criado única e exclusivamente
para valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o historiador,
o ensaísta, a pessoa,
enfim, que luta e faz cultura, o
"DF LETRAS" atingiu plenamente seu
objetivo em apenas
um ano de existência.

Hoje, mais de 3.000 exemplares são sQ'
distribuídos mensalmente pelo £$}
Brasil afora. Do exterior,
especialmente
de universidades
norte-americanas,

os pedidos de
assinatura

aumentam a cada

edição.
"E>F LETRAS",
um grande
"jornalzinho"

m««iBHWr«an,t,.«.«,.»•„..»«. mmÊÊmÊmmmiMimÊÊimmiiimm»mmm

DiáriodaCâmara Legislativa

Escreva. Nós publicamos!
Tire de letra, da gaveta, sua inspiração. Não esconda você de si mesmo.

Muito menos dos outros. Lembra daquele poema, daquela emenda que você
fez naquele soneto? Lembra do conto que você escreveu e que ninguém nunca leu?

E que tal aquele ensaio histórico que você, noite após noite, elaborou e, cheio de dedo^
deixouprá lá...E aquela tese-aquela mesma que vocêinsiste em defender?Você ja escreveu

Se escreveu, tem que publicar. Escreva que publicamos.
O "DF LETKÜS" é de quem escreve!

msm*mmmmmmit0m&*
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Diário da Câmara Legislativa

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

O FASCAL odebrou com a dihica
Sio Braz Orprftzaçio Hospitalar S/A

um convênio de assliUiicia nas seguintes especialidades:

Or.
Or:

MOLOGSTA
Or.ArtM» JmqmIm Camtt

Or.MnoilE^^iHaS.

Dn. CmmSUVoaram...

DikmiOmmmrm^ .CRM: 25*4
». Itania Paiiaaér Farta. CRM-0212
*^*-**»-«- _ :::..:..:::::::::::::::::::::::::::::::cSm;o2«
ga.M^jHW_A<ün- CRM: 5-17
Dr.lw-ahai». ...CRM:t9M

Or. Ftmaw-i R_.au *Mor_t, Jtirtor..
Or.Um P*Ung.

-tVOMTRA

£ íí___ÍS__L-ÍB_^_*-,toN— CRM: 3916
..CRM: 326!
.004:3232
..CRM: 3515

Dr. Jatou* SomGffe.
Ct-i* Maria QmafeS
Or.Afet_M«ftKMM*__.

-OnMMOUWBTA
Or.OMHr_M>Naa.
._ __ -. —-—i F. rtmlra.....
0». flMaJUwtoTcMm.
Dr.gMoGt_m4C.FonM-...
ft-M—éC^iTiia..

Br. "

tasas?-*-
£ __2_*!!__L_
»!ta__o*l__^___r»Ll""~ CRM:IW4

r-riBurt .CRM: 227»

«57

«•O
I97J

CM* 4414
CRM: 2255

CRM: 524*5

..CRM: 2125

..OIM:40M

..CRM: 4570

..CRM: 1028

.CRN:

..CRM:S157

CRM: 3045
..CRM: 3018

..CRM. 3371

...CRM: 4579
CRM: 254»

.....CRM: 5114
.CRM5S79-3

ÇRKISM
-cmtien
..CRM:5M6

.Cg*. 1257

..CRM: 3162
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Diário da Câmara Legislativa

Um grande
"jornalzinho"

O 'jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor, |
o poetado
historiador,
o ensaísta, a pessoa
enfim, que luta e
faz cultura, d "DF LETRAS . -^_
atingiu plenamente seu objetivoem apenas mu ano
deexistência. Hoje, mais de 3.000 exemplaressao
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialínente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DFLETRAS" umgrande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o "DFLETRAS" é de quem escreve!

Brasília, quinta-feira, 31 demarço de1994
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